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ACTOS DO PODER EIECIITIVB
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil :
Usando da attribuição que lho confere o

§ 60 do art. 48 da Constituição Federal e em
homenagem 11 data de hoje, que relembra a
victoria alcançada pelas armas brazileiras
na batalha naval de Riachuelo , resolve per-
doar a Carlos Telles Rudge a pena de ex-
clusão da Escola Naval que, como guarda
marinha-alumno, lhe fdra imposta por atreito
do artigo 100 do Regulamento annexo
decreto n. 3.652, de 2 de maio de 1900, e em
virtude do aviso do Ministerio da Marinha
n. 1.085, de 25 de agosto do mesmo anno.

Capital Federal, 11 de junho de 1901, 13r.
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

José Pinto da Luz,

O Presidente da Republica, dos Estados
Unidos do Brazil :

Resolve, em homenagem á data do hoje,
que relembra a victoria alcançaria patas
armas brasileiras na batalha naval do Ria-

. cholo, e, usando da attribuição que lhe
confere o §. 6. 0 do art. 48 da constituição
Federal, perdoar as praças da Armada, c . m-
stantes da relaçã,o annoxa;as quaes se acham
cumprindo pena polo crime do In e 2a deIV-
Oos sirhples.

Capital Federal, 11 de junho do 1901, 1:1"
da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

José Pinto da Luz,

RELAÇÃO DAS PRAÇAS DA ARMADA A QUE SE
REFERE O DECRETo DESTA DATA.

Marinheiros nacionaes, Francisco João
Gil, João José Romão, Joaquim da Silva
Campos, José Francisco de Souza, Manoel
Raymundo, Franklin Martins de Souza, Ve-
nancio Manoel de Moraes, Antonio de Mello
Albuquerque, João de Siqueira Maciel, e Jus-
tino Alfredo Duarte.

Soldados do corpo de infantaria do ma-
rinha, Augusto José Fortuna e Ernesto ito-
driues de Freitas..

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil.

Tendo em vista 'os actos de indisciplina
.praticados ultimamente pelos alumnos da
,yaculdado do Medicina da Bahia, resolve
Mandar fechar a mesma Faculdade até ul-
terior deliberação.
• Capital Federal, 14 de junho de 1901, 13'
da Republica.	 •

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES;

Epitacio Pess6a.

MENSAGEM

Srs. Membros do Congresso Nacional.—
Transmittindo-vos a. inclusa exPosição apre-
sentada pelo -Ministro da Guerra, em
cumprimento ao pie preceitua o art. 17
dá lei n. 603, de 24 de outubro do
1895, acompanhada do projecto de reor-
ganilaçïio do exercito, o qual, sob as bases
de uin plano amplo, abrange a reforma de
toda a organização militar, tendo em vista
não á() os preceitos da scioncia da guerra,
corno, tambem as necessidades do paiz, e
seus recursos financeiros, o que se acha de-
talhadanointo justiffeado no relatorio do
mesmo ministro, e chamando vossa'af;tenção
para asse importante assumpto, julgo ser de
grande convoniencia que vos digneis de, com
urgenetia, emittir vossa esclareAda opina()
e habilitar o Governo a executar ião utii e
Itecos3a;rin, medida.

Capital Federal, 14 do junho de 1901.

• M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES:

Sr. Presidente da Republica — A lei
que instituiu entre nós o estado-maior
cogitou ,desde logo, mui acertadamente,
da raorgnnização do. exercito, como con-
sequencia natural das razões justificati-
vas de sua cratção.

• Nã..o se Poderia, com olfoito, comprehender
adaptarmos uni dos elementos mais essen-
ciaes dos estado:g •militares modernos, 'dei-
xando todos Os outros falhos, incompletos,
em discordanc i.a manifesta com os preceitos
tacticos, que hoje regem as operações de
guerra.	 •

Os melhoramentos dia a dia introduzidos
no nurterial bellico de toda a esp.•cle, toem
levado as nações mais preoceupadas em mana
ter com °Meada a clareza nacional, a refor-

mar nestes unimos anos continuadamente
as instituições correspondentes, sino na es-
tructura, intima, quando porventura já obe-
decem a um principio consagrado e victo-
rioso, ao menos na composição dos serviços
gentes e regras praticas de sua execuçlo.
A Allemanha, de 1890 até o anuo findo,
reformou, por mais de uma vez, ampliando
e aperfeiçoando as instrucções o regras para
os exereicios de tiros da infantaria e da arti-
lharia, chegando mesmo a dar, pela lei do
março de 1899, nova organização, systema-
tica o especial, a uma parte de suas forças,
designadas de então em diante—tropas de
commuuicações.

A remodelação dos quadros dos corpos dó
nosso exercito foi feita em 1899, sem que
nessa época se attendesse ás Inodificações
que já eram pos4ivels introduzir na compo-
sição das unidades,nemse considerasse a cor-
relaçáOo do olfactivo fixado com alguns factores
que lhe estão intimamente ligados. O resul-
tado foi nada termos progredido o encon-
trarmo-nos hoje, como naquelle tempo, em
continues embaraços administrativos sob o
ponto de vista da preparação de tropas para,
a guerra.

O art. 17 da lei n. 403, de 24 de outubro •
de 1898, deixou margem para Intentar-se,
sob as bases de um plano.amplo e aperfeiçoa-
do, a reforma de toda a organização mi-
litar, de accordo com as necessidades do paiz
o seus recursos financeiros.

O projecto ora presante á, nosSa apreciação
abrange a composição e organização geral
do exercito.

No que se refere ao Estado Maior General
foi mantido sem alteração alguma o que
est4 ostabelecido, naco sendo possivel ter
igual prowdimento com relação aos officiaes
destinados aos misteres de estado maior.

Todavia, as modificações introduzidas,
sobro serem attinentes á. regularização dos
serviços espaciaes das armas, teem todas
um caracter extensivo, de modo a se apro-
veitar as variadas aptidões e os diversos
elementos igualmente instruidos.

A's diffarentas armas foi dada composição
mais aderpravel á botica de combato, preco-,
ninfa patos melhores mestres, afim de que
as formações simples ou mixtas obedeçam
sempre e em qualquer momento a um prin-
cipio inva,riavel.

O eíre-4ivo total diminuiu sem prejulgo
para o serviço e preparo das tropas durante
a paz, mas permittindo a passagem imme-
diata e insensivel para o pé de guerra pela
ju nação d e unidades, préviame ate designadas
appostas o por demais instruida.s no monejo
das armas e nas escolas do ensino.

Isto não se poderá. obter sem o estabelecia
mento do serviço obrigatorio para comple-
tar os claros annuaes, e a creação da
verdadeira reserva do exercito activo.

O cxeraito territorial não é propriamente
urna innovação. Constitue com a respectiva
reserva, a segunda linha para a defesa da
nação attri l mindo-se-lhe aexaeta missão que
deve ter. Parecerá. nova entre nós a feição que
lhe é impressa, porém justo será. recanheeer,
que só assim estaremos acoberto de uma ser-
preza e seguros de sua utilidade.
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Não !foram e3quecidas tambem as bote:
normas para as requisições indispensaveis
quando formos levados á mobilização, ovto
os preceitos eommuns a que esta deve estar
sujeita.

Os serviços gemes, alguns recentemente
dotados com regulamentos completos, não
solfreram alteração ; outros, embora os te-
nham, Careeeln de ligeira revisão para. ada-
ptal-os ás contiugencias da nova or,anização.
Apenas os institutos de instrucção

preoccuparam a attença o ne presente
projecto, por estar sahmettide ao Poder com'

petente uni projecto ela binado o a mio pas-
sado.

No capitulo vela tiVo (1;	 i'::5(- nVg O re-
compensas, foi, por inoti n e aia logo, posto
de lado o Codigo Penal.

Considerou-se, entretanto, a lei sobre pro,
nuo(:ão paxtictilarinente o e-lado dos (a-
ejaes e as firertc,rativas do Niras fIeiras sobre

inst ituiça o do meio soldo 1 Ii. otepio.
Conto vi ; des,	 eao podia ser

O plano	 .1 luinnoilia. n 1110 convinha
guardar entre tod;u,; aq part,s	 hii.otl nuti-
tas vezes a afastar a 111;LIVIlit, ;(1": LL'abaLlios

dos caminhos tortuosos até agora trilhados,
para enveredar sem vacinação pela larga
strada dos melhoramentos indispensaveis,

afim de evitar despezas superfluas o leis im-
pra,ticaveis, quiçá poupar a Republica amar-
, ros transes, si algum dia tiver de appellar
'ara as armas em defeza da soberania na-
P °nal.
ei Encontrareis, Sr. Presid ente, no re1atorio

sto Slinisterio, a just iflcação cabal deste
&enjoa° , ;unte as exigencias da sciencia da
pguerra.

Capital Federal, 14 do junho de 1901.—
J. N. de .1Iedeiros Media.

PROJECTO DE REORGANISAÇÃO DO EXERCITO

O trabalho de reorganisação do exercito, recommendado na lei
n. 403, de 24 de outubro de 1893, e ti ) art. 2 , ) do regulamento do
Estado-Maior, encetado em lins de novembro de 1899, e, presente-
Umente, cortei uido, vaiem a ti nexo sob a lei tra

Cabia á l a seeção do Estado-Maioi assentar, opportunamente, as
bases e em seguida apresentar o projecto para a remodelação de nossas
instituições militares. A magnitude do assumpto levou-me —não des-
prezando a collaboração da respectiva secção— a nomear uma com-
missão composta dc tres oniciaes de c:ála arma e do Corpo de Saude,
sob a presidencia do chefe do Estado- Maior. Mirava assim aproveitar
a experiencia de olliciaes atreitos aos serviços das especialidades, offe-
recendo ensejo a que cada uni co ,perasse com os fructos de uma longa
pratica no acabamento da mais importante questão que pôde affectar
o estado militar.

A' primeira reunião convocada anpareci, e longamente expuz o
que julgava mais consentaneo com os preceitos basicos de instituições
similares em paizes militarmente te limitados, mas que, todavia, não
podiam ser inteiramente applieados entre nós. Mesmo quando não
devessem entrar como factor primordial as condições econumicas da
Nação, atravessando um periodo doloroso de reconstrucção financeira,
—a situação geographica e politica em que nos achamos, a falta de
pessoal para o desenvolvimento d i industrias e da agricultura, im-
pediam moldar completamente o nosso exercito pelos das potencias
européas.

Adoptar, de accordo com as nossas posses e circumstancias, o
que seja impreseindivel, não deformando em sua essencia os prin-
cipios geraes, parecia-me, como ;iconselhava, o caminho 'mais seguro.
A tarefa, bem sabia, era ardua ; na erudição e dedicação de meus
camaradas confiava sobejamente

Adiantadas as disents::ões, apo/, successivas sessões, compareci no-
vamente para tomar c,onlieciinci do do que estava fiito, pois o ma-
ximo interesse. ;AU ruiria -me a "ai pa til lar de perto o curso do trabalho.

Apercebi-me logo que os, conselhos e reflexões, emittidas por mim
anteriormente, não tinham cala o, e que havia divergencia completa
em ideias capitaes. A feição har noniea que convinha imprimir a todas
as partes, para não resultar uni bloco disforme, tinha sido desprezada.

Convindo não demorar a organisação do projecto, afim de ser em
tempo presente ao Congresso Nacional, resolvi destacar tres membros
d'aquella com In issão, os corneis IletiriqueGuatimosim Ferreira da Silva
e Modestino Augusto de Assis Martins, e capitão Augusto Tasso Fragoso
para commigo e ()chefe do Estifdo Maior, em duas reuniões por semana,
di$entil -o e redigil-o. outro intuito não tive com esse procedimento
sinão evitar um trabalho que s ' ria infructi fero por estar em desaccordo
com o progra mmi ecotiornieo (1 . ) Governo, irão podendo por isso merecer
stia acceitaçâo, nem subinetet-o ó approvação do poder compe-
tente.

Como se vê em seguida, snfficientemente fundamento os motivos em
que se firmou a commissào mra elaborar o trabalho que, sob o titulo

Projecto de ReorganiSni10 do Exercito », acha-se no a anexo, como disse,
lettra

RAZÃO E JUSTIFICAÇÃO

A necessidade de reorganisar o nosso exercito torna-se tão palpi-
tante com Os progressos realisados na seiencia da guerra e as impor-
tantes reformas por que ,já passaram os seus serviços geraes, que
escusado longamente justifical-a.

Já em meu relatorio anterior tive occasião de occupar-me das trans-
formações operadas no campo da tactica pelos modernos engenhos de

•
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guerra, apoiando as ret n wmas tendentes a introduzir no exercito os me-
lhoramentos precisos para o desempenho de sua elevada missão. E elle
só poderá preenchel-a condignamente quando, a par do patriotismo
e dedicação pela causa publica, da disciplina e valor que lhe devem ser
peculiares, estiver preparado intellectual, moral e materialmente para,
em ¡malquer emergencia, produzir o maximo effeito util no menor
tempo possível, o que não depende só da intelligencia, instrucção e lx-)a
vontade de cada um, mas ainda dos meios para applieal-as.

Preparar na paz para executar na guerra, requer antes de tudo
uma boa organisaeão.

Para o nosso caso, ella não póde acompanhar em seus lineamentos
gemes, os modelos estrangeiros que, além de inapplicaveis, em absoluto,
São dispendiosissimos.

Attenta á vastidão e topographia variada do nosso tereitorio,
difficuldades de com municações, á fraca densidade ie população e outras
circumsta nelas que pressurosas acodem ao espirito, estamos i oh ibidos
manter um numeroso exercito, como é mister para applicação completa
e directa d'aquelles moldes. Convem-nos, por todas as razões, um
que, embora pequeno, possa ser mobilisado sem grande impedi-
mento, vencendo pela agilidade e destreza as difficuldades de trans-
porte; — que permitta concentrar e dividir facilmente as unidades de
maior mobilidade, constituídas pelas diversas armas, para as grandes
e pequenas operações de campanha ;—que saiba, &riam, tirar todo o
proveito dos meios de acção e dos accidentes do terreno, para multi-
plicar o seu poder, possuindo para tanto, os elementos tacticos bem
equilibrados que lhe garantam os successos, quandoireclamar o patrio-
tismo.

Esse desideratum só pôde Ser conseguido, organisando-se as armas
combatentes e os serviços annexas, segundo um criterio pratico coliseu-
taneo com as nossas condições espeeiaes. Foi o que se diligenciou fazer,
tendo, porém, muito em conta as modificações operadas na tactica
moderna. llesalta de suas exigencias, como um principio basico para a
organisação das forças combatentes, a formação de Ires escalões de
combate, seja na offensiva ou defensiva, seja em retirada.

Esses tres escalões silo representados por tres pelotões na compa-
nhia de infantaria alleinfi; por tres companhias nos batalhões alpinos
da Italia ; por tres batalhões nos regimentos de infantaria de ambas as
nações; por tres regimentos na brigada portugueza ; por tres brigadas
mistas na divisão argentina e por tres brigadas de cavallaria na divisão
independente d'essa arma, na França e Allemanha; , e ainda por treS,
divisões no corpo de exercito argentino e em alguns dos dous unimos
paizes.

E' certo que, na mór parte das exercitas estrangeiros, os regimentos
de infantaria comprehendem quatro batalhões a quatro compadhias,
e estas, quatro secções, afim de que o terceiro escalão de combate
tenha o effectivo duplo de qualquer dos outros dons. Os partidarios
da ordem quaternaria applaudem essa disposição, para que se possa
attender, ailegam, ao ataque de flanco, que toda a unidade isolada
deve fazer simultaneamente com o de frente, destacando-se para isso
forças do terceiro escalão.

Mais na tendencia em manter habitos arraigados, que para sa-
tisfazer um principio tactieo, deve ser a razão achada á contradicta.

Estabel2ce a estrategia de combate que o ataque decisivo não
será geralmente de frente, mas de flanco, ou melhor, A chave da
posição inimiga, devendo ser executado, quanto possivel, longe de
suas vistas, por surpreza e com o maior esforço. Portanto, não con-
virá ser levado a effeito contra um adversará-) precavido, empre-
gando-se apenas o quarto da força atacante.

Para se combinar os dous ataques, indispensavel é que a forra
seja dividida em tres grupos iguaes:— um, para o de frente `—'o
segundo, pura o de flanco ; — e o terceiro, reserva dos dous peme'iros,
conservará pelo menos um terço d disposição do chefe para attender
a qualquer eventualidade, e dar impulsão onde conçier, visto ser
aconselhado não se dispor da reserva para um só fim e nem em-
pregal-a logo no principio da acção.

Ora, como o ataque do flanco, visando a chave da posição inimiga)
pôde tornar-se tambem um ataque de frente, si o adversado apre-
sentar o flanco defensivo, é preciso que a força executante possa
formar os mesmos escalões, que a tactica r egulamentar manda para
o caso de om ataque de frente decisivo, isto tees escalões de com-
bate :— 0 primeiro prepara, e . segkeido decide e o terceiro defende oSNU" inSt ,Illa-se na posição e persegue, ali faz frente cias retornos oillm-
sivos, permitlindo aos doas primeiros se reformarem, para tern-lima'
n victoria, ou retirar, combatendo por Grdein inversa de escalões.

Consequentemente, conclue,se que a ordbm ternaria é a verda- .
deirm base da orgaulsaçae das unidades tacticas, e nao a bifa:iria Ou
qualernaria , tão apregoadas e tão falhos (3 Q1 Sutis resultadas % i)a,iN
referem escriptores de nota, sobre f\s, waeobeas de 0,Ek tomkt4 ceia

••n
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França, que raramente se assiste a uma manobra, em 'que o ataque
demonstrativo seja feito simultaneamente com o de flanco, aliás
previsto pelo regulamento.

A ordem ternaria obedece, assim, a um principio ta:tico e ge-
nerico, quer se retira ás pequenas, quer ás grandes unidades. D'isso
resulta a grande vantagem da uniformidade das manobras tacticas,
desde a companhia ate o corpo de exercito, pois a companhia terá
tres pelotões, o batalhão tres companhias, o regimento tres batalhões,
a brigada tres regimentos, a divisão ires brigadas e o corpo de
exercito Ires divisões.

Sómente nas grandes unidades se poderá reduzir, sem grande
inconveniente, a dons grupos os seus elementos componentes, porque
cada um terá as subdivisões necessarias á formação de tres es-
calões iguaes para o combate ; mas, mesmo assim, o terceiro
grupo é tão vantajoso, como reserva geral, que os regulamentos de
serviço em campanha, nos exercitas modelos da mais perfeita or-
ganisação militar, dão, para ordem normal de batalha das grandes
unidades, um corpo de exercito com Ires divisões, e a divisão com-
posta de tres brigadas:— o da Republica Argentina assim o determina
taxativamente.

Como a brigada mista, adoptada ll'OSSa nação, é, digamos, o
crystal de formação das grandes unidades, pois abrange uma unidade
forte e de grande mobilidade, tomou-se-a por base, para a proporciona-
lidade das tropas de infantaria, cavai laria e artilharia, á razão de dons
regimentos de infantaria do exercito permanente e um da reserva, um
de cavallaria e um de artilharia, sendo o total dos regimentos cor-
respondente a dez brigadas.

O augmento considenavel de despeza que acarretaria a compo-
sição ternaria da infantaria na brigada, fez com que fosse adoptado
para sua formação, em pé de paz, dons regimentos do exercito activo,
e, em pé de guerra, tres, sendo o terceiro tirado da reserva.

A cavallaria será augmentada de seis regimentos, podendo formar
duas brigadas independentes, a tres cada tuna, ou uma divisão com
Ires brigadas, a dons.

A engenharia ficará sómente eom dons batalhões, quando devera
• ter Ires, sendo uma companhia pura cada brigada em um corpo de

exercito, de accordo com a ordem ternaria. O nosso precariu estado
financeiro exigiu mais esse sacrincio na actualidade, na esperança
de melhores tempos para reparal-o, pois a engenharia nunca é de mais
no exercito.

Não é essencial que tenhamos, constituidas permanentemente,
grandes unidades; mais racional é tiC2111`111 bem organisadas as uni-
dades tacticas das armas, distribuidas em proporção conveniente, para
que possamos concentral-as nos pontos estrategicos do territorio, tendo
em vista os theatros provaveis de operações e a effectiva instrucção
das tropas.

A ordem ternaria, observada na reorganisação das armas, satisfaz
a esse fim, e d'ahi resulta um beneficio de inestimavel valor para a
administração e para a parte economica. Sem dificuldade se man-
terão os corpos com as unidades elementares completas para os exer-
cicios de cada arma, tão necessarios á pratica do commando e
disciplina das tropas, condição aliás indispensavel para a efficacia
da força armada nas ludas da guerra.

Tambem, em consequencia da actual organisação, será facil se
obter, do numero excedente de ofticiaes, os precisos para os serviços
de ajudancia e de administração, e as praças para outros ffira da
fileira, o que só se consegue agora desfalcando grandemente os corpos.

Por ultimo, satisfaz plenamente ao serviço arregimentado e admi-
nistrativo, sem augmentar de modo sensivel o effectivo do exercito.

A ordem ternaria não é incompativel com as formações usuaes
contra a cavallaria como pensão alguns partidarios da divisão qua-
tornaria, sómente, a do quadrado s, , ra sabstituida pelo rectangulo,
mais facil de obter-se, conseguindo--e o msmo etreito, pois as
fracções constituidas em ordem quaternaria, reduzidas sucessiva e
desigualmente pelo fogo inimigo, ,já não poderão formar aquelle
polygono com a regularidade geomel rica que seu nome indica.

A ordem ternaria se appliea tambem á cavallaria. Embora as
organisações militares dos paizes adiantados contemplem o regi-
mento de cavallaria com quatro esquadNies e a brigada com dons re-
gimentos, resultá que essa disposição menos [atende a uni criterio
de ordem tactica que % ao respeito de habites inveterados: do con-
trario, o mesmo preceito se applicaria, em toda a pureza, na
organisação de uma divisão de cavallariii independente, que, ao envez,
é geralmente composta de tres brigadas, formando os tres escalões
de combate.
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A unidade de commando, cujo principio é tão necessario á Co-
hesão e disciplina das forças, especialmente em combate, onde se
prescreve como dever a iniciativa judiciosa em todos os gráos
hierarchia — é mais facilmente mantida com a ordem tornaria. O
commandente da força, !aio tendo sua attenção muito dividida e
achando-se mais proximo das unidades fraccionarias inferiores, pôde
com mais presteza remediar as faltas comme.ttidas, acautelar as cir-
cumstancias imprevistas, regular, impulsionar e accelerar a marcha
do combate. E, si essa vantagem sensivel no combate da infan-
taria, augraenta sobremodo no da cavilharia, porquanto o chefe —
paraphraseando o regulamento francez — tem a difficil missão de
resolver, em uni tempo muito restricto, e no meio de um turbilhão
de acontecimentos, enigma da victoria. Elle deve, por intuição e
sempre sem hesitar, apreciar as vantagens e riscos que surgem,
saber gravitar constantemente em [ima /1 tmosphera de condições vitaes
superior. Não se deve deixar surprchender, conservará a impetuosidade
dos cavallos, seguirá um terreno praticavel, discernindo si um mo-
vimento Inimigo é, ou não, um simulacro, que envolva uma cilada
fatal, ou se lhe é possivel empregar esse estratagema ; consultará e
favorecerá a efficacia da artilharia, desviando-se da rede dos foges
contraries ; mover-se-ha a proposito e para lodos os lados, afim de
atacar de flanco ou contornar o adversario e fazer-lhe cessar as de-
monstrações hostis, etc.

Ante o exposto, não são acceitaveis as impugnações frequentes
sobre a efficacia da ordem teimaria para a cavallaria.

A artilharia tem a sua formação normal de combate em linha de
batalha; mas, entrando na composição das grandes unidades, na ,pro,
porção das outras armas, ás quaes, já vimos, se adapta proficuamente
a ordem tornaria, convem obedecer á mesma norma; tanto mais que,
modernamente, ganhou em mobilidade, e os nossos regulamentos
mandam que, na pilas° do combate contra a infantaria, ella avance
por escalões, si for necessario, para secundar a infantaria amiga,
ou proteger-lhe a retirada, no caso de insuccesso, retrocedendo, tambem
por escalões, em ultimo logar. Sua organisação, pois, em ordem
ternaria não deixa de obedecer a um principio tactico.

Accresce que os regimentos a tres baterias têm mais elasticidade
e são de mais facil commando, militando a favor d'essa disposição
o exemplo da França e da Allemanha, que a adoptaram para os seus
grupos tacticos.

A engenharia, na verdade, não é arma combatente, no sentido
rigoroso da palavra ; mas, quando entra na acção, segue a tactica
da infantaria, e, portanto, nada mais razoavel do que coparticipar
da organisação temeria, maximé quando essa disposição se presta
perfeitamente para os serviços especiaes que lhe incumbem na
guerra.

Admittindo, pois, o principio da ordem ternaria para a organisação
de todas as armas, passemos a tratar especialmente de cada uma.

INFANTARIA

— As melhores formações taeticas da infantaria são aquellas que lhe
diminuam a vulnerabilidade e assegurem a preponderancia do fogo. A
ordem dispersa, creada para aquede um, com o seu systema de —
cadeia, reforço, apoio e reserva— é ainda a formação normal do
combate de infantaria, supprimidos os reforços, por superhuos, de-
vido á facilidade com que se fundiam, logo no inicio, com a cadeia,
licandõ, portanto, reduzidos a tres os escalões de combate da com-
panhia ou batalhão isolados. De resto, augmentou-se o fracciona-
mento e escalonamento de tropas mais numerosas, para attenuar,
razoavelmente, Os effeitos dos fogos da infantaria e artilharia ini-
migas, que adquiriram maior intensidade, alcance, justeza e pene-
tração, com o calibre reduzido do fuzil de repetição, com a arti-
lharia de tiro rapido, com a moderna metralhadora e com o emprego
das novas polvoras sem fumaça.

Comquanto esteja accordado geralmente que a companhia é a
unidade de combate e o batalhão a unidade tactica da infantaria,
la0 e menos exLcto, tamhem, que este tuntou-se uma unidade de

segunda ordem, pela profundidade hoje cornmum aos campos de ba
attento o alcance do moderno armamento. Para se ter tropas

frescas que executem o assalto, no momento azado, é preciso que
se dé ao batalhão, incumbido de preparar pelo fogo a brecha
moral c material nas fileiras inimigas, o apoio de um outro,
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porque as tropas do primeiro, debilitadas durante a marcha até
aquelle momento, havendo perdido grande parte de seu effectivo e
de seus chefes, não podem, á distancia do tiro rapido, realizar o
esforço consideravel exigido para o assalto da linha adversa. Mesmo
o segundo batalhão não dispensará um outro á rectaguarda, como
reserva, para garantir os flancos e . a posse da posição conquiçtada,
proteger a recomposição dos outros dous e repellir os retornos offen-
sivos, e, no caso de insuccesso, iniciar a retirada combatendo, por
ordem inversa dos tres escalões.

Como se vê o batalhão que executa a primeira phase do com-
bate, embora nãO se desenvolva todo em atiradores, desde o principio,
é o unico que sustenta a cadeia , e opera pelo fogo em massa no
momento decisivo, á distancia de 200 metros do inimigo e sendo, de
facto,- uma unidade de combate de segunda ordem, que não dispensa
o apoio c respectiva reserva.

Esses tres escalões, formados de batalhões, constituem o regi-
mento, verdadeira unidade tartica da arma, capaz de operar em todas
as alternativas de um combate.

Si o inimigo, utilisando-se dos accidentes do terreno, conseguisse
occultar o grosso de suas forças, apresentando apenas uma pequena
fracção, e simulasse ceder, para animar o atacante, depois de fazer-lhe
o maior mal possivel, ficaria em bem criticas circumstancias para
executar uma retirada em regra, si dispuzesse de um unico batalhão,
attenta a extensão da zona perigosa dos fogos.

Indispensavel se torna, portanto, adoptar o regimento a tres ha-
talhões, como unidade tactica d'esta arma, em pé de guerra.

Não é demasiado patentear que nos referimos a uma organisação
attendendo ao caso geral e não ao de um recontro, em que até uma
companhia póde ter de operar isolada, o que, todavia, não é muito
com mum.

A. composição do regimento em pé de paz devia ser tambem de
tres batalhões, considerando que é por uma instrucção, convenien-
temente dirigida durante a paz, que as unidades tacticas se habi-
litam para .as operações de campanha ; mas sacrificou-se a ordem
ternaria 'Veste caso, porque, como disse anteriormente, as nossas
finanças não permittem a creação, na actualidade, de grande numero
de batalhões para completar vinte regimentos a tres, já se tendo
obtido não pequena vantagem com os regimentos a dons, que per-
mittirão as manobras de dupla acção de batalhão, além de urna in-
strucção pratica mais desenvolvida sobre os demais serviços da infan-
taria em campanha.

Tal o motivo por que se preferiu pura essa arma vinte regimentos a
dous batalhões de tres companhias, em pé de paz, podendo, em pé de
guerra, cada regimento ser augmentado de um batalhão, tirado da
reserva, cuja CrCaÇãO será opportunamente justificada.

Cada companhia se comporá tle tres pelotões a tres secções com tres
esquadras, cada uma, em pé de paz ; tres pelotões a nove secções com
tres esquadras, em pé de guerra, sendo as esquadras, n'este caso, de
nove soldados e n'aquelle de cinco.

O regimento de infantaria, sendo mna unidade forte, será com-
mandado por coronel. O tenente-coronel, que faz parte do respectivo
estado-maior, será o intermediario do commandante em todo o serviço,
o substituto quando ausente ; trausmitte suas ordens e, si as eivem-
stancias exigirem que tome providencias sem consultal-o, dará as
ordens em seu nome, para que não se sinta no regimento sinão uma
impulsão; éo canal por onde são levados todos os assumptos á resolução
do commandante ; tem a seu cargo o livro historie° do regimento, cuja
creação é de assignalado valor, e liscalisa todo o serviço.

O capitão thesoureiro se encarregará de toda a contabilidade do re-
gimento, Meando d'ella :Aliviadas as e, )mpatilliaS, em beneficio da in-
strucção pratica.

O capitão ajudante, além das funrções aetuaes, desempenhará as
de commandante de companhia para as praças doestado menor, ficando
a instrucção da musiea e a banda de cornetas a cargo do respectivo
mestre, que será contractadq, e terá as honras de alferes. Elevar-se o
mestre da musica á categoria de ()Meia', é medida de .toda a justiça,
para obtermos individtios capazes e com Os habilitações precisas, e um
meio seguro de haver tas corpos boas nmsicas.

'nimbem se estabeleceu para o quartel-mestre o posto de tenente,
que garantirá melhor o desempenho das respectivas funcções, recahindo
em um official mais antigo e, portanto, mais conhecedor do serviço.
Avulta a importaticia da medida, se reflectirmos que, de agora em
diante, passará a esse cargo todo o material do regimento, compre-
hendendo não só o armamento e mais petrechos militares, como
ainda os carros de bagagens e munições que elles devem ter.

Effectivamente, o grande consumo de munições exigido pela rapidez
do tiro moderno, impõe serias precauções para que não faltem em
combate, e o meio seguro para isso é dotar os corpos com carros
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apropriados, formando o trem de combate, e distribuindo outros de
viveres e bagagens para que os soldados Mio tenham de levar comsigo
sinão o armamento, munição e pequena quantidade de viveres.

Foram essas as razões militantes em favor da creação, nos regi-
mentos, da classe dos conductores, tanto no estado menor, corno nas
Companhias.

O trem de com l iate e de equipagem regimental, é necessario
para que os regimentos se exercitem em manobras de guerra e em
marchas de resistencia, adquirindo por esse meio a pratica exigivel
para a mobilisação effectiva.

A conservação e reparação do armamento, equipamento e mais
material do regimento, inclusive do respectivo quartel, exigem um
pessoal habilitado, que não deve ser obtido com prejuizo do effectivo
das companhias, como acontece actualmente. Foi com esse intuito
creada uma classe de artifices no estado menor do regimento. Em
campanha, serão auxiliares efficazes para o serviço de sapa, mu-
niciamento nas linhas de fogo e conducção de feridos, evitando que
ãers soldados combatentes abandonem seus postos, e por ultimo, para
guarnecer metralhadoras, quando se julgue conveniente dotar os
regimentos com esta arma.

Crearam-se no estado-menor do regimento os postos de sargentos —
secretario e amanuense, para attender a nma necessidade imperiosa
de administração, sem prejudicar-se o serviço das companhias.

N'estas, transformou-se a classe de forrieis cru sargentos forrieis,
porque as sutis funcções são de tanta ou maior importancia que as
dos sargentos, e d'ahi a injustica na desigualdade de graduação.

Nos regimentos haverá conductores, artifices, ordenanças e corne-
teiros, no estado-menor, para attender não só aos serviços já con-
signados, mas ainda, quando 1 n )rein reunidos em brigadas e divisões,
aos d'estas grandes unidades, fornecendo o pessoal necessario aos
respe2. tivos c,ommandos, sem prejudicar o serviço de cada regimento,
batalho ou vompanhia.

Os batalhões de cada regimento serão commandados por majores.
Explicadas succintamente as funcções des novos cargos e as

accrescidas aos antigos, bem como a necessidade de haver no re-
gimento um estado-menor mais numeroso, para cuidar de certos
serviços que presentemente se fazem com detrimento da instrucção das
companhias, Vè-se que os batalhões com tres companhias, formando
regimento, ficarão em condições muito melhores pura os exercidos
lacticos da arma, do que os acturies a quatro winpanhias, sempre
desfalcados de officiaes e praças para outres misteres e recebendo
naturalmente uma instrueçAo irnperldta e incompleta.

C/kV/MARIA

— E' a arma que demanda mais flexibilidade e elasticidade evo-
lucionaria, sem prejuizo da cohesão, porque — cobre, explora, reco-
nhece e ataca ;— consequentemente, ora desenvolve a ordem dispersa,
cujas formações são essencialmente irregulares, moveis e isentas de
formalismo, ora prefere a ordem unida, lbrmações compactas, pas-
sando rapidamente de umas a outras, com celere mobilidade, que é
a sua primeira qualidade tactica.

Essa circumstancia e a anteriormente referida, quanto ao esca-
lonamento normal para o combate, demonstram a conveniencia de
ser organisada em ordem temeria, dando-se-lhe um effectivo de paz
pouco differente do de guerra, pois não se adquire, sem uma longa
pratica, as brilhantes qualidades que devem possuir os officiaes e
tropas da arma.

A topographia de nossos thernros provaveis de operações acon-
selha augmental-a consideravelmente, adoptando a proporção de
1/4 a 1/6 da infantaria`em pé de guerra ; mas o acerescimo de despeza
seria considerava com os doze regimentos a mais, em média, a crear.
Tomou-se, pois, a taxa de 1 :8 , resultando fixar-se o numero de regi-
mentos em devesas — ii estrictamente necessario para a composição
de dez brigadas mistas e duas de cavallaria independente.

Cada regimento terá Ires esquadrões a tres peletões, com fres
secções cada uru, e a seo:ilo tres esquadras em pe de paz. Em pé
de guerra es pelotões terão tres secções a nove esquadras, que SerãO
formadas no primeiro caso de cinco soldados e no segundo de /ove.

Os regimentos serão commanded, is, metade por coroneis e metade
por tenentes-coroneis.

As ponderações feitas sobre a compisição do estado-maior e menor
do regimento de infantaria, a conveniencia do sargento forriel e dos
conductores nas companhias, têm inteira applicação ao regimento de
cavallaria e respectivos esquadrões ; sómente as [Micções do tenente-
coronel, n'aqueile, são desempenhadas pelo major, n'este.

O grande partido que podem tirar grupos de cavallaria com o
uso da carabina ou metralhadora, em combate á pé, obriga a dar-se
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a cada regimento carros de munição e alguns de viveres e bagagens,
para que os soldados não -sobrecarreguem os cavallos em demasia,
pela tendencia mui natural de se premunirem com toda a especie de
objectos, que lhes proporcionem commod idades quando acampados. Tal
é a jnstificaeão dos conductor•s, inch lid, Is nos regimentos d'esta arma.

A necessidade de um veterinario é intuitiva ; elle será contra-
dado com as honras do posto de alferes, mas só as gozando na
vigencia do contracto.

— Esta arma fidquirie. eom os modernos canhões de campanha,
excepcional importancia para a Inetzt, proveniente da intensidade,
justeza e efficacia dos fogos á grande alcance, da mobilidade do ma-
terial respectivo e da elasticidade, das formações em combate, o que
originou a tendencia geral de sa augmentar ;sua proporeão em li-
gação com as outras armas, especialmente com a infantaria, para
prote e.el-a, impondo silencio á artilharia inimiga.

Com esse intuito, já são neeessarias seis boceas de fogo por
mil infantes. Para a reorganisacão do exercito devia se adoptar a
mais geralmente acceita, tie qiii'ltro por iii 1 . ; mas teve de se ficar
abaixo d'esta relae	 rqão, poue o aumgento de regimentos seria consi-
deravel. Convencionou-se a de duas e seis decimes por mil, ou vinte
e seis por dez mil, o que dá unia bateria para cada regimento de tees
batalhões, em harmonia com a ordem ternaria.

A composição do estado-maior e menor dos regimentos d'esta
arma é igual á da cavallaria. Cada bateria terá, em pé de guerra,
tres escalões de viaturas: — o primeiro, com seis peças, formando
tres divisões, commandadas por off icines ; —o segundo, com seis carros
de munições; — e o terceiro com tre g carros de munições, dons cauroside
bateria e uma forja. O segundo e terceiro escalões serão commandados
por tenentes.

Em pé de paz a bateria só fará exercicio com o primeiro e ter-
ceiro escalões.

Entre os artilheiros da bateria estão comprehendidos seis artitices.
A artilharia de fortaleza será composta de baterias especiaes, que

terão composição differente, em a ttençáo aos servicos que lhes incumbe.
O commandante de cada bateria será tambern o da fortaleza a
que se destinar: O mais antigo dos tenentes servirá como ajudante e
o outro como thesoureiro.

Quando se reunirem na mesma fortaleza, por sua importancia, duas
ou mais d'estas baterias, o grupo terá para commandante ornejai su-
perior e mais um ajudante capitão, tirados do quadro do estado-maior
da arma. Cada grupo só terá um tenente quartel-mestre, um alferes
secretario, e, lambem uni sargento quartel-mestre e um dito secretario,
mas haverá um Sargento ajinlatile e tres a quatro anianuenses.

— A arma de engenharia é constituida verdadeiramente por um
pessoal technico destinado a serviços especiaes que as outras não podem
executar, toes:— installação de communicações telegraphicas, tele-
phonicas e opticas; — e aistrucção, destruidão e reparação de estradas e
pontes ;— minas e torpedos ;— rnankibras de aerostação ,—e Mos •os
que, em geral, exigem habilitações prolissionaes.

Havendo sempre necessidade, CM cainpinha, d'esses serviços que
devem ser executados com a maior presteza, e demandando um pessoal
mais ou menos numeroso, v, ,-se (pie a arma de, engenharia não O
póde dispensar para a execnisio de sapas ligeiras, servindo de abrigo
MOMentallCo á infantaria e a artilharia, e, consequentemente, precisam
estas armas se exercitar na construeção de trincheiras — abrigo, e
dispor sempre da ferramenta precisa.

Com tal restricção esta arma poderá constar sómente de diais a tres
batalhões.

O estado-maior de cada um será o mesmo do regimento de
artilharia. O estado-menor terá meaus artifices e mais conductores.
As companhias constarão, em p de paz, de fres pelotões, comman-
dados por ofliciaes, tendo cada secção tres esquadras. Em pé de guerra,
os tres pelotões constarão de tres secções cada uni, commandadas por
inferiores, compondo-se cada secção de Ires esquadras.

Os conductores das companhias e do estado-menor são destinados
ao serviço dos parques e de ordenanças. Esses parques serão:— de sa-
padores mineiros, de ferro-viarios, de telegraphistas, de aerostatas, e,
finalmente, um parque de reserva, para os conductores do estado-
menor. Nos parques estão comprebeodidos os carros de bagagem e de
munição. O trem de pontes será conduzido por uma companhia de
t Ta n opor tes
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As companhias se revezarão nos diversos serviços, de modo que
Iodas trabalhem em campanha e se exereitein, na paz, para a boa
execução de qualquer d'elles. Dar-se um destino especial a cada com-
panhia será um erro, pois, se uma licor inAis expilsta ao fogo do ini-
migo e sotTrer grandes baixas, os serviços de sua especialidade serão
prejudicados pela falta de pratica das outras, e póde acontecer que urna
fique sobrecarregada de trabalho e folgadas outras, o que não é justo.
O meio de conseguir que todas se habilitem nos trabalhos da arma é
incluir nos eflectivos, i razão de um tereo, o mesmo numero de ope-
rarios teehnicos, cuja aprendizagein seja mais demorada ou difficil,
como:— ma2hinistas, telegraphistas, carpinteiros, ferreiros, pedreiros
e mineir0s, pois os (min (5 ofticios mais nu menos se relacionam com
estes.

Providencia de incontesta sel utilidade é confiar-se a °treines de
engenheiros os cargos do estado-maior e eompanhias dos batalhões,
porque a instructrão dada á:3 praças tias regras technieas dos serviços e
nos melhores methodos para a sua execueão a aprofunda-lhes os conhe-
cimentos pretissionaes, adquirindo ao mesmo tempo a pratica do ser-
viço arregiwentado, conforme ás instrueç Tws regulamentares de Man-
Lana, applieaveis aos batalhões, de engenharia, o que tudo será grande-
mente proveitoso para sua carreira e de vantagem 1)ara o serviço de
estado-maior, quando, habilitados como respectivo curso, conquistarem
com brilho os avessos até no generalato.

cOMMANDO DAS GRANDES UNIDADES

— Não basta que ms armas combatentes estejam bem organisadas
e perfeitamente instruidas nos processos tacticos correspondentes ;
convem que saibam operar em ligação, apoiando-se mutuamente e con-
vergindo esforços para um fim commum, segundo as leis da grande
tactica, pois Os referidos processos não são mais do que fOrInnlaS de-
ductivas, dando a differença especilica no modo de agir de cada uma
e, portanto, não podendo ter a extensão que, offleiaes apaixonados por
suas armas, pretendem attribuir -lbes, considerando cada qual a sua
como a primeira para a decisão das batalhas. Todas cooperam grande-
mente para a victoria e nenhuma pôde se considerar independente,
e capaz de bastar a si só.

A batalha, meio para deaidir da guerra, não é um acto isolado,
mas uma lucta de conjunto, empeldrida em combates parciaes, cujos
executantes devem limitar as ambiçÕes de gloria no bom desem-
penho de seu papel, subordinando os sub-objectivos aos objectivos
dados pelos generaes, de accordo com o plano (I() general em chefe.

E' por isso queacertada mente escreve o erudito general Plnlehert:—
« O campo de batalha, durante muito tempo, nÕo apresentará siai)
• physionomia de uma massa de combates de detalhe, conduzidos, já
se vè, pela vontade do general em ebote, mas sem movimentos germes.
Combater-se-ha por toda a parte, sobre unia gte ide extensão, para Os
objectivos dados pelo pensamento superior, mas haverá uma massa
de sub-objectivos, e não é sinão passando de uns a outros que se che-
gará ao objectivo principal. No combate são os generaes que repre-
sentam o papel de directores, e seus inferiores são os executantes.
O fraccionamento da tropa é forçado pela multidão dos objectivos e
bem assim pelo alcance e penetração das armas.

• Todas tem os seus momentos de maior acção, mutuamente se
apoiando : —	 a cavilharia bidendo-se com a sua rival no serviço
de segurança e de exploração, amparadr via artilharia e infantaria..
Alli, a artilharia duellande -se, ao alcance elticaz do canhão molertio,
azendo calar a do ad yersario, afim de 

.
que a infantaria possa entrar em

acção sem ser dizimada pela chuva de inetrillia do tiro escal(mado
artilharia inimiga, combinado com os lig, is inirt iferof-; de sua intán-
teria. Além, a infantaria combatendo a infantaria, auxiliada pela arti-
lharia e cavallarn, a t e o as-alto. Finalmente, a 4 :ivallnrin perseguindo
o inimigo, com o apoio da artilharia insfallada no insicão conq(
evitando com os seus fogos os retornos °nine-ti vos e prot(.',gendo a recom-
posição dos esctr(es de combate de infantaria amiga. para que possa
n'uma eventualidade retirar ec)mbat s ndo, apoiada ainda Pelos escalões
da artilharia, e dando tempo de reP)rmar a avalia ria .

Como se vé, as armas combatentes precisam estar muito ames-
tradas na tactica regulamentarLar correspondente, e trio dispensam os
exercidos de eonj meto, para poderem agir com decisSo, rapidez e ener-
gia, quando e como for necessario para a vieloria

Para tanto é de utili(Inde envolvel -as cru graisle manobras, atim
de adquirirem ecnliceimento perfeito de todos os serviços de marchas,

• estacionamento e combate, o que determina a formação de grandes uni-
dades. Tal a razão dos qUartek gel ornes de brig,;slas, div i sses e corpo
de exercito, na priv. como para a guerra.

Segundo o espirito dos regulamentos para os servicos gemes, e de
accordo com as necessidades praticas, o 1111(11 .U:1 general do cominando
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em chefe de forças mobilisadas, se comporá dos chefes d'esses serviços,
e dos adjuntos e auxiliares que forem precisos, competindo ao general
em chefe addir aos das unidades incorporadas os delegados e auxiliares
que julgar convenientes.

As unidades que operarem isoladamente terão em seus quarteis-
generaes delegados e auxiliares de nomeação do Governo.

DISTRI CTOS MILI TARES

Não se deve concluir, do que ficou dito sobre os commandos
das grandes unidades, que possamos ter essa organisação permanente.
Não, o exercito nacional não Ode ser organisado em grandes unidades,

semelhança dos exercitos estrangeiros, de numerosos electivos;
porque a uniformidade de taes tbrmações e o seu pequeno numero, em
relação ás nossas forças, não permittirão uma distribuição proporcional
ás necessidades da defesa do territorio.

Effectivamente, não é racional compor grandes unidades com
orças collocadas em situações distantes e sem facilidade de comm uni-
cação. Desappareceria a vantagem d'aquella organisação, isto é, de fi-
carem as tropas constituidas, administradas e instruidas como tem de
operar em campanha, e de serem providas, desde a paz, de todos os
serviços annexos, funccionando regularmente, para a mobilisaçâo e
marchas rapidas, com destino ao theatro de operações, quando a
Patria o reclamar, bem compenetradas de seus deveres, e sabendo
como agir nas eventualidades occurrentes, de modo a que as opera-
ções planejadas sejam coroadas do melhor exito.

Para se obter bom resultado d'essas formações é indispensavel que
os r'ommandus das grandes unidades e das 'forças componentes tenham
as sedes proximas ou ligadas por faceis meios de communic,ação, afim
de que a acção do commando se exerça com efficacia nos diversos grilos
da hierarchia, realisando todos os serviços com presteza e perfeição, e

instrucção seja a mais desenvolvida possivel.
Mas essa disposição, para o nosso caso, acarreta, corno consequen-

cia, desguarnecer-se posições importantes, para que as tropas sejam
concentradas, sem real necessidade, em zonas relativamente pequenas,
o que é da maior inconveniencia sób todos os pontos de vista.

A divisão do territorio em districlos militares, como actualmente,
permitte uma distribuição das forças mais eonsentanea com os inte-
ressas da defesa nacional, e não inhibe que o Governo estabeleça, nos
mais importantes, brigadas mistas, para instrucção dos corpos que ti-
verem de operar de prompto, em qualquer emergencia, ou as orga-
nise, em maiores proporções, para as grandes manobras, quando o
Congresso votar os necessarios fundos, concentrando, em zona previa-
mente escolhida, parte das , forças dos districtos mais proximos. A con-
centração dos corpos em cada districto militar, de conformidade com o
plano estudado, satisfaz plenamente áquelle fim.

A organisação em districtos é, portanto, a que mais nos convem
e, por isso, foi mantida sem alteraçao alguma, por estar perfeita-
mente regulamentada no decreto n. 3199, de 19 de janeiro de 1899.

ESTADOS MAIORES

Sob essa denominação ficam comprehendidos:
1. 0 O estado-maior general.
2. 0 O estado-maior do exercito e o serviço correspondente.
3. 6 Os estados-maiores das armas e o serviço de ajudancia.
a) Estado-maior general —O estado-maior general é destinado

aos commandos das grandes unidades, distrietos militares, guarnições
de fronteiras, e a empregos, em commissão, de valor equivalen(e,
que se acham discriminados no projecto e são as acames funcções
dos nosNos generaes.

Os cargos e commissões que lhes competem em tempo de paz
e a necessidade indubitavel de se formar, em caso de guerra, grandes
unidades, provam á sociedade que este quadro é por de mais restricte
e por isso, em vez de reduzil-o, como á primeira vista parecia possivel,
tendo em conta súmente o effeetivo do exercito, se deveria augmen-
tal-o .

b) Estado-maior do exercito e serrieo correspondente-0 estado-
maior do exercito faz parte essencial da organisação moderna, pois
em cada paiz elle tem o encargo, prenhe de responsabilidades, de
preparar a força armada para a defesa nacional no exterior e a ma-
nutenção das leis no interior.

Na paz, provè ao estudo detalhado dos theatros provaveis de
operações e ao levantamento de cartas que serão utilisadas em cam-
panha — organisa o plano geral de defeSa nacional, distribuição e
collocação das tropas ; —vela pela organisação, hierarchia, disciplina
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e instrucção do exercito; —acompanha os progre3sos das organisações
similares e promove a execução dos melhorameu tos que devam ser
adoptados;—organisa projectos de regulamentos para os diversos
serviços gemes ; —cuida do preenchimento dos claros e da organisação
e instrucção das reservas; — organisa o plano geral sie mobilisação,
concentração e transportes;—distribue auxiliares ~potentes para o
serviço de estado-maior, nos quedeis generaes dos cornmandos de
forças, quer era serviço de guarnição, quer mobilisadas ;—prepara,
em summa, todos os elementos, • para que o exercito tenha una su-
perioridade de conjuncto, que lhe assegure a victoria em caso de
guerra.

Em campanha, presta ao general em chefe o auxilio de seus
vastos conhecimentos, adquiridos no labor da paz, sobre todos os a.s-
sumptos que intendem com os serviços e operações de guerra; --
redige suas ordens, as transmitte, segue a sua execução e verifica.
os resultados; — da-lhe as mais detalhadas informações sobre o effe-
ctivo das tropas, suas situações e mais occurrencias a respeito, bem
como as que conseguir obter sobre as forças inimigas ;—faz reco-
nhecimentos, desempenha missões especiaes e escreve, finalmente,
o diario das operações para a futura historia da campanha.

Tão importantes serviços só podem ser desempenhados por offi-
ciaes que tenham uma solida histrucção da sciencia da guerra, e pro-
fundo conhecimento de todas as particularidades que interessem ao
bom funccionamento do exercito. A vida arregimentada lhes deve ser
familiar, por uma pratica efectiva nos corpos, em todos os gráos de
access°, o que terá a dupla vantagem—de ficarem conhecendo de
perto os attritos prejudiciaes ao mecanismo funccional das tropas,
por defeitos regulamentares, podendo promover a sua suppressão,
quando chamados a coilaborar na repartição do estado-maior —e
de despertarem entre seus camaradas o gosto e o enthusiasmo pelo
estudo, afim de alargar a esphera dos seus conhecimentos, e
desenvolver a educação militar das tropas, impondo-se á sua em-
fiança, como guias seguros e idoneos, no desempenho de todos os
serviços.
. A lei que creou o estado-maior veio preencher tão grande la-

cuna em nossa organisação militar, causa determinante, indubita-
velmente, do atrazo em que ficámos por longos minus. Contudo,
indispensavel, para os excellentes resultados que d'elle derivam, mo-
difical-o na parte em que tornou o serviço exclusivo aos otficiaes
antigo corpo de estado-maior de la classe, sem attender que elle foi
creado, quando esse serviço não tinha a importancia actual, e nem
o curso respectivo assignalava a supremacia da intelligencia e cirt
saber.

Semelhante selecção é inconveniente, porque priva o chefe do
estado-maior de ter, entre os seus auxiliares, officiaes estranhos ao
dito corpo, quando é grande o numero dos que têm as mesmas ha-
bilitações e se acham em condições de prestar-lhe eflicaz eoadjuvação.

Sendo o serviço do estado-maior o crisol onde se apuram a
cultura intellectual e a capacidade dos OffleiReS para as mais im-
portantes funcções, tornando-os merecedores de mais rapidos accessos
até no generalato, não é justo que sejam excluidos d'essa prova,
por não pertencerem ao corpo do estado-maior, os que têm valor
intrinseco.

De igual defeito se resentia o estado maior francez, mas, foi
eliminado em ISSO — graças aos esforços de escriptores militares
competentes, nomeadamente os alastres generaes Lewal e Fay —
ficando, em consequencia, supprimido aquelle corpo, e tornado o
serviço extensivo a todos os ofticiaes habilitados com o respectivo titulo.

E o que convém fazermos, seguindo tão fructuoso exemplo, e,
n'esse sentido, incluiu-se no projecto sua ~pressão e cogita-se da
distribuição dos respectivos ofíiciaes pelas quatro armas, na pro-
porção (los quadros (pie O acompanham, amiiliando OS das armas
para esse fim.

E' uma providencia radical, mas de 'grande utilidade, á ser
tomada quanto antes.

c) Estado — maiores das armas e SerriÇO de ajudancia — O
systema até agora seguido, de se desfalcar Os corpos para empre-
gar-se officiaes em serviços de ajudancia e de adminisIração, que
não requerem o curso especial de estado-maior, não póde continuar
pelas razões adduzidas anteriormente; mas, é consequente cmgitar-se
outro meio para o preenehimento d'essas funcçÕes, aliás imprescin-
diveis, porque, a verdade é que o Ministerio da Guerra tem se visto
forçado a lançar mão d'aquelle meio, devido ao limitado numero
de.officiaes do corpo de estado-maior, disponivel para o desempenho
das innumeras conunissões que exigem aquelle cursa.

A solução naturalmente indicada é a creação de um estado
maior nas armas de infantaria e cavallaria, á semelhança dos
outros.

punho — 1901 2803
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Elle deve comprehender Lambem os oiliciaes de cada uma, que
tiverem o curso de estado-maior, quando no desempenho de serviço
correspondente a essas habilitações.

Com tal providencia ficarão as quatro armas do exercito em con-
dições de occorrer aos servieos de estado maior, ajudancia e admi-
nistração, sem prejnizo das attribuições peculiares ao das fileiras,
com a vantagem de não haver escesso de despeza, pela organi-
Seção dos corpos em ordem.

INTENDENCIA DA GUERRA

Os serviços da Intendeneia foram bem regulamentados por de-
creto n. 3193 de 12 de janeiro de 189t). A parte, porém, relativa aos
transportes carece ser modificada, definindo-se qual o material e pes-
soal que essa repartição deve ter a seu cargo para execução do
serviço, na paz ou na guerra, visto como excluiu-se da cavallaria o
corpo de transportes, sem razão de ser uma vez que lhe é dispen-
savel a instrucção tactica, e crearam-se companhias de transporte,
com assimilação ás arregimentadas, ficando ellas e todo material
que não se referir aos troas de combate e de equipagens dos corpos,
á cargo da Intendencia, segundo o espirito da lei que a organison.

Na paz só haverá duas d'essas •companhias, — uma no Rio
Grande do Sul e outra no Paraná onde permanecerão os principaes
depositos do material de transporte.

Em tempo de guerra serão organisadas quantas forem precisas
para as columnas de munições e parques, trens de pontes e de
equipagens das grandes unidades, comboios :de subsistencia e outros
auxiliares.

A organisação d'essas companhias se fará com facilidade, na
()ocasião precisa, com voluntarios ou pessoal das reservas, de que
tratarei opportunarnente.

DIRECÇÕES GERAES DE ENGENHARIA, ARTILHARIA E DE
CONTABILIDADE DA GUERRA

As tres primeiras repartições já estão, ha tempo, regulamentadas
de modo conveniente, para execução dos respectivos serviços, que se
acham bem definidos, delimitando a orbita de acção de cada uma na
paz e na guerra. O regulamento da quarta, approvado por decreto
n. 3393 de 5 de janeiro do corrente anno, não destóa da mesma
orientação e largueza de vistas com que foram elaborados, Os outros.
N'elle está prevista a formação de caixas militares, que devem fazer
parte quer do commando em chefe das forças mobilisadas quer dos
commandos dos districtos militares, .inde não haja delegacias de Fa-
zenda, o que é providencia de grande acerto. Esse re- gulamento e os
das outras direcções fazem parte complementar d'este projecto.

JUSTIÇA MILITAR

As ponderações feitas em meu relatorio do anuo passado e
as que consigno sob titulo especial no presente, dispensam emittir,
n'este momento, quaesquer outros argumentos, para fundamentar
a urgeneia em tomar-se este delicado assumpto na consideração
particular a que faz jas, pelas suas relações com a disciplina.

INSTRUCÇÃO MILITAR

O regulamento para Os institutos de ensino militar, já affecto
pelo Governo a apreciação do Congress,.0, para ser traduzido em lei,
representa uma reformii mtilissima, como opportunamente salientei
em outro capitulo. Sua approvação concorrera, como então torno
patente:

1. 0 Para fazer afluir as fileiras do exercito um voluntariado
melhor, tornando menos oneroso o serviço obrigatorio, diffundindo
o ensino de preparatorios pelas praças de pret, nos externatos dos
districtos militares, sem que tenham de interromper o serviço arre-
gimentade, o que, permitte concluirem o tempo da lei, sem prejuizo
da carreira litteraria que preteadaup seguir nos institutos de ensino
civil.

2. 0 Para facultar aos que se cogiiiiirem e concluirem o curso
de preparatorios, o estudo do curso geral de tactiea na escola de
guerra da Capital Federal, liabilitando-os para a promoção ao pri-
meiro posto de official, com a vantagem de sahirem alferes-alumnos,
os que completarem o curso com approvações plenas em todas as
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Tnateri as, e com O posto do 1"	 atc,,rp.i.i.
alumnos que obtiverem melhor c.asslitcnee, até o primeiro terço
da lista, terle direito i escolha da artm que pretiram, sendo os
dons terços restantes distribuidos p (r todas, a juizo do Governo.

Vedando a matrienla de orficiaes mis citais citados cursos evite-se a
promiscuidade entre elles e as praças de pret. o que nno deixa tle ser
util á disciplina.

10 para crear-se, na dita escola-, um cerse pratico de aperfeiçoa-
mento, destinado aos alleres-alumnos e aos promovidos ao primeiro
posto de officio' em cada arma, sendo a matricula nas secções de in-
fantaria e cavallaria, para os que pertencerem a essas armas, depois
de concluido o curso geral de tactica, e nas de artilharia e engenharia,
para os que, sendo d'essas armas, tiverem concluido os respectivos
cursos especiaes na escola superior de guerra da Capital Federal, não
podendo ter access() ao posto immediato quem não tiver o curso cor-
respondente, e nem proseguir 'nos estudos de estadomaior sem
contar cinco annos de serviço effective de liteira na arma a que per-
tencer.

4. 0 Para estabelecer na escola superior de guerra, Os cursos es-
peeiaes de artilharia e engenharia, e o eomplementar para os officiaes
de todas as armas que tiverem approvações plenas no curso geral e no
de aperfeiçoamento e pretenderem tirar o de estado-maior, sendo o
de engenharia de tres ermos, o de artilharia de dous e o complementar
tambem de dons, ficando a matricula n'este dependente de concurso
entre os officities das quatro armas, que tiverem as habilitações ante-
riormente consignadas. Esse concurso constitue uma selecção natural
dos mais intelligentes e instruidos, justiiieendo, portonlo, mais rapidos
aecessos, em cada arma, para os do curso de estedo-maior, visto concor-
rerem com os da respectiva classe para its prornoçõs per antigui-
dade, o terem preferencio para as (me devam ser Ceitas por mereci-
mento, e serem naturalmente os escolhidos para os aceessos ao gene-
ralato.

PROMOÇÕES

Hoje, mais que nunca, necessitam os exereitoe de excellentes
officines, attentas as complicações crescentes sobrevindas á sciencia
da guerra pelo enorme alcance das armas e rapidez do tiro. Essas
difticuldades, que já não são pequenas nes	 rseviços de rect agua Ma,.
pelos assaltos de. partidas inimigas aos transportes conduzilido
abastecimento de (ilida a espe.cie, aurnentani nos serviços e
operações de primeira linha, e tornam-se excessivas depois (pie se
realiza o encontro dos combatentes e cemeça a primeira phase das ba-
talhas.

Com effeito, (le então em diante, os golpes de andaria, ardis, estra-
tagemas e eminseadas se succedem, preludiando as grandes sur-
presas dos ataques, habilmente combinados, cem que se terem es
ludas mudeimas. E estes são tanto inits diniceis. quanto mais esfor-
çados os combatentes, dispondo de armas aperrei(e)adas, dc rapidos e
abundantes remuniciamentos, de tropas adestradas, e, sobretudo, de
officiaes de ineontestavel capacidade em todos os postos da car-
reira.

A necessidade de uma excellente nes exercitos actuaes,
para resolver victoriosamente os conildexos problemas da guerra, sa-
lienta-se nos poneo numerosos, como () nosso, em flue, formada de um
micte() intato reduzido, deve se achar, desde a 1,az, solidamente in-
struida.

Accresee, (pie seu merito se deve impc'ir ri eonlianca dos subordi-
nados, e essa confiança é, por as-ain dizer, a grande raiz da disci-
plina,que vae haurir seiva na estimo, re speito e admiração dos sub-
alternos pela capacidade dos ehei'es, traduzida esta em actos de bon-
dade, justiea, saber, decisão e valor. Pera dotid-os cem esses predica-
dos, é preciso proporvionar-lhes unia etitt e (ft ) militar completa, cone)
foi instituida neste projecto, e estimular aos mais dignos.

Essa animação a imprimir (•stá ea l fnucçro dir,ictii da justiça com
que st: recompensa os mais competentes , pela applicia:ãO de saldos
princinios, (pie sirvam de fiel nas prornoçõiis. 11W1i1OrdA 111Pi )S a em-
pregar para alcançar esse desiderwnei, e)eão consi g undos no projecto
de regulameuto do 1 usino militar, um que ,j,"I rue — curso . eral de
tactica para o primeiro posto, send ) 2 1 das vagas' preencindas por
confirmação de aNyes-alunines, na ordem d aetiguidade, em cada
arma, e t . ; por promoveu de inferiores, z't este (lha do ceverne ; —curso
de aperfeiçoamento para 0S po.-aos de tenente e capitão, e antiguidade
de posto anterior antiguit lede e merecimento, em partes iguais,
para os postos de maior a coronel, selai() prervridos, por mereci-
mento os que tiver-m o curso de t Iee.etee-netior, mediante concurso,
além das demais condições que regulem para os que urii) tiverem
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aquelle curso ; — merecimento, unica e exclusivamente, para os
postos de general, escolhendo-se os que possuirem o curso de estado-
maior.

Taes principios são os mais salutares para levantar o uivei intel-
lectual do exercito ; mas, não podem ser adoptados rigorosamente,
desde já, porque, na pratica, privaria de acce,sso grande numero de
officiaes, que, pela lei actual de promoções, o podem ter.

Manda, pois, a equidade preferir um meio termo que permitta,
sem grandes prejuizos dos interessados, passar do regimen actual
para o da nova lei. Assim se procedeu, estatuindo : —para o primeiro
posto, a relação consignada anteriormente — para os postos de tenente
e capitão, 1/3 por antiguidade absoluta e 2 / : , por antiguidade d'entre OS
que tiverem o curso de aperfeiçoamento ; — para os de major até co-
ronel, antiguidade e merecimento, em parles iguaes ;— e para os de
general, livre escolha do Governo. Logo, porém, que houver officiaes
com o curso de estado-maior, mediante concurso, serão elles preferidos
para as promoções por merecimento nos postos superiores e, por es-
colha, nos de general.

D'este modo, em prazo mais ou menos restricto, se passará do re-
gimen actual, relativamente ;s• promoções, para o projectado, e o
exercito, que já conta tira bom quadro de officiaes, o terei excellente,
tornando-se um nucleo solidamente instruido, em que a naçâo armada
pôde confiar.

ESTADO DOS OFFICIAES

O estado dos off iciaes é representado pelas respectivas patentes,
que só perdem por demissão a pedido, ou por sentença passada em jul-
gado, condemnando-os a mais de dons annos de prisão, conforme o
art. 70 da Constituição Federal.

Os postos conferidos definem o grilo minimo de eommando que lhes
compete, segundo a hierarehia e, bem assim, o soldo e mais vantagens
a que têm direito, de accordo com as classes e situações em que se
acharem.

Presentemente os ofticiaes se dividem em tres classes:—primeira,
officlaes effectivos dos quadros do exercito em diversas situações ;— se-
gunda, aggregados aos quadros por motivos previstos em lei; — ter-
ceira, reformados.

Na primeira categoria está comprehendido o quadro do corpo do
estado-maior de 2a classe, que não lhe deve pertencer, attenta a natureza
tias funcções para que foi creado.

A immediata apresenta um sensivel inconveniente, pois que é for-
mada por officiaes que podem reverter á primeira, mesmo depois de
julgados incapazes em inspecção de saude, se no fim de um anno, ou
antes, forem considerados promptos em nova inspecção. Melhor será
que o ornejai n(io volte mais eignella classe, uma vez considerado in-
capaz por motivo de sande.

Convém, pois, incluir os aggre,gados na primeira categoria, abrin-
do -se n'esta as situações em que os ofliciaes, por impedhento prolon-
gado, devem ser postos fora dos quadros e passar para a segunda os
do quadro do estado -maior de 2 classe, que a ella realmente devem
pertencer. Tambem n'esta serão incitados os officiaes da primeira,
desde alferes até major, inclusive, que completarem as idades da re-
forma compulsoria, pois até aos 60 annos de idade ainda alguns
prestarão serviços que não reclamem maior actividade, taes os que
competem ao estado-maior de 2a classe e os de alistamento militar e
da reserva do exercito activo, incluidos 'Veste projecto, o que justifi-
carei opportunamente.

Quando os transferidos compulsoriamente para a segunda classe
não bastarem para os dons unimos serviços, o Governo Promoverá a
alferes, com destino á reserva, os inferiores que forem precisos, dentro
0 numero fixado pelo Congresso, desde que tenham 9 annos de serviço

n , sses postos, boa conducta civil e militar, e exame pratico para
omci' 1 segundo o programma que fôr approvado pelo Ministerio
Guerra.

Esta gyovidencia torna-se conveniente para assegurar a regula-
ridade de ta 8 serviços, e beneficiar os inferiores que se distinguirem6
nos corpos e não poderem ter access() no exercito por falta de vagas
ou do curso technico.

Os officiaes do corpo de estado-maior de 2 & classe continuarão
com as vantagens actuaes ate! a extincção do quadro. Os que vierem
da primeira classe compulsoriamente, perceberão, quando exercendo
empregos, soldo e etapa, e, quando em disponibilidade ou gozo de
licença, o soldo somente. Se forem julgados incapazes do serviço, por
inspecção de saude, serão reformados, bem como, ao completarem Ga
annos de idade, contando, para as vantagens da reforma compulsoria,
o tempo passado em serviço na reserva, como é de toda a justiça.
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Os promovidos a ;Ilferes para a segunda classe terão : quando em
exercicio de emprego, soldo e etapa ; — em gozo de licença, para
tratamento de sande, soldo sómente e nos outros casos 1/3 d'este.
Serão reformados quando attingirem ao limite da idade da reserva,
com as vigesimas quintas partes do sol(h), riti a totalidade do mesmo,
conforme os annos de serviço e, da mesma fôrma, quando forem
julgados incapazes por inspeccão de. sande.

Os officiaes da segunda e *terceira classe que tomarem parte em
campanha, perceberril) os vencimentos completos da primeira, correspon-
dentes aos seus postos etrectivos, podei ido ter access() por actos
de bravura, devidamente consignados em ordem do dia do general em
chefe.

Taes são as principaes alteraeões fitas esnido dos officiaes e
cujas vantagens resaltam da simples exposieão, dispensando, por isso,
mais desenvolvida justificação.

MONTEPIO MILITAR E MEIO /SOLDO

A lei de G de novembro 'de 1827 instituiu a pensão de meio soldo
ás familias dos ()Moines que fallecercin, e n imo um tributo que a nação
concede á memoria d'aquelles que por cila derramam seu sa
collocando-as ao abrigo da penuria e miseria. O art. 1 0 d'esta lei e as
interpretações da mesma, dadas pelos avisos do Min isterio da Fazenda
de 30 de outubro de 1811 e 22 de agasto de 1877, estai ielecem o direito a
esse amparo ás viuvas dos ohieiaes, e, se não as houver, ás filhas
solteiras e orphãos menores de 18 mirins, idade esta elevada a 21
annos, pelo decreto de 1'k de novembro de 1890; e, não existindo
herdeiros d'estas categorias, ás filhas viuvas, para depois, na falta,
attender ás casadas antes da morte dos pais.

A' primeira vista, reconhece-se que a success5o de direitos mencio-
nada poderá proporcionar as filhas dos militares fallecidos vantagens
que não correspondam a uma distribuição justa e equitativa, como e
o intuito da lei. Assim, as filhas solteiras poderão casar-se em condieões
de prosperidade relativa e, entretanto, suas irmãs viuvas ou casadas
continuarão em circumstancias difficeis de manutenção ; com as filhas
viuvas verificar-se-ha algumas vezes já estarem aquinhoadas com
outras pensões ou alguma herança, e suas irmãs easadas, privadas,
pela lei, da reversão d'aquella pensão, afetarem com serios emba-
raços.	

,

Uma providencia que viria obviar as irregularidades condicionaes
das pensionistas, distribuindo com mais igualdade e justiça o amparo
da lei, seria a repartição da pensão por todas as filhas e orphiios
menores de 21 annos, á semelhança do que se pratica nas heranças
reguladas pelo direito civil.

Ponderações analogas se applicam 1(À de 28 de agosto de 189t),
que creou o montepio militar.

A alteração das referidas leis, pois, é unia necessidade, que virá
regularisPir a cOncessrio das pensões, de modo consoante ao direitc
e ú justiça.

PREENCHIMENTO DOS CLAROS DO EXERCITO E RESERVA

Uma das condições indispensavelS para a boa organisavlio do
exercito, é a instituição de um meio pratico para assegurar o preen
chimento de seus claros em pé de paz e a passagem para o de guerra,
fazendo entrar nasi fileiras um pessoal melhor, sabido de todas as classes
da sociedade, para que tenha uni caracter verdadeiramente Ilad011al.

O recrutamento forçado com que se a Rendia, nos niomentos
difficeis, aquelle fim é um expediente possimo, ni10 só porque di lugar
á innumeros abusos que, as mais das vezes, escapam ao conhecimento
das auctoridades superiores para reprimil-os, como porque vai buscar
o pessoal para o serviço nas camadas da sociedade mais falhas de
recursos, onde a educação moral e chTica deixa muito a desejar.

A lei n. 2556 de 26 de setembro de 1871., regulamentada por des
ereto n. 5881 de 27 de fevereiro de 1875, consigna o principio alta-
mente moralisador do serviço obrigatorio, mtdiante sorteio. Infeliz-,
mente, porém, tomou por norma o estabelecido em regulamentos es•-
trangeiros, que não são applicaveis ao nosso meio, e a consequenc'at
foi tornar-se tenra morta até hoje.

O serviço do alistamento não pôde ser confiado, entre nós, ajirotas
civis, porque falta á nossa população o espirito militar, consewaenoia
do antigo recrutamento forçado, e lambem nos fallecem os Meios
efficazes de compellir ao ciunprimento do dever essas juntas„ que co-
participam do mesmo defeito.

A prova pratica já foi tirada com a primeira applicaeão da lei e,
portanto, inutil é formular outra que tenha a mesma base, e-whora com
detalhes differentes: — o resultado será o mesmo.
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Não obstante, todos vêm e sentem que o exercito não pôde con-
tinuar á mercê do um volinilarftdo, que não prima pela qualidade, e
que só tem bastado para o preenchimento dos claros, porque as forças
estão reduzidas á metade do effectivo marcado pela actual organisação.

Dado mesmo que o voluntariado venha a melhorar em qualidade e
quantidade, pelas vantagens da diffusão do ensino militar aos brazileiros
de 18 annos de idade, em condições de entrar para o exercito, .ainda assim
não se pôde dispensar o alistamento para a constituição da sua reserva
que é imprescindivel, afim de occorrer, em qualquer emergencia, á pas-
sagem do pé de paz para o de guerra. N'essa °ocasião, os effectivos são
grandemente augmentados, exigindo de prompto um pessoal exercitado.

I • Uma das condições de success° nas guerras modernas é a cele-
ridade com que se fazem a Mobilisação, os transportes, as marchas e as
operações de guerra, para bater o inimiga, antes que tenha tempo de
comia& as suas forças. Ora, isso não se conseguirá, incluindo nas
forças mobilisadas quem já não tenha recebido anteriormente a ins-
trucção elementar do soldado e,. especialmente, a do manejo das armas

Só confiando ao exercito o serviço do alistamento militar, se at-
tenderá convenientemente aos dons fins e sem necessidade de augmen-.
tal-o de modo sensivel, porque muitos officiaes, que são actualmente
reformados compulsoriamente, podem prestar tal serviço, sendo essa
a razão 'de crear-se a classe de reserva, a que me referi.

Como felizmente nenhuma nuvem tolda o nosso hoéisonte político,
não ha necessidade de grandes reservas e, portanto, justifica-se que seja
o, serviço do alistamento estabelecido nos centros mais populosos,
ficando os demais isentos, em beneficio da lavoura, e, bem assina,
que se alarguem um pouco as isenções individuaes. Não precisamos
de um exercito superior a 200.000 homens, ou pouco mais ; isto
facilmente se obterá nos centros populosos, e, no fim de 9 annos,
a reserva attingirá, talvez, a Um milhão de homens instruidos.

• O meio pratico de termos o alistamento militar, é o seguinte:
Em cada um dos alluclidos centros haverá urna ou mais secções,

compostas cada qual de dons officiaes, chefe e ajudante; incumbidos
de fazer o recenseamento dos brazileiros que attingirem a idade de
18 ermos e de instruir as reservas. Na epocha mareada para o alis-
tamento, os commandos de distrieto nomearão mais um official para
cada secção, afim de formar com os effectivos da mesma a junta de
alistamento e sorteio, e, bem assim, um medico para a inspecção dos
alistados. Na falta de medico, a ,juirta só isentará os que tiverem defeitos
.ou molestias, que visivelmente os impossibilitem do serviço militar.

A junta poderá funccionar com dous membros ~ente. Quando
um d'estes tiver impedimento demorado, o outro dará aviso á aucto-
ridade judiciaria da localidade, que a completará, nomeando em-
pregados federaes, estadoaes ou ,municipaes, de preferencia os que
pertencerem ao exercito territorial ( aetual guarda nacional ), os quaes,
ficando sujeitos a serviço obrigatorio gratuite, não perderão os ven-
cimentos dos seus empregos permanentes. O Governo regulamentará
o processo do alistamento e do sorteio, de Recordo com o estabelecido no
respectivo projecto, aproveitando, no que for applicavel, as disposições
da•citada lei ir. :2556 de 26 de setembro de, 1874.

A revisão do alistamento se fará nas sédes dos districtos militares,
por uma commissão ad hoc. Das decisões das juntas de alistamento
e sorteio haverá recurso para a de revisão, e d'esta para o Minis-
terio da Guerra.

Dos .alistados que não tiverem isenções, serão sorteados os neces-
sarlos para completar os contingentes, : pedidos a cada secção para o
exercito activo, e os restantes serão alistados na reserva do mèsmo
exercito, formando os de cada armo uma classe distincta

A idade para o alistamento será de 18 annos ; o tempo de serviço
obrigaterio de 3 annos, facultando-se, porém, engajamento e reengaja-
mento por iguaes periodos successivos, até o limite de 45 annoz de idade.

CP tempo de serviço •na reserva será de 9 annos, devendo, cou-
sequentemente, haver 9 classes distinctas de reservistas, que serão
instruidos na escola do soldado, especialmente no manejo das armas,
sendo a instrucção dada pelos officiaes de cada secção de alistamento
e reserva, os Tines diariamente estartio em local apropriado para isso
realizar, devendo cada reservista, uma vez por mez, comparecer ao
exercicio, no dia que vais lhe convier.

As demais disposições do projecto não carecem de justificação
especial.

D'esta summaria exposição, conclue-se que o serviço da reserva
nada tem de oneroso, e que o do exercito activo será o mais favo-
ravel possível, ficando garantido o preenchimento dos claros d'este
bem constituída aquella.

EXERCITO TERRITORIAL

• n•••

Para ficai. completa a reorganisação projectado, é preciso trans-
ferir a guarda nacional do Ministerio da Justiça para o da Guerra
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e com ella constituir, desde já, o exercito territorial e respectiva
reserva, onde passem a servir por G annos n'aquelle e 9 n'esta,
os brazileiros que concluirem o . tempo de serviço activo e o da re-
serva do exercito permanente, levando-se em conta, n'aquelles prazos,
OS annos de engajamento e reengajamento passados nas fileiras.

D'este modo o exercito terá urna grande reserva de cidadãos aptos
no manejo das armas e com unai instrucção sufficientemente com-
pleta, sabidos eia grande parte das fileiras do exercito activo. Esses
veteranos facilitarão a instrucção dos alistados no exercito territorial,
de fôrma que, si houver necessidade de um appello ás armas, estarão
promptos a combater com efficacia, não só os corpos d'este, como os
sabidos da reserva, sem que se possa contestar-lhes o titulo de bel-
ligerantes, porque, desde o tempo de paz, farão parte integrante da
nação armada e serão organisados, administrados e instruidos, se-
gundo o espirito das leis militares, ri que ficarão sujeitos na guerra.

Esta vantagem — que não apresenta a guarda nacional, com a
actual organisação, principalmente no tocante á instrucção e habites
militares, que deixam muito a desejar— basta para provar a conve-
niencia de transferil-a para este Ministerio, atim de constituir a se-
gunda linha e sua reserva, cuja missão é de grande importancia.

Com effeito:— o exercito territorial é destinado a fazer o serviço
de guarnição, quando° activo entrar em operações de guerra, ou
ainda tomar parte n'essas operações, se houver necessidade imperiosa ;
a reserva tem por fim elevar-lhe os quadros aos efectivos de guerra
e substituil-o no serviço do interior, quando tiver de entrar em
campanha.

Para isso, deve conter tropas de todas as armas, em proporção ás
do exercito activo, e seus quadros sorti() constituidos de modo analogo.

As tropas convém ser organisadas, em cada districto militar,
por circumseripções territoriaes:— de brigada mista, para a infantaria,
°avaliaria e artilharia ;— de brigada simples, para a cavallaria inde-
pendente; — e de batalhões, para a engenharia. As subdivisões abran-
gerão circurnscripções menores:— as de batalhão de engenharia, em
companhias ;— as de brigada de cavallaria independente, em regi-
mentos e esquadrões ;— e as de brigada mista, em regimentos,
batalhões e companhias de infantaria, a que ficarão ligadas as unidades
e fracções constituidas das outras armas, se não for possivel dar-lhes
circumscripções independentes.

Nas regiões cortadas por estradas de ferro estrategicas poderá o
Governo compôr brigadas de engenharia, se o pessoal teehnico com-
portar a orp,anisação de mais de dons batalhões. Fóra d'este caso, as
circumscripções de engenharia ficarão subordinadas ás brigadas mistas
mais proximas.

Em cada brigada mista haverá, em tempo de paz, uma companhia
de transporte e, em pé de guerra, as precisas, sabidas da reserva,
para columnas de munição, parques e comboios.

Como as brigadas são commandadas por coroneis, os comman-
dantes dos corpos Serio tenentes-eoroueis, tendo como fiscaes majores,
aos quaes ficarãosubordinados, nos regimentos de infantaria, os majores
commandantes de batalhões.

Fóra dos quadros, mas pertencendo aos corpos de tropas, o
exercito territorial terá certo numero de officiaes de differentes armas,
que farão o serviço de estado-maior e de ajudancia nos commandos
de fortalezas, comrnandos de etapeS, nos estados maiores do interior,
e nos das grandes unidades que se formar com tropas do mesmo
exercito.

Sendo os corpos e brigadas do exercito territorial organisados
por circumscripções, com o pessoal Welles domiciliado, devem os
commandos respectivos ser confiados aos cidadãos de melhores
serviços á causa publica, e de maior prestigio entre os conterraneos,
por seus talentos e virtudes eivicas, tendo, consequentemente, a ne-
cessaria força moral para a investidura do cargo. A elles competirá a
indicação dos demais officiaes que hão de servir sob as suas ordens,
sendo natural que as indicações coincidam com o access° gradual e
successivo para as promoções, e que prefira-se para o primeiro posto
os inferiores que sahirem do exercito activo, com exame pratico para
official.

Nas circumscripções onde residirem officiae.s reformados do exer-
cito, poderão estes ser nomeados instructores dos corpos, percebendo
uma gratificação, que será estabelecida pelo Governo. N'aquellas onde
houver secção de alistamento e reserva do exercito activo, serão os
ofticiaes encarregados d'esse serviço) os instructores. O Governo ex-
pedirá o regulamento para essa instrucção, de fórma a tornal-a pro-
veitosa, sem prejudicar os misteres da vida civil dos alistados no
exercito territoriat.

Quanto ao temp o de serviço, já dissemos, será de G annos no
exercito territorial e de 9 na reserva, para os brazileiros que con-
cluirem os prazos legaes no exercito activo ou na respectiva reserva,
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computados tambem os annos de .engajamento e reengajamento ; mas,
é preciso accrescentar que, além d'esses, serão alistados no exercito
territorial os brazileiros que attingirem 18 ermos de idade e estiverem
aptos para o serviço militar, quando residentes em circumscripção
onde não haja secção de atistamento • para o exercito activo, os quaes
alli servirão até aos 33 annos, passando, em seguida, para a reserva
até aos 45.

Os que tiverem isenções para o tempo de paz serão alistados na
reserva do exercito territorial e ain permanecerão até aos 45 ermos;
mas, se as perderem antes dos ao, serão transferidos para o exercito
territorial até completar essa idade, e então voltarão á reserva,
afim de concluir o tempo de serviço.

As mesmas disposições se applicam aos que, na data da promul-
gação da lei, já tiverem . passado de 18 annos de idade.

O alistamento se fará annualmente, em cada circumscripção de ba-
talhão de engenharia ou infantaria e de regimento de caval/aria ou
artilharia, por uma commissão de 3 a 5 membros e 1 medico. Quando
as unidades e fracções constituidas de cavallaria ou artilharia esti-
verem ligadas ás circumscripções de infantaria, a junta de alistamento

•terá um subalterno de cada uma d'essas armas e fará a distribuição
dos alistados na proporção dos quadros. Igual providencia se tomará
em relação ás companhias de transporte, que serão addidas ás cir-
cumseripções de alistamento mais proximas..

Nas sédes das brigadas haverá uma junta de revisão de 5 membros
e 1 medico. O processo de alistamento e revisão será o mesmo que
foi projectado para o exercito activo.

A nomeação dos membrOs das juntos de alistamento e revisão
competirá 80S commandantes de brigadas. Das decisões d'essas juntas
haverá recurso para as de revisão, e d'estas para os commandos
de districtos.

Os officiaes das circtimscripções de companhia, bateria Ou
esquadrão, farão, anteriormente á epocha fixada para o alista-
*mento, o recenseamento dos cidadãos que estiverem dentro das idades
para o serviço do exercito territorial e da respectiva reserva, e re-

• metterão as listas "ás juntas de alistamento. Estas convocarão os
interessados, marcando em edital o Jogar, dia e hora para ter começo
o alistamento.

Pelo que fica exposto stunrnariamente, vé-se que a creação do
exercito territorial, aproveitando a guarda nacional para não ferir
direitos adquiridos, vem preencher uma grande lacuna em nossa pr-
grn nisação militar, pois a naeiló armada precisa ter em sua consti-
tuição todos os elementos para o cabal desempenho da missão cor-
respondente. Com esta orglinisação, elle fica sendo a fonte para á
tormação dos grandes exercitos, em um meio saturado de patriotismo,
iustrucção e espirito militar; e, d'este modo, será querida no interior
e respeitada pelas outras classes da sociedade.

REQUISIÇÕES MILITARES

Uma das mais importantes e complexas operações, ligadas
mobilisação, é a que .entende com as requisições militares para

si ¡parir o insufficiencia d )s .recorsos ordinnrios em occW50 de guerra,
espeeWmrute at , iienes e carro, guie Os corpos e serviços annexos
,e,tao longe ( 1., in-i-;s:,ir; ri paz, em quantidade bastante para en-
trar em campanha. Em condições normaes, procede-se por con-
Irados e compra amig,avel: Lias, durante a guerra, não é mais pos-
sivel empregar esses meios, porque o numero preciso eleva-se
tanto, que não haverá tempo . para vocural-os e difficilmente sem()
adquiridos nos mercados, mmo por exaggaradts3 preços.

E' indispensavel, pois, assf •gurar a satisfoçCio d'aquelles provi-
mentos de primeira ordem. fazendo o recenseamento dos recursos
locans em animaes e carros, e, em caso de necessidade, obrigando.
os proprietarios a cedel-os Mediante uma justa indemnisação.

Além d'esta imposição, que surgn com a mohilisnãü, outras ntio
menos imperiosas apparecem no curso das operações, que reclamam
promplas providencias, tornando impresciudivel recorrer aos habitantes
para d'elles haver gy.s nielot-; taes como alojamento, vi-
ve,Ys e todos os demais reeursr,s na, eS:zar;.)s.

b	 ."	 ""1	 '1	 4.2 ":	 trilPF19 !!Vr'r!,111
ileek. r.en	 tipà	 t	 .JII n te e ieUiltrast;em, quer no

ter

•

 ritorio inimigo, quer no nacional ; mas, antigamente, quando os
exercitos nilo passavam de balaios armados, tis extorsões, os .roubos
e saques desenfreados eram, nCio raro, os processos empregados para
oquelle lim.
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Esse proceder, deshumano e profundamente immoral, malquis-
tava as populações, afugentava-as, destruia as fontes de alimentação,
desenvolvia a cubiça nas tropas e abalava a disciplina: —devia des-
apparecer, em honra aos sentimentos humanos, e, effectivamente
cedeu ao influxo da civilisação, sendo substituido, nos exercitos
modernos, pelo de requisições, sujeitas a regras que acautelam a sa-
tisfação das necessidades do exercito, sem attentar contra a proprie-
dade particular.

As requisições, na sua essencia, não silo mais do que appli-
cações especiaes do principio de expropriação por utilidade publica,
differindo apenas em ser a indemnisação posteriori. Para que se
tornem acceitaveis e praticas, é indispensavel tirar-lhes o caracter
odioso de depredação e violencia ; isso se consegue, regulamentando
até onde, pôde ir o direito de apropriação, corno deve ser entendido
e cumprido, de modo a garantir igualmente os interesses dos pro-
prietarios e do Estado. E' o (Inc fará o Governo, dando a esse ser-
viço urna conveniente reg-ulamentação.

MOBILISAÇÃO

A mobilisação é a passagem do pé de paz para o de guerra. A
rapidez com que é feita, repetimos, é uma condição de successo nas
guerras modernas; ella depende de innumeras circumstandas, que
devem ser previstas em tempo, para que a mudança se faça com
uma precisão) verdadeiramente mathematica.

Para attender a esse mister, alii está o estado-maior regular-
mente constiluido.

O conjuncto das medidas precisas para a passagem da organi-
sução do pé de paz para a composição do exercito em campanha-
constitue o plano de mobilisação; ditas podem ser classificadas em
tres grupos, relativamente ao pessoal, aos animaes e ao material.

Quanto ao primeiro, a organisação tal qual está projectada,
attende perfeitamente co fim, porque o exercito activo terá a sua
reserva bem preparada e o territorial estará prompto a substituil-o
no serviço de guarniçib, ou mesmo acompanbal -o na guerra, forne-
cendo pessoal combatente e o preciso para os serviços annexos.

Os outros dous, o recenseamento obrigatorio •dos recursos das
circumscripções territoriaes em animaes e carros e o direito de re-
quisição estabelecido no projecto asseguram os meios garantidores
de abundante supprimento no caso de mobilisação, e, demais, a
organisação proposta tem bastante elasticidade para melhorar os ser-
viços auxiliares, com creditos votados pelo Congresso.

Não resta duvida, portanto, que satisfaz razoavelmente aos seus
fins.

Antes de concluir, convém apreciar a parte economica do projecto-
A primeira ideia que occorre é a do augmento de despeza, que

deveria acarretar uma organisação tão completa, na qual todos os
serviços ora existentes ficam extraordinariamente melhorados e são
introduzidos outros 'novos e complementares, taes como os de alis-
tamento e reservas, que serão de futuro desempenhados por officiaes
da segunda classe.

Entretanto, por um simples exame dos quadros que se seguem,
verifica-se que ao envez de pesar mais sobre os cofres da nação, ella
os allivia em importancia devéras apreciavel.

Com effeito, a demonstração n. 1, excluid s OS officiaes do estado-
maior general e do corpo de sande, cujos qundros não soarem al-
teração). mostra que haverá uma differença englobada no numero
de ofticiaes, de 12 para menos, e, pela demonstração n. 2, um aceres-
cimo de despeza de 16:235$000.— Pelos quadros n. 3 e 4 obtem-se urna
reducção de 2500 praças e de 2.341:1028,150, ao passo que o de n. 5
discrimina o total dos officiaes para o serviço dos terceiros ba-
talhões dos 20 regimentos, que garantirão a passagem immediata
ao pé de guerra, e os necessarios ao alistamento e á instrucção da
reserva — evidencia um augmento de 1.591:320,000.

Finalmente, pelo resumo consignado no quadro n. 6 se vê que,
tomando as parcellas de accrescimos e a que traz economia, esta,
sendo muito maior, em ultima analyse fica um saldo a favor da
organisação projectada no valor de 598:067$±50.
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N.1

Quadro comparativo dos officiaes, pelo projecto de reorganisação do exercito e erga-

nisação actual, exclusive os do estaio-nanior general e do corpo de sande,

visto não sofrerem alteração

ORGANISAÇÃO PROJECTADÁ
	

OR“AN/SAÇÃO Acrom,	 tussartaNça

CI. ISSIFICAÇÃO

O
bO
o

-2
e

1.5

:11?:

:a o
0 0. o

27:
o

e,

e
o
tec

• e. .2

o

r.
*01

o

.eS
.C;
E-

o

o
o

;

Coronel 	 12 16 10 60 R 8 11 7 57 3 --

Tenente-coronel 	 19 16 10 22 f0 12 12 16 67 7

Major	 	

CauCtão 	 	 40

24 32

100

20

100 2

44

200

190

412

te,

30

16

30

26

90

15

73

40

200

113

423

7

19

--

--

Tegente	 .	 .. 20 120 100 2 1.:0 122 116 160 341 58 —

Alferes 	 20 120 150 4 300 591 110 146 400 680 -- 2?

Som	 na	 	 128 404 300 81 768 1.1E38 06 374 334 840 1.710 87 V9

N.2

Differença da despeza entre a organisação proje:tada e a actual, relativamente aos

dadas das arma: o companhias de transporte

Coronel 	 3 12: I2008) 35 : 38 4000

Tenente-coronel 	 7 10:6;75000 71:39 4030

Major	 	 7 S:514000 60:10:R000

capitão 	 II) 670r4n06 til :664100

Tenente.	 •	 .. 4874303 233:011N00

Afferes 	 : 3 ..,.ntorm 403:398,3000

Somala 	 87 431:1625000 99 177:9278000

Differença contra o projecto, ou aecreseinno de despeza 16:235S)00.
Os vencimentos foram calculados para oflirines arre .zimentadoe de enrpn montado.
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N.4
Quadro demonstrativo da reducção da despeza 

com praças de pret, pelo projecto
de reo iganisacão do Exercito

o/WANIS.W. 10 pROJECTADx

lccrescium 2iellarçies
cusstriceclo

Sargento ajudante 	
Sargento quartel-mestre 	

Sargento secretario 	
Sargento artifice 	
Sargento musico 	

.	 .
Sargento amanuense 	

.	 .
Sargento corneteiro

• .
Artitice de fogo 	
Sargento chefe 	
Sargento furriel •
Sargeseto 	

.	 •	 ....
NI.u-sicu de t a classe.
Ifusice de 2a classe .
Musico de 3a classe
Cabo de esquadra
Cabo ferrador.

Artificie.

Corneteiro. .	 •
...

Anspeçada.
Conductor. .	 •

Soldados .

Dita do (10
o para 108 ditos de 22 classe. .

Somo

Total

.	 .	 .
1168000
408000

.	 .	 .
1924000

• •	 .
.	 .	 .

2168000

.	 .	 .
4601800

3451000
2308000

.	 .

.	 .	 .
3788500

261000
.	 .

1:0231340

.	 .	 .

.	 .	 .

3:02:4340

'rolai

428000

221000
—
--

48000
--

2180d0
21000

728.00
2051500
3761000
1921000
2161000

2404000

3694000
121000

—

--

5671200

1:4794600

25'1520
461080
421120
2,1200

3;9638720

j1

58

20

192

216

460

460
460

•
753

52

.	 .
2.844

Dal:refeça de •
Aldo para 13 121,streS de musica

Dita de ditopara 72 ENEERiCOS de P classe .

Dita de ito para 180 ditos de 3a classe.

Dillorença de solde a favor do projecto, por dia 	 9388380
2.500 etapes	 s•	 s.18400,	 •	 35008000
1,250 gratificações de voluntario, á 125, por (lia ( vide 'Abana orçamentaria )• 15
1,250 gratificações de engajado, á 250, por dia	 e	

312688520500

Somma (por dia)	 49078130
Ditferença de vencimento., por anuo 	
2.500 fardamentos, a 2208000, conforme a tabella orçamentaria

1.791:1028450
550:0008000

fieducção da despeza annual 	 	 2.341!1021150

N.5
Despesa com os Cicias da reserva para a formação dos terceiros batalh5es dos

20 regimentos do exercito activo em pé de guerra, e com os empregados no
serviço de alistamento e instrucção da reserva, etc.

CLASSIFirma0

c.
at

...	 te)	 10

g,'	 8 R
6'

i..!-'! 1
m

R
Z 0
wi.:s.	 ,.....,	 ,....

e ,
o	 •-•

e
0.

.7.'

1-•

u.1a,
g

o
CG

:..,

Z

w4.,
g

.5'
e
F.
o
E.

.f:2	 „I
e %.
'G E.z f.4e
E.a .eo st
X

toTAL

Major 	 20 100 120 6 720 11400 1:0084000

Caphio 	 60 100 160 5 800 1$400 1:1208000

renante 	 -I. 80 100 160 4 1 /i 720 1$400 4:002$000

Alferes 	 	 ,

Somraa .	 .	 	 	 .

120 100 220 .	 4 880 11400 1:2328000

260 400 660 3.120 4:3881000

Despesa por dia 4:3688000; por anuo 1.594.3202000.
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Recapitulação Lr, r:.1r:.nt:,..t dentez,:: entr: e'.1.z.r.isacE,o pro;octaia o a actual,
incluindo•re 1 :ne:tr y: de, raueica con;,rr.ct:dcs. ccul honrz.: de alfcrel, acere:-
eidos no projecto, vencendo 2:88M00 anua:

I.SPELkS

.l n Treseilas 1	 1 niida,1

Com oa officiaes do (xerc n to actko. Qwidro n  ° 

Com o g offidnes d re ,.erva. Q,mdro o.

Corá 1 , ; mestr,s 1	 mmira	 2:ssi.r.'

Cosi as praças ,le pret. Quadrd /1 	

Sornurt 2.34 11 w44L0

'

I A2 • 15,t n itl11

1 74:i • o';'301 . )

Reducçáo da kspeza manual, pela orsmoka..á.,

Conclui 11110 — 1150 por orgulho ou vaidadu, tão longe dos sen-
timentos que me animam, procurando dotar a minha classe com
melhoramentos indispensaveis — ar ando, e aniante no devfflarnento
dos Poderes da Nação ; .1 cana i ti ii a, o momento de p)der dizer
aos meus diglos camaradas:— retnodidando tis it titiiicõcs militares
do paiz, e, donindo-ase.)in lolos os meios niaLerine:- .; de acção, cumpri
meu dever como S'ililzelo e	 agorit O voSso, pulo
estudo e amor	 pron-sr,,,	 a
defesa itiquebraillavel d	 pavilL-t elt .ellado lo lepublica.

.1.	 N.	 1.1

1 2. 2 .4ki4 . (,C41, 4h , l'1 ,1 n 1"4;Cielbit.:44`ffi 4b 4/4.	 lb()E.
uma emninissãa doollieiaes presidida Pelo Ministr()
da Galope:1i

TITULO T

Dl nmposigã: e orgning2	 Exsr:it

Art. 1." O exercito compreliend.,:

1•0 O est Ido maior general e o serviça lic	 ti lo maior.

2.° As armas:

De en genharia o sim. diro...ç.lo geral
De artilharia »
tio eavallaria

infantaria

3. 4 Os serviços gomos:

Dos coannand3s das grandes' unidade-.
Dos commandos dos ilistrietos
Da intendencia geral da guerra.
Da direcção geral de sande.
Da secretaria de estado do
Da direcção geral de enntabiliiti.d . i da gu..ri
Ims estabeleciinentos de instritcç:-.0 mdritr.
4.° Rept essões o recompensas nulita.res:
Repressão disciplinar.
Justiça. militar.
Promoções.
Estado dos offeiaes.
Asylo dois 1'1v:ilidis da Rocia.
Moio soldo e montepio militar.
Fi." Preenchimento elos claros do exercito activo e reserva do mesmo exercito.
6.° Exercito tirritorial o respectiva reserva.
7. 0 Requisições militares e mobilisação.
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Coroneis 	 o 2 2 2 8

Tenentes-coroneis 	 3 3 3 3 12

Majores 	 4 4 4 4 16

Capines 10 10 5 5 30

Somma 19 19 14 14 66
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TITULO II

Estado maior general e serviço de estado maior

CAPITULO I

EsTADo MAIOR (VENERAI,

Art. 2. 0 O estado maior general é destinado a assegurar:
§ 1. 0 Os commandos de exercito, corpos de exercito, divisões o brigadas, cor-

respondendo os tros ultimes aos grãos da hierarchia dos goneraes.
§ 2.° Os cargos de chefe o sub-chefe do estado maior, e do intendente geral da

guerra e as direcções de engenharia e artilharia, conforme os respectivos regula-
mentm.

§ 3. 6 Os commandos de distrietos militares e de iruaruiç s, quando estas
computarem a formação de grandes unidades, e as das escolas de guerra e superior
de guerra.

§ 4.° O preenchimento dos lugares de membros do Supremo Tribunal Militar
que competirem a generaes do terra.

§ 5." O desempenho do insp,ws:nes o quansquer outras funcções ou com missões
que possam ou devam sor confiadas a gol! 3raes em correspondencia ás suas pa-
tentes.

Art. 3.° O quadro do estado maior general é o seguinte:
Marechaes 	 	 4
°enevoes de divisão 	 	 8
fletimos de brigada 	 	 16

Seriema 	 	 28

CAPITULO II

SERVIÇO DE ESTADO MAIOlt

' Art. 4. 0 O serviço do estado maior do exercito será regulado pela lei n. 403
do 24 do outubro de 1896 e pelo regulamento approvasio pelo decreto n. 3189 do 6
de janeiro do 1899 com as seguintes alterações:

a) Fica extincto o actual corpo de est:xdoonaior.
1)) Os officiaes d'esse corpo serão distribuidos pelas armas do engenharia, arti-

lharia, °avaliaria e infantaria, conforme o quadro que se segue, e a ellas ficarão
pertencendo para todos os efreitos.

Quadro da distribuição dos officiaes do corpo de estado-maior:

O

c) Os officiaes do quadro especial (Posse corpo serão distribuidos pelas armas
do seguinte modo: — Engenharia: I corotiel, 3 tenentes-coroneis e 3 majores ; —
Artilharia: 1 coronel, 2 tenentes-coroneis, 2 majores e 1 capitão ; — Cavallaria:
1 coronel. 2 tenentes-coroneis, 3 majores e I capitão; — Infantarity 2 tenentes-
ensoneis. 3 majores e 1 capitão.

d) Esses offieiaes irão occupar nos quadros das arma; os lugares que lhes com-
petirem pelas suas respectivas antiguidades.

e) Os serviços de estado-maior da repartição do estado-maior do exercito e dos
commandos dos districtos militares que, pela lei, devam ser confiados aos officiaes
do actual corpo de estado maior, serão desempenhados pelos officiaes dos estados-
maiores das diferentes armas que tiverem o curso de estado•maior.

TITULO III

Differentes armas
CAPITULO III

ARMA DE ENGENHARIA E DIREcÇÃO GERAL

Art. 5 • 0 O serviço da arma de engenharia será regulado pelo disposto na
n. 403 de 24 de outubro de 1895 o no regulamento approvado pelo decreto n. 3198
de 17 de janeiro do 1899 ; podendo este ultimo ser alterado quando a conveniencia
do serviço assim o exigir.

Art. 6." A arma do engenharia comprehende o estado maior e dons batallibe5
de engenheiros.
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Art. 7.° O estado-maior de engenheiros tem por missão assegurar:
a ) Os commanclos de engenharia dos quarteis generaes das forças mobilisadas.
6) A direcção geral dos diversos serviços da arma.
c) O funccionamentod'esses serviços o dos estabelecimentos de instrueção tbeo-

rica e pratica de engenharia.
d) O desempenho do quaesquer serviços de ordem administrativa, technica,

profissional ou scientifica que, por lei, possam ou devam ser commettidos a OffiCia03
de engenheiros.

Art. 8.° Os deus batalhões do engenheiros são destinados a assegurar a
execução pratica das diversos serviços da arma e são eonst Unidos igualmente de
um estado maior, de um estado menor e de tres companhias.

Art. 9. 0 O quadro dos ollhiae.; da arma de engenharia divido-se em quadro do
estado maior e quadro dos hatalhUs da arma ; e tsm a seguinte composição:

§ 1.° Quadro do estado-m dor:

Coroneis. 11
Tenentes-coroneis 	 11
Majores 	 22
Capitães.	 	 30
Tenentes.	 	 12
Alferes .	 . 6

Somma .	 	 92

§ 2.° Quadro dos batalhões:

Coronel 	 1
Tenente-coronel	 	 1
Majores.	 	

2Capitães 	 10
Tenentes 	 8
Alferes. • 	 14

Somma 	
•

Total dos dons quadros 	 128

Art. 10. Os offlciaes dos bttilhões só pelem ser transferidos para o estalo
maior, depois de um anuo de offectivo serviço nos mesmos, em cada posto.

Art. 11. Os ofilciaes da arma de engenharia concorrem, indistinctamente, para
as vagas que 53 derem no estado maior e nos batalhões de engenheiros ; mas, se
já não fizerem parte do quadro dos batalhões, serão transferidos para esse quadro,
logo que haja no mesmo ofilciaes de igual patente que possam sor transferidos para
o quadro do estado maior, de accordo com o disposto no art. 10.

Art. 12. A admissão no quadro dos oflicines da arma de engenharia terá
lugar no posto de alferes por confirmação dos alferes-alumnos que tiverem o curso
technico de engenharia.

Art. 13. A composição de um batalhão do engenheiros, com discriminação do
cfr.-letivo de uma companhia, tanto para o pé do paz, corno para o do guerra, é a
seguinte:

Estado-maior do batalhão:
Pg de paz P.t	 de guerra

Coronel ou	 tenente-coronel commandante. 1 1
Major fiscal. 	 1 1
Capitão ajudante 	 1 1
Capitão tliesoureiro 	 1 1
Tenente quartel-mestre. 1 1
Alferes	 secretario	 	 1 1

...... —
Somma. 	 6 6
Estado menor do batalhão
Sargento ajudante	 	 1 1
Sargento quartel-mestre	 	 1 1
Sargento secretario 	 1 1
Sargentos amanuenses 	 4 5
Sargento artitice 	 1 1
S1 rgento corneteiro 	 1 1
Artifices 	 9 12
Soldados conductores e ordenanças	 	 27 72
Corneteiros 	 5 6

_.. —
Somma 	 50 100

Uma companhia:

Otficiaes :

Oapitão 	 1 1
Tenente	 	 I 1
Alferes 	 o o

Somma 	 4 4

Praças :

Sargento chefe	 	 1 1
Sargento furriel 	 1 1
Sargentos 	 9 9
Cabos 	 27 27
Soldados	 	 100 180
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l'á de paz Pá de guerra

Caiduc fores 	
Corneteiros. . 	 	 3	 5

Sonaina 	  150	 250

Resumo de um batalhão:

Officiacs:

Do estado maior 	 	 6	 (3
Das companhias 	 	 l	 12

Somma 	  18	 18

Praças:

Do estado menor . 	  50	 100
Das tres companhias 	  450	 750

Somma 	 500 850

Total dos dons batalhões:
Pd de paz Pé de guerra

Officiaes 	  . 36	 36
Praças	  	 1.000	 1.700

Art. 14. Um dos:batalhões será commandado por coronel e o outro por tenente-
coronel.'

Art. 15. Todas as companhias serão exercitadas nos trabalhos de sapadores
mineiros, telegraphistas, aerostateiros, pontoneiros e ferro-viarias.

Art. 16. Os inferiores e cabos das companhias, bem como os do estado menor,
devem ter a instrucção primaria exigida para as suas graduações e a instrucção
technic,a para mestres o contra mestres.

Art. 17. Os soldados formarão duas classes, conforme as suas habilitações
protIssionaes, não podendo porém o effectivo da Ia exceder ao numero do cabos da
secção correspondente.

CAPITULO IV

ARMA DE ARTILHARIA E DIRECÇÃO GERAL

Art. 18. O serviço da arma de artilharia, regulado pela lei n. 403 de 24
de outubro de 189(3 e pelo modo disposto no regulamento approvado pelo decreto
n. 3205 de 26 de janeiro do 1899, será commettido:

§ 1. 0 A' direcção geral do artilharia.
§ 2.° Aos arsenaes.
§ 3.° A's fabricas de polvora.
§ 4. 0 A's fabricas do cartuchos e artiticios de guerra.
§ 5. 9 A's guarnições das fortal ,zas.
§ 6. • Aos regimentos da arma.

Quadro dos officiaes

Art. 19. O quadro dos officiaes da arma de artilharia divide-se em quadro do
estado maior e quadro das tropas, e tem a seguinte composição:

§ 1.° Quadro dos officiaes do estalo-maior'

Coroneis 	 	 11
Tenentes-coroneis 	 	 11
Majores 	 	 22
Capitães 	 	 40
Tenentea	  	 20
Alferes 	 	 20

Somma 	  124

§ 2.° Quadro das tropas :

Coroneis 	
Tenentes-coroneis 	
Majores 	 	 10
Capitães 	 	 	  • GO
Tenentes 	 	 100
Alferes 	 	 100

Somma 	 	 -280
Total dos dons quadros 	 	 404

§ 3.° Os officiaes do estado maior da arma são destinados a exercer os cargos
da direcção geral de artilharia, arsenaes e todos os demais que por sua natureza,
devam ser desempenhados por officiaes da arma de artilharia.

§ 4, 0 O quadro das tropas é destinado aaa werviços dos regimentos e fortalezas.
§ 5.° Os officiaes da arma servirão. indistinetamente. no estado-maior e na

tropa, não podendo os (resta serem transferidos para o estado-maior sem ter um
anuo de effectivo serviço arregimentado em cada posto.

§ 6.° Cs officiaes da arma que tiverem access() de posto, se já não fizerem parte
do quadro lias tropas, serão transferidos para esse quadro, logo que haja no mesmo
officiaes de igual patente que possam ser transferhtos para o quadro do estado-maior,
de accordo com o disposto no paragrapho anterior.

§ 7. • Nenhum ornei kl arregimentado poderá ser distrahido do serviço das
tropas emquanto pertencer ao respectivo quadro.
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Art. 20. As trowis de artilharia comprehondem:

10 regimentos
• 10 baterias de fortalezas.

Art. 21. Cada regimento terá um estado-maior, uni estado-menor e tres ba-
terias.

rnmpogipin de 1 'regimento

Estado-maior
P nt de paz PA de	 uerra

Coronel ou tenente-coronel commandante 1
Major fiscal 	 1
Capitão ajudante	 	 1
Capitão thesoureiro 	 1
Tenente quartel-mestre	 	 1
Alferes secretario	 	 1

Somma 	 6 6

Estado-menor :

Sargento ajudante 	 1 1
Sargento	 quartel-mestre 	 1 1
Sargento secretario 	 1 1
Sargentos amanuenses 	 4 4
Sargento artifice 1 1
Sargento da musica	 	 1 1
Sargento corneteiro 1 1
Musicos	 	 30 30
Artifices	 	 24 24
Conductores e ordenanças 	 20 30
Corneteiros	 	 6 8

Somma 	 90 100

Urna bateria

Officiaes :
Pó de paz Pé de guerra

Capitão 	 	 1	 1
Tenentes	 2	 2
Alferes 	 	 2	 9

5:;omma 	 	 5

Praças :

Sargento chefe 	 	 1	 i
Sargento furriel 	 	 1	 1
Sargentos 	 	 6
Cabos.	 6	 12
Artilheiros 	 	 36	 60
Condutores 	 '36	 60
Artifices 	 	 3	 6
Clarins 	 	 4	 4

Somma 	  ---ãi	 7F5

Total para 3 baterias

Officiaes 	 	 15	 15
Praças 	 	 270	 450

Resumo de um regimento :

Officiaes

Estado-maior 	 	 6	 8
Baterias .	 . . •	 l'i	 15

Somma 	 	 21	 21

Praças :

Estado-menor 	 	 90	 lon
lia terias 	 	 270	 450

Somma 	  Tti	 rsâo

Resumo dos 10 regimentos.

Officiaes :

Estado-maior 	 	 l n O	 60
Baterias 	 	 150	 150

Somma 	 	 210	 210

Praças :

Estado-menor 	 	 000	 1000
Baterias 	 	 2.700	 4.550

Somma 	  3.600	 5.550

•
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Quadro de um bateria de fortaleza

Ofilciaes :

Capitão commaudante 	 	 1
Tenentes 	 	 o
Alferes 	 	 2
Tenente quartel-mestre	 . .	 I
Alferes secretario 	 	 I

Sornma	  	 7

Praças

Sargento quartel-mestre 	
Sargento secretario 	
Telegraph lata 	
aiachinista 	
Sargento chefe 	
Sargento furriel 	
Sargentos	 6
Cabos. 	 	 12
Artilheiros 	 	 72
Corneteiros 	 	 4

Somma 	 	 100

Resumo das 10 baterias :

Officiaes 	 	 70
Praças.	 .1  000

Resumo dos corpos de tropas da arma:
de paz I'd de guerra

Officiaes 	 	 280	 280
Praças.	 4  600	 6.550

Art. 22. Cada regimento terá um mestre de musica contractado com os ven-
cimentos que competirem aos pharmaceisticos adjuntos e com as honras de alferes,
cujas divisas usará no uniforme da musica, etnquianto bem servir.

Paragrapho unico. Quando acompanhar o regimento em grandes manobras ou
em operações de guerra terá os mesmos vencimentos que o alferes subalterno
de bateria.

Art. 23. As baterias de fortaleza serão destinadas a guarnecer as fortalezas
do paiz.

Art. 24. Quando, por conveniencia do serviço, tiverem de reunir-se, em uma
fortaleza, duas ou mais baterias, o governo nomeará um official superior com-
mandante da fortaleza, um capitão ajudante e um alferes secretario, tirados do
quadro do estado-maior de artilharia.

Art. 25. O governo fará a revisão do regulamento das fortalezas, dando-lhes
a ciassiticacão mais adequada ás suas actuaes importancias.

Art. 26. As baterias de fortaleza que necessitarem de um serviço permanente
de electricidade, terão um machinista electricista contractado, que será assimilado
a alferes e usará o uniforme que lhe fOr marcado.

Art. 27. O governo fará a revisão dos regulamentos dos estabelecimentos
fabris da arma de artilharia, afim de collocal-os de accordo com os progressos da
arte da guerra e conveniencia do respectivo serviço administrativo.

CAPITULO V

ARMA DE CAVALLARIA

Art. 28. A arma de cavallaria comprehenderá o estado-maior e as tropas
Ca.dram

Art. 29. O estado-maior tem por missão assegurar:
a) O serviço de estado-maior conjunctamente com os officiaes das outras

armas, quando habilitados com o curso de estado-maior.
à) O serviço de ajudancia dos commandos de forças, quer mobilisadas,

quer de guarnição e dos commandos dos institutos de ensino e outros esta-
belecimentos militares, cujos regulamentos prescreverem o dito serviço.

) o serviço arregimentado das companhias de alumnos dos institutos
do ensino militar.

d) O serviço de instrucção pratica da arma nos estabelecimentos de en-
sino militar.

e) O desempenho de quaesquer serviços de ordem administractiva que,
por lei, possam ou devam ser commettidos a officiaes de cavallaria.

Art. 30. O estado-maior de cavallaria ficará immediatamente subordinado
ao chefe do estado maior do exercito.

Art. 31. As tropas da arma comprehenderão 16 regimentos, tendo cada
qual um estado-maior, um estado-menor e tres esquadrões.

Art. 32. O quadro dos offIciaes da arma divide-se em quadro do estado-
maior e quadro das tropas, e tem a seguinte composição:

§ 1.9 Quadro dos offieiaes do estado-maior:

Coronais	 	 2
Tenentes-coroneis	 	 2
Majores 	 4
Capitães	 	 20
Tenentes	 	 36
Alferes .	 	 38

Somma 	 102
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§ 2.6 Quadro das tropas:

Corneis 	 	 8
Tenentes-coroneis 	 	 8
Majores 	 	 16
Capitães 	 	 Sa
Tenentes 	 	 61
Alferes 	 	 112

Somma 	  288

Total dos dous quadros 	  390

Art. 33. A composição de uru regimento, com
de um	 esquadrão,	 tanto para o pá de ptz, como
seguinte:

discriminação do	 effectivo
para o de guerra,	 é	 o

Estado-maior do regimento:
Pá de paz	 Pd de guerra

Coronel ou tenente-coronel commandante. 	 . 1	 1
Major fiscal 1	 1
Capitão ajudante 1	 1
Capitão thesoureiro 	 1	 1
Tenente quartel-mostre 	 	 1	 1
Alferes  secretario 	 	 1	 1

Somma 	 6

Estado-menor	 do	 regimento:

Sargento ajudante 	 I	 1
Sargento quartel . mestre	 	 1	 1
Sargento	 secretario 	 1	 I
Sargentos amanuenses 	 4	 4
Sargento clarim-mór	 	 1	 1
Sargento artiflce 	 1	 I
Sargento da musica 	 1	 1
Musico; 	 30	 30
Artifices	 	 20	 24
Condutores e ordenanças 	 	 24	 30
Clarins 	 6	 6

Somma 	 90	 100

Composição do um esquadrão:
0111ciaes:

Capitão commandanto 	 1	 1
Tenente 	 1	 I
Alferes 	 2	 2

Somar', 4	 4

Praças:

Sargento chefe	 	 1	 1
Sargento furriel 	 , 1	 1
Sargentos 	 3	 6
Cabos	 	 9	 18
Soldados	 	 72	 120
Clarins 	 4	 4

Soinma 	 90	 150

Total para tres esquadrões:

Officiaes 	 12	 12
Praças 	 270	 450

Resumo de um regimento:
Officiaes:

l',1 de paz l', : do guerra
Do estado-maior 	 	 6	 6
Dos esquadrões 	 	 12	 12

Soturna	 IS	 lg
Praças:

Do estado-menor 	 	 90	 100
Dos esquadrões 	  270	 450

Som ma .	 • 	 360	 530

Resumo dos 16 regimentos:

Offic:aes 	  288	 , 28a
Praças	 5  760	 8.800

Art. 34. Os officiaes arregimentados só podem sor transferidos para o quadro
do estado-maior depois de um anuo de effectivo serviço nos regimentos em cada
poeto.

Art. 35. Os offlciaes da arma quo tiverem accosso de posto, se jã não fizerem
parte do quadro das tropas, serão transferidos para esse quadro, logo que haja
no mesmo officiaes do igual patente oro condições de serem transferidos para o
quadro do estado-maior, de aceordo com o disposto no artigo anterior.
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Art. 36. Os officiaes arregimentados não podem ser distrahidos do serviço
dos regimentos emquanto fizerem parte do resp)ctivo quadro.

Art. 37. Cada regimento terá um mestre de musica contractado com os ven-
cimentos que competirem aos pharmaceuticos adjuntos e com as honras de alferes,
cujos divisas usará no uniforme 	 musica einOuanto bem servir.

Paragrapho muco. QuantV	 epanhar o regimento em grandes manobras
ou em operações de guerra, 	 .s mesmos vencimentos que o alferes subalterno
de esquadrão.

CAPITULO VI

ARMA DE INFANTARIA

Art. 38. A arma de infantaria comprehendo o estado-maior e as tropas da
arma.

Art. 39. O estado-maior tem por missão assegurar:
a) o serviço de estado-maior cenjunctamente com os officiaes das outras armas,

quando habilitados com o curso de estado maior ;
b) o serviço de ajudando dos commandos de forças, quer mobilisadas, quer de

guarnição e dos commandos dos institutos de ensino e outros estabelecimentos in*-
titaras, cujos regulamentos prescreverem o dito serviço;

c) o serviço arregimentado das companhias de alumno3 dos institutos de ensino
militar e o da instrucção pratica de infantaria ;

d) o desempenho de qualquer serviço de ordem administrativa que, por lei,
possa ou deva ser commettido a alatoes de infantaria.

Art. 40. As tropas da arma comprehenderão 20 regimentos, tendo cada qual
um estado-maior, um estado-menor o deus batalhões de tres companhias cada um.

Paragrapho unico. Em pé de guerra cada, regimento deverá ter mais um ba-
talhão da reserva.

Art. 41. O ci lindro dos officiaes da arma divide-se em quadro do estado-maior
e quadro das tropas, e tem a seguinte composição:

§ 1. 0 Quadro do estado-maior:
Coronais 	 	 2
Tenentes-coronels 	 	 2
Majores 	 	 4
Capitães 	 	 40
Tenentes 	 	 40
Alferes 	 	 40

Somma 	 	 128
§ 2.° Quadro das tropas:

Coroneis 	 	 2(1
Tenentes-coroneis 	 	 20
M;Ijorea 	 	 40
C;api tiles .	 160
Tenen tes	  	 140
Alferes 	 	 260

Somma	  	 640
§ 3.° O estado-maior da arma do infantaria fica directamente subordinado ao

chefe do estado-maior do exercito.
§ 4.° 03 ofileiaes arregimeritados só polem s')r transferidos para o estado-maior

da arma depois de um atino de etrectivo serviço nos regimentos em cada posto.
§ 5.° Os (Aldus da arma que tiverem accesso de posto, se já. não fizerem

parte do quadro das tropas, ::erão transferidos para esse quadro logo que haja
no mesmo ofilciaes de igual patente que posam ser transferidos para o quadro
do estado-maior, ite acordo com o disposto no para grapho anterior.

§ 6.° Os °Moines arre gimentados não podem s ir distrahidos do serviço dos re-
gimentos emquanto fizerem parte do respectivo qua Iro.

Art. 42. A compdsicão do um re g im oito. com discriminação do atractivo de
uma companhia e um batalhão, tanto para o pé de paz, como para o de guerra, é
a seguinte:

Estado-maior do regimento:
P. do paz Pd de guerra

Coronel cornma,ndante 	 	 1	 1
TPnonte-coronel fl.:cal	 1	 1
Majores commandantes do batallVses 	 	 2	 2
Capitão ajudante 	 	 1	 I
Capitão thesonreiro 	 	 1	 1
Tenente quartel-mestre . 	 • 	 	 1	 1
Alferes secretario 	 	 I	 1

Somma 	 	 8	 8
Estado-menor do regimento:

P,S ,M 14 Z 1'4 de guerra
Sargento ajudante ... ..	 .	 .	 1	 1
Sargento quartel-mestre 	 	 1	 1
Sargento secretario 	 	 1	 1
Sargentos amanuenses 	 	 4	 4
Sargento a rtittee 	 	 1	 1
Sarwenln da Ta w,ira	 1	 1
Sat;.rPtIto cornet ; r0 	 	 1	 1
AO  i tares	  	 24	 24
Slusicos 	 	 RO	 50
conductores e ordenanças 	 	 30	 30
Corneteiros 	 	 6	 6

Somem 	  100	 100
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actividade	 reserva

12

PRAçAR 2 batalhões 2 batalhões 3 batalhões

100
600

700

.100100
1.500 2.250

1.600 2.350

EU M') DE 20 1Z. EGIM E N TW;

PI:: DE PAZ e g DE GUERRA

OVE D'IA

aet i v idade actividade reserva

Do estado inaior	 	 160 160 20
Dos batalhões 	 180 ‘10 210

Som	 01 	 610 610 260

PRAÇAS 2 batalhões 2 batalhões 3 batalhões

acti‘idade

8
21

8
24

GYPICI tES

Do estado maior 	
Doa batalhões 	

Sonim

Do estado menor 	
Dos batalhões 	

Somina

DE PAZ Pl DE GUERRA
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Uma companhia:
Ofliciaes:

Capitão commandaute , 	 	 1 1
Tenente 	 1 1
Alferes 	 2 °

Somma 	 4 4

Praças:

Sargento chefe 	 1 1
Sargento furriel	 	 1 1
Sargentos	 	 9
Cabos 	 9 27
Soldados 	 70 180
Conductores 	 12 27
Corneteiros 	 4 5

Sortiria 100 z50

Total para as tres companhias de um batalhão:

Officiaes 	 12
Praças	 	 300 750

RE5U110 DE UM REG MENTO

Do estado III n n	 	 2.000 2.30) 2.000
Dos batalli3.., 	

Sou na	 	

12.000 30.1'00 45.000

11. 000 2. 000 47.000

Art. 43. Ca d a. reglm e oto terá, tiro mestre do musica contractailo com os venci-
mentos que competiroin ao .; pharimaceutieos ty linneWs o c.)m as honras de alferes,
mijas divkas witrá no unVormo da musica eniquanto hem servir.

Paragrapho unico, Quando acomnanlia.r 0 regimento era g..randes manobras ou
em operações do guerra terá, os mesmos vencimentos que o alteres subilterno de
rompanhi;,.

TITULO IV

Oz zzrz!z: .; przen

CAI)! i1.11.0 VII

00 CoMNIANDO DA; GN.AND::S UNIDA: n liS

Art. 41. ,ts unida les de ordem Eu?erior aos corpos da ti o,)as polom se re-
sumir nas seguintes:

.1 brigada.
divi;:ão.

Sabbado
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O corpo de exercito.
O exercito.
Art. 45. A brigada pode formar-se de tropas de uma só arma ou de armaso

combinadas.
§ 1. 0 A brigada de uma só arma é constituida pela reunião, sob um mesmo

commando, de 2 a 3 regimentos de infantaria ou cavallaria.
§ 2.° A artilharia, quer na paz quer na guerra, não se constitue por brigadas,

mas terà no exercito em operações activas uru cornmande geral afim de serem os
regimentos convenientemente distribuidas pelos corpos de exercito e divisões, con-
forme as necessidades do campo cfõ batalha.

§ 3.° A brigada mista é constituida pela reunião, sob um mesmo commando,
de tropas de infantaria, cavallaria e artilharia, comprehendendo 2 a 3 regimentos
da primeira e os elementos tacticos das outras até o maximo de um regimento de
cada uma.

§ 4.° A brigada mixta, operando isoladamente, recebe secções dos serviços con-
signados para uma divisão em pé do guerra.

§ 5• 0 o commando de brigada compete, em principio, aos generaes de brigada;
luas, se a unidade forma-se sárnente de infantaria ou cavanaria, pode ser confiado
ao official mais graduado que entrar na respectiva formação ou a um coronel do
estado-maior da mesma arma que seja mais antigo.

Art. 46. A divisão pôde cornprehender, na paz, tropas de uma só arma ou de
armas combinadas; mas, na guerra, é geralmente composta de infantaria, cavai-
latia e artilharia ; havendo apenas uma excepção para a cavallaria que constitue
divisão independente em um exercito de operações.

§ 1. 0 A divisão de uma só arma é constituida pela reunião, sob um mesmo
commando, de 2 a 3 brigadas de infantaria ou cavallaria.

§ 2.° A divisão das ires armas é constituida normalmente pela reunião, sob um
mesmo commando, de 2 a 3 brigadas de infantaria, uma de ca.vallaria e um, dous a
tres regimentos de artilharia, podendo tombem constituir-se de 2 a 3 brigadas
mixtas.

§ 3.° Em pé de guerra se addiciona é. divisão das tres armas:
a) o pessoal director dos serviços de engenharia, artilharia, intendencia e saude,

fazendo parte do respectivo quartel general ;
b) uma fracção constituida de tropas de engenharia até o maximo do uma

companhia com o respectivo parque de sapadores mineiros ;
c) secções de munições de armas portateis e artilharia ;
d) ambulancia.
§ 4.0 0 comrnando do divisão compete, em principio, a general do divisão • mas

pode ser confiado a general de brigada que seja mais antigo que os cornmandantes
das brigadas componentes.

Art. 47. O corpo de exercito, quer na paz quer na guerra, compõe . se normal-
mente, sob um mesmo commando, de 2 a 3 divisões, conforme o § 2° do art. 46, e de
um batalhão de engenheiros.

§ 1.° Em pé de guerra se lhe ajunta:
a) as delegacias das direcções geraes de engenharia, intendencia o saude,

justiça militar, caixa militar e policia, fazendo parte do respectivo quartel
general ;

b) os trens, parques e comboios das divisões;
c) os parques de sapadores mineiros, telegraphistas, pontoneiros, nerostateiros

e ferro .viarees e um parque de engenharia de reserva ;
d) a ambulancia do quartel general e hospitaes de campanha ;
e) um comboio de subsistencia de reserva ;
f) o deposito de remonta movei ;
g) a reserva de artigos de fardamento, equipamento, etc.
§ 2.° O commando de corpo de exercito compete, em principio, a marechal ; mas

pode ser confiado a general de divisão que seja mais antigo que os commandantes
das divisões componentes.

Art. 48. A formação do exercito só terá lugar em pé de guerra e compre
henderá, sob um mesmo commaudo, pelo menos, deus corpos de exercito ou cinco
divisões inclusive a de cavalhada independente com todos os serviços correspon-
dentes; e mais ;

a) as direcções de todos os serviços fazendo parte do quartel general do com-
mando em chefe ;

b) o trem de equipagem do quartel general ;
c) a ambulancia do quartel general;
d) os grandes parques de engenharia e artilharia
e) os trens e comboios auxiliares.
Art. 49. O commando em chefe de exercito compete a marechal .; mas pôde

ser confiado a general de divisão que seja mais antigo do que todos que servirem
no quartel general e nos commaudos dos corpos de exercito on divisões com-
enonptes.

Art. 50. A repartição do estado•maior do exercito organisará : o plano normal
de formação das grandes unidades, com os respectivos quarteis generaes, para o
pé de paz ; e regulamento da composição do exercito em campanha ; o do serviço
em grandes manobras o ~campanha para as tropas de todas as armas; as in-
strucções regulamentares para cada arma, sendo as de engenharia e artilharia com
a collaboração das respectivas direcções geraes; o do serviço interno dos corpos e os
concernentes a quaesquer serviços particulares que tiverem de ser modificados em
consequencia da reorganisação do exercito : os quaes todos, depois de approvados
pelo governo, servirão de complemento á regulamentação d'esta lei.

CAPITULO VIII

DOS COSIMANDOS	 DISTRICTOS IMITARES

Art. 51. O territorio da Republica. fica dividido em sete districtos militares, a
saber:

1° districto — Amazonas, Pará, Maranhão e Pianhy.
20 districto — Coará, Rio Graude do Norte, Parahyba e Pernambuco.
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3° districte — Alagôas, Sergipe e Bahia.
4" districto — Espirito Santo, Rio de Janeiro, Minas Gomos, S. Paulo, Goyaz e

Capital. Federal

	

districto	 pararia e Santa Catharina.

	

6" districto	 Rio Grande do Sul.

	

7° districto	 Matto-Grosw.
Art. 52. As tropas das quatro armas do exercito activo serão distribuidas

pelos districtos militares.
Art. 53. O servi:o do alistamento e sorteio militar, a reserva do exercito

activo, o exercito territorial o o recenseamento de animaes e vehicalos para as
necessidades da mobilisação, serão organisados no territorio de cada districto, con-
forme o disposto nos titules 6°, 7" e 8" d'esta lei.

Art. 54. Em cada districto militar haverá, um commando de districto com o
pessoal necessario ao seu quartel general, do accordo com o regulamento dos dis-
trictos militares.

Paragrapho unico. O governo poderá rever o dito regulamento no sentido do
consolidar as disposições relativas aos commandos do distr . ctos e de guarnições que
se acham em vigor e farão estabelecidas posteriormente ao decreto n. 3199, de
19 de janeiro de 1899.

Art. 55. Decretos especiaes designarão as sedes dos quarteis genera,es dos
commandos de districtos militares, os lugares de guarnições •las unidades activas,
as sédes das secções de alistamento e reserva do exercito activo e as eircurn-
scripções das 'unidades do exercito territorial.

CAPITULO IX

DA INTENDENCIA GERAL DA GUERRA

Art. 56. O serviço da intendencia será, regulado pela lei n. 403 de 24 de
outubro do 1896 e pelo regulamento approvado pelo derroto o. 3193 do 12 de
janeiro do 1899, com as s'3guintes disposições complementares:

g 1.^ A intendencia geral da guerra terá a seu cargo a acquisição, guarda e
conservação de todo o material de transporte que for rogulameatado para o ser-
viço do exercito em campanha e, bem assim, a direcção e execução do referido
transporte, comprehendendo:

a) o trem de equipagens dos quarteis generaes das divisões e unidades supe-
riores

b ) o trem do combate d'essas unidades
c ) os parques e comboios respectivos.
e 2. 0 Nos trens a que se referem as lettras a o b do paragrapho anterior na.0

se comprohendem os trens regimentaes e de combate dos corpos de tropas, que
ficam a cargo dos resoectivos cominandos, e nem os carros do estado maior das
brigadas de infantaria ou cavallaria, que ficam pertencendo aos regimentos que as
compoem•

e, 3.. Para a execução dos serviços de transporto terá a intendencia, á dispo-
sição, em tempo de paz, ' luas companhias do transporte e, no de guerra, o nu-
mero d'ellas que for julgado meeessario.

:z; 4.. Cada companhia terá a seguinte composição:

°teciam
1,,	 de paz I',' de guerra

Capitão 	 1 1
Tenente 	 1
Alfor  • s	 a

—-- )_.1
Somma 	 •

I
4

Praças:

Sargento chefe	 	 1 1
Sargento	 furriel 	 1 1
Sargentos 	 6 6
Cabos	 	 1R 18
Ferradores 	 li 6
Carpinteiros e ferreiros 	 6 6
Correeiros 	 6 6
corneteiros.	 	 6 6
Conductores	 	 100 20(1

Somma 	 150 230

Art. 57. O governo preenchera os postos de ollieiaes d is companhias do trans-
porte mediante nomeação do individuos que tenham as precisas habilitações par-
esse serviço no qual, (niquento bom servirem, permanecerão e pederão ter
ca•esos

Art. 58. Os vencimentos dos offIciaes e praças das companhias de transporte
serão iguaes ao i otos oillciaes e praças da aroma de, ravalttria.

CA PITU 1,0 X

ia DIIIENG GERAL I)E ssmez

Art . e. A direcção geral de saude, regulada pela lei o. 403, de 24 de outubro
de leoe P ri() 1 ; 5'1 ,nitn TTI rs sul ele!, te .Ippr.,val pn!n de'r , to o. Y220 , de 7 de
março de 18':a, tem t:or

a ) a direeçãe do serviço ele sande is muart'is geoeraes do; commanues do
districtos militares e nos das grandes unidades que s: eonstituirein em pé de paz
ou de guerra ;

b ) o serviço regimental de saude nos corpos de tropa;
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c ) a direcção o funecionamento lios ho g pitaes, enfermarias, pharniaci as
laboratorios, depositos e quaesquer outros estabelecimentos que se destinaxeui ao
serviço de sande no interior ;

d) a direcção e funecionamen to das formaçeies saltitarias que se constituirem em
estado de guerra, desde os postos de sok:corro, ;Imbui:meias, hospitaes moveis ou
fixos até os estabelecimentos de liospitalisação definitiva

e ) o exame das carnes e dos anituaes destMados ;i alimentação das tropas
f) o pessoal e medicamentos para trateeento tia c,ivalliada dp exercito
g ) o funceionamento das juntas de inspecção de sautle dos &Umes, praças e

empregados civis do ministerio da guerra, bem como o exame medico dos brasileiros
que se destinarem ás fileiras do exercito activo e ao alistamento na respectiva
reserva ;

4) o desempenho de quaesquer empregos ou commissaes do ordem administra-
tiva, profissional oh scientitica que dieta ou ,Illireetairiente entendam com-o ser-
viço de sande e possam ou devam ser enfiadas aos caliciaes do corpo de saude e se-
spectivos adjuntos noraries.o

Art. 60. O pessoal do serviço de saude nomprehende:— o corpo medico e o corpo
pharmaceutico com os respectivos adiuntos, os veterinarios e o pessoal militar 'e
civil previsto nos regulamentos especiaes a (pie se refere o da direcção geral de
saudo e que continuam em vigor na parte nãe alterada por este ultimo.

Art. 61. O quadro do corpo medico é o seguinte:

General de brigada 	 1
Coroneis	 	 3
Tenentes•coroneis 	 O
Majores 	 27
Capitães 	 40
Tenentes	 	 40

Somriia 120

Paragrapho uiiieo. Alem do pe,soal do quedes haverá, no maximo, 60 medicas
adjuntos cem as honras, obrigações e vantagens do regulamento vigente.

Art. 62. O quadro do corpo pharmacentico e o seguinte:

Tenente-coronel 	
Majores 	
Capitães 	
Tenentes 	 	 16
Alferes 	 	 16

Somma 	 	 43

Paragrapho unico. Além do pessosl do quadro haverá, no maximo, 41 pharma-
ceuticos adjuntos cum as horas, obreeições e vantagens do regulamento vigente.

Art. 63. Em cada corpo montado ha verá urn vetkkrinario diplomado ou con-
tractado para tratamento da navalhada, tendo para esse dm, a seu cargo, uma am
bulanca com o material sanitario apropriado.

§-I . 0 Tesa as honras de alferes, sujas divisas usará no uniforme que lhe for
marcado. emquanto bem servir, e os !IR:si -110S venejmeutos que competem aos phar-
maceuticos adjuntos.

§ 2." Dará a instrucção pratica do serviço aos ferradores, bem como aos con-
ductores que o commandante do corpo puzer ás suas ordens, como auxiliares.

Art. 64. Quando servirem em grandes manobras, ou eia campanha, os medicos
e pharmaceuticos adjuntos perceberão os mesmos vencimentos que os offectivos
dos quadros, e os veterinarios terá() os que, em tal caso, competem aos alferes sub-
alternos de corpo montado.

CAPITULO XI

DA :SECRETARIA DE ESTADO DA GUERRA

Art. 65. A secretaria da guerra s regulará pela lei n. 403, de 21 do outubro
de 1896 e pelo modo disposto no reeulamento approvado pelo decreto n. 2880, de 18
de abril de 1898;

k 'APITULO XII

pa DIRECÇÃO GER \I DE coNTABILII,ADE DA GUERRA

Art. 66. A direcção gari de contabilidade da guerra se regerá polo regula-
mento approvado polo de .,:reto n. 3se3, de 5 de janeiro de 1901.

CAPITUL ) XIII

DiS E;;TAUELE , TMENTOS E iNsrxçãO MILITAR

Art. 67. Os estabelecimentos de instru eção'inilitar são os seguintes:
I . 0 As escolas rezimentaes destinadas á instrucçáo primaria das praças em

Serviço nos corpos. habilitando es s, n Idados para cabos e sargentos.
§ 2.° As aulas preparatorias do: ilistrietos militares para a instrucção secun-

daria das praças que ,ja tiverem a elementar.
§ 3.0 collegio militar da capital federal para a instrucção primaria o secun-

daria:
a ) dos orphãos. filhos do caceies effectivos o reformados do exercito o da ar-

mada, honorarios por servieos de guerra e de puo6ssore lo eofiegio e das escolas
militares e naval

b ) dos filhos dos utfiriaes das classes acima mencionadas
c ) dos filhos das praças de pret mortas ou inutilisadas em combate
d ) dos menores procedentes das outras classes soeiaes, mediante contribuição

pecuniaria.
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4.° A escola de guerra tom dous cursos: o do guerra para as praças
que tiverem o curso preparatorio ; e o pratico de aperfeiçoamento para os otticiacs
de infantaria ou cavallaria o alleres-alumnos com o curso de guerra e para os de
artilharia ou engenharia e lambem os alferes-alumnos com os respectivos cursos ta-
chnicos.

5." A escola superior de guerra, comprehendendo: os cursos technicos de en-
genharia e artill.aria para os offliciaes d'essas armas corri o curso de guerra ; o com-
plementar de infantaria e eavallaria para os officiaes d'essas armas que aspirarem
o curso de estado maior ; e o de estado maior, mediante concurso entre os oiliciaes
de artilharia e engenharia, com o curso technico e o da aperfeiçoamento da respe-
ctiva arma, e os do cavallaria e infantaria, coei o de aperfeiçoamento da respectiva
arma e o complementar para matricula no de estado maior.

Art. 68. Esses estab.decimentos se regerão pelo regulamento que está depen-
dendo de approvação do Congresso e foi publicado no relat,orio do Ministorio da
Guerra do 1900.

TITULO V

Repressões e recompensas militarn

CAPITULO XIV

REPRESSU.S DISCIPLINARES

Art. 69. Continuam em vigor o regulamento dissislinar do exercito que
baixou com o decreto n. 5884, de 8 de març ) de 1875, e a lei ti. 618 de 18 de agosto
de 1852, que regula a reforma dÉciplinar dos olliciaes do exercita.

CAPITEL° XV

JUSTIÇA MILITAR

Art. 70. Enquanto não for organisaio um codigo de justiça militar para o
exercito, continuam em vigõr as disposições acaimes que regulam o fôr() e ¡urja licçee3
militares em tempo de paz e de guerra ou de sitio, a marcha do processo, a especi-
!tenção dos crimes e Mictes contra os deveres militares e as pnas a applicar ;
devendo o Supremo Tribunal Militar consolidal-as para seram pubiicadas.

CAPITULO XVI

PRONI'Ç3E,4

Art. 71. O access() aos psstos nas quatro armas e no estado maior general será,
gradual o suceessivo, desde alteres ata marechal o as promoções serão feitas dentro
do tres tnezes, respeitando os direitos a lquiridos na data em que se verificar cada
vaga.

Paragrapho unico• A antiguidade "de posto pira os effeitos de vencimentos será
contada da data dr, decreto de oromoç5.o, salvo o caso do ser esta feita para resalvar.
preterições soffridas. em cujo caso o deoreto declarará a data da antiguidade a
contar.

Art. 72. Os postos da hiera.rchia militar são:
Alferes.
Tenente.
CAIO ião.
Major.

Tenents-coronel.
Coronel.
General do Ia- gado .
General de divisa°.
Mar ichal.
Art. 73. Nenhuma praça do pret poderá ser_ promovida ao posto de alferes

sem ter o curso de guerra e um anilo de serviço no corpo, salvo caso do actos de
branira ore cemb de.

Art. 74. As vagas que Se derem no pasto de aln3ros de infantaria o cavallaria
serão preenchidas. em primeiro lugar, por alfares . altimnos, seos houver em numero
aulliciente com o curso pratico de aperfeiçoamento o, na falta destes, por praças (to
pret habilitadas na forma do artigo anterior.

Art. '75. As vagas de alferes de artilharia e enzenharia serão preenchidas
pelos alferes-alumnos que tenham o respectivo curso technice.

- Art. 76. Ao posto de tenente so podo ser promovido o alferes que tenha o
curso pratico de aperfeiçoamento relativo à arma a inc pertencer.

Art. 77. As promoções ao posto de capitão s ••rão feitas por antiguidade.
Art. 78. Etnquanto existirem os netuaes • alleres e tenentes sem o respectivo

curso, o preenehimento das vagas, gruo so derem, de tenents o capitão, será feito
mi tolo por antigu (bule e metade por esi

Paragrapho 'mico. Na falta de olliciaes com i ur-io para o preenchimento das
vagas, pelo principio de estudos, serão olhas prismelltd is por antiguidade ; emnpan-
sando-se, porõin, nas proinoções seguintes até O equilibria ti)si dons principies.

Art. 79. As promoções aos postos de major a coronel, iaelusive, serão feitas,
em tolas as armas, meta te par antiguidade e a outra metade por mero a-
men to.

s I .° N'e3tas ¡remoções serão attendidos os principios de antiguidacie o mere-
cimento de aceordo com o numero de va gas, de modo que esses prineipios fiquem
sempre equilibrados. Q tanto, préin, F43 der ti na vaga, estando os principios equi-
librados, a promoção será feita pelo principio opposto ao da ultiuuua promoção.

• § O ornejai que uma vea for contemplado na relação do merecimento para
promoção, só della pedera ser retirado WS p ro postas seguintes. quando desmerecer
por qualquer motivo, ou quando salientar-se outro de maior merecimento.
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Art. 80. Constituo merecimento militar para promoção:
Subordinação.
Valor.
lntelligencia e illustração.
Zelo e disciplina.
Bons serviços na paz e na guerra.
Art. 81. O intersticio para o access° de um para outro postossde alferes a

coronel, inclusive, será, salvo caso de guerra, de deus annos passados em effectivo
serviço militar, sendo um anno, pelo menos, de serviço arregimentado.

Art. 82. O general, commandante ern chefe do exercito em operações activas,
quando autorisado pelo governo, poderá promover ao posto immediato por actos
de bravura, de que tenha feito menção em ordem do dia, ao ofticial que os praticar,
desde alferes a coronel, inclusivo, independentemente dos principies de antiguidade
e merecimento, uma vez que haja vaga DOS corpos sob seu commando.

Art. 83. As vagas que se derem no exercito em operações de guerra po-
derão ser preenchidas por officiaes que n'ellas se acharem e tenham a metade do
intersticio, uma vez que o governo os julgue merecedores, segundo os princípios
de antiguidade e merecimento, e as habilitações exigidas n'esta lei, attendendo as
Informações escriptas do commando em chefe, baseadas nas dos commandantes dos
corpos, brigftdas e divisões. Esses principies° habilitações poderão ser dispensados:

§ 1 . ° Por feitos de bravura praticados em combate e por actos de intelli-
gemia que se possam reputar serviços relevantes, devidamente julgados e com-
provados pela ordem do dia do consmando em chefe, si os factos se passarem á sua
vista, ou pelo juizo de um conselho de inquirição por elle approvado, si taes factos
forem praticados fóra de sua presença.

§ 2.° Pela urgente necessidade de preencher os postos vagos, quando, pelas
eventualidades da guerra, acontecer qui, os corpos em presença do inimigo, fiquem
destituídos dos officiaes necessarios para o desempenho do serviço. N'este caso o
commando em chefe proporá para o accesso os que mais merecerem, alijando os
melhores serviços prestados nas operaçbas á vocação e aptidão militar.

Art. 84. A promckão aos postos de generaes será feita sempre por escolha do
governo e independentemente de intersticio.

Art. 85. Serão contados para todos os effeitos, inclusive intersticio e anti-
guidadb, para promoção:

a ) o tempo de restabelecimento do ferimentos recebidos em combato ou do
desastres occorridos em serviço militar ;

o) tempo decorrido de uma commissão a outra:
) o tempo de prisão no caso de ser absolvido pelo conselho de gtierra ou pela

justiça civil ;
d) o tempo passado em missão diplomatica.
Art. 86. () tempo passado ein gozo de licença para tratamento de saude,

em virtude de inspecção, será contado para todos os effeitos, menos para intersticio.
Art. 87. O tempo passado no desempenho de mandato legislativo feilers1 ou

estadeai só será contado para os effeitos de reforma e promoçio por antiguidade,
se jà tiver completado anteriormente o intersticio.

-Art. 88. Será contado para todos os effeitos o tempo passado pelos ofticiaes no
quadro especial a que se retese a lei n. 71o, de 13 •le novembro de 1900 e decreto
de 16 do mesmo mez e anno.

Paragrapho unico. Esses officiaes concorrerão para as promoções como extra-
numerastes das armas a que pertencerem.

Art. 89. Os officiaes prisioneiros de guerra conservarão seus direitos de an-
tiguidade, si, ao regressarem, forem absolvidos pelos tribunaes competentes.

Paragrapho utile°. Si, porém, ficar provado que foram prisioneiros praticando
serviços relevantes e acções de bravura, serão iminediatamente promovidos ao
posto inimediato, contando a antiguidade da data em que praticaram os alludidos
serviços relevantes e acções do bravura.

Art. 90. Si acontecer que algum official se queixo dentro do prazo do sois
mexes, contados do dia em que se publicou a promçção na guarnição em que servir.
de ter sido preterido, o governo mandará proceder aos exames convenientes ; si
veriticar-se sor bem fundada a sua queixa. seria immediatamente promovido ao
pssto que de direito lhe pertencer, com antiguidade da promoção publicada ;
devendo o otlicial que o preteriu, no caso de não existir alguma vaga em que possa
ser contemplado, passar a aggregailo sem vencimento de antiguidade, até que
pssa ser legalmente promovido. 	 -

Art. 91. O access° aos postos no corpo medico será gradual e sucessivo desde
tenente a general sde brigada.

Art. 92. Os postos da Inorarrhia medica são:
Tenente, medico de5 a classe.
Capitão, medico de 4 a classe.
Major, medico de 3 . classe.
Tenente-coronel, medico do 2' clas:so.
Coronel, medico do l" classe, .
General de brigada, director geral do
Art. 93. O ingresso no Corpo medico tora lugar no posto de tenente, mediante

concurso, sendo condições indispensaveis para a inseripção as seguintes:
1 . , ser doutor em medicina pelas faculdadss da Republica ou por cilas legal-

mente habilitado;
2°, ser cidadão brazileiro e estar no pleno gozo do seus direitos civis e politicos;
30 , Ser de comportamento illibado
4, contar menos de 30 aflitos do idade;
5, ter a conveniente robustez e sande para o serviço da profissão na paz e

na guerra.
Art. 01. As promoções ao posto do capitão serão feitas por antiguidade, o aos

postos superiores ate coronel, inclusive, metade por antiguidade o metade por me-
recimento.

Art. 95. Constituo merecimento militar para a promoção no corpo médico:
Subordinação.
Coragem no desempenho das funeções nu c,unpo de batallis.
intelligencia e illustraçáo.
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Humanidade no tratamento dos enfermos.
Zelo e disciplina.
Bons serviços na paz e na guerra.
Art. 9. O intersticio para o accesso de um para outro posto da hierarchia

medica até coronel, inclusivo, será, salvo caso de guerra, de deus annos passados
em effectivo serviço do corpo.

Art. 97. A promoção a general de brigada será feita sempre por escolha do go-
verno.

Art. OR. O access() aos postos no corpo pharmaceutico será gradual e successivo,
desde alferes a tonante-coronel.

Art. 99. Os postos da hierarchia pharmaceutica são:
Alferes, pharmacoutico de quinta classe.
Tenente, plormaceutice de quarta classe.
Capitão, pharmaceutico do terceira classe.
Major, pharreacoutico de segunda classe.
Tenente-coronel, pharmaceutico de primeira classe.
Art. 100. O ingresso no corpo pharmaceutico terá togar no posto de alferes,

mediante concurso, sendo condições indispensáveis para a inscripção as seguintes:
1." Ser pharmaceutico diplomado pelas faculdades da Republica ou por cilas

legalmente habilitado.
2. 0 Ser cidadão brazileiro e estar no pleno gozo dos seus direitos civis e

politicos
3.* Ser de comportamento illibado.
4. • Contar menos do 30 annos do idade.
5..' Ter a conveniente robustez e saudo para o serviço da profissão na paz e na

guerra.
Art. 101. As promoções aos postos de tenente e capitão serão feitas por anti-

guidade; as do major, metade por antiguidade e metade por merecimento; e as do
tenente-coronel sómente por merecimento.

Art. 102. Quando as vagas tiverem do ser preenchidas por escolha ou pelo
principio do merecimento e não forem promovidos os chefes de classe até o posto de
coronel, o governo poderá conceder-lhes a graduação do posto immodiato, si pelas
suas circumstancias ci merecerem.

§ 1 .° Os coroneis das armas constituem a classe para a graduação do posto de
general de brigada, visto concorrerem para as promoções a esse posto.

§ 2.° Não pôde ser graduado em general de divisão, por não ser chefe de classe,
o general de brigada, director geral do serviço de sande ; e nem tão pouco, no do
coronel, o tenente-coronel pharmacoutico de primeira classe, que occupa o maior
grito da hierarchia pharniacoutica..

Art. 103. Vigeram para os medicos o pharmaceuticos militares, na parte que
lhes for applicavel, o disposto n'esta lei relativamente:

a) á relação do merecimento para as promoções por esse principio
) ao preenchimento de vagas que se derem no exercito em operações activas ;

c) á contagem de tempo para intersticio e antiguidade, quer esta seja para
promoção, quer para reforma;

d) ao resarcimento de preterição soffrida.
Art. 104. O anilo de frequencia dos alumnos das escolas militares ser-lhes-ha

contado para todos os effeitos, menos para a baixa ou demissão, se for seguido de
approvação em todas as aulas e exercidos prat ices.

§ 1. Só lhes aproveita para a reforma, si for seguido do reprovações que não
excedam á metade das materias.

§ 2.° Será inteiramente perdido si o numero de reprovações exceder á metade
das materias.

CAPITULO XVII

ESTADO DOS orFtctsas

Art. 105. Os officiaes do exercito são divididos em tres classes: actividade,
reserva e reforma.

Art. 106. A primeira classe — a actividade — comprehende os officiaes frectivosi
dos di florente! quadros do exercito e os aggregados a esses quadros por motivos
previstos em lei até o limite maximo das seguintes idades:

Marechal 	 70 annos.
General de divisão 	 68
General de brigada 	 65
Coronel	 	 62
Todente coronel	 	 60	 >
Major 	 56
Capitão	 	 52
Tenente 	 48
Alferes	 	

Art. 107. A segunda classe — a reserva — ,comprehende:
§ 1." Os offIciaes do actual corpo do estado-maior do 2 , classe até sua final

extincção na forma da lei n. 3160, de 18 de julho de 1883, os quaes continuam com
as vantagens de que actualmente gozam.

§ 2." Os otilciaes da primeira classe do posto do alferes a major, inclusive, que
attingirem ás idades do art. 1060 se acharem validos para continuar a prestar
serviços até a idade de GO amos.

§ 3.° Os alferes que obtiverem este posto para a reserva, por necessidade do
serviço e livre escolha do governo, d'entre os inferiores do exercito activo com mais
de 9 anue de serviço n'esses postos, tendo boa conducta civil e militar e exame
pratico para official, segundo um programma approvado pelo ministerio da guerra.

Art. 108. A terceira classe — a reforma — compretiende:
§ I.° Os ofticiaes da primeira classe, do posto de tenente-coronel a marechal,

que completarem as idades marcadas no art. 106.
§ 2.° Os otliciaes da reserva, do posto de alferes a major, inclusive, que comple-

tarem 60 amuos de idade.
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§ 3.° 03 officiaes aggregados por motivo de mclestia que, depois de um anno,
forem julgados incapazes do serviço do exercito em nova h.specçã e sau.le.

§ 4. 0 Os officiaes da primeira classe e os aggrigados aos respectivos quadros
que requererem reforma, depois de haverem completado 30 annos de serviço.

§ 5.° Os ofliciaes la reserva de que trata o art. 107, quando requererem re-
forma e forem, em inspecção de sa iote, julgados incapazes do serviço.

§ 6." Os olliciaes da primeira o segunda classe que forem reformados, como
medida disciplinar, preenchidas as formalidades da lei n. 648, de IS de agosto
de 1852, os quaes ficarão privados de exercer os empregos de que trata o
art. 109.

Art. 109. Os officiaes da reserva serão empregados no serviço do alistamento
militar, administração, instrucção das reservas.

'Ast. 110. 0.3 olliciaes, de que traia o 2" do art. 107 percebem, em exercido
de emprego, soldo o etapa e, em disponibilidade ou em gow do lineuça, o soldo só--
inepto.

Paragrapho tiuico. Quando sis reformarem em incapacidade physica, mediante
inspecção de saude, ou por completarem 60 annos de idade, gozarão das vantagens
da reforma compulsoria, contando para esse dm o tempo de serviço na reserva.

Art. 111. Os alferes da reserva de que trata o § 3° do referido art. 107 per-
cebem: em exercicio de emprego, soldo e etapa ; em gozo de licença para trata-
mento de saude, o soldo ; e em gozo da licença para tratar de negocies particulares,
meio soldo até dois mezes de licença em cada armo, ficando em diante sem
vencimento algum.

Paragrapho unico. Tm direito á reforma, quando se invalidarem para o ser-
viço ou completarem 60 aisnos de idade, percebendo, n'este caso, o soldo por inteiro
e, n'aquelle, (15 VigeSilllaS quintas partes 'li) s )110 ati'i a totalidade do mesmo, con-
formo o numero de rumos de serviço.

Art. 112. Os olliciaes pertencentes á segunda e terceira classe, que entrarem
em campanha, têm direi to aos vencimentos integnms que competem aos da primeira
de igual patente o podem ter accesso por actos de bravura devidamente consignados
em ordem do dia do general em chefe.

Art. 113. O soldo será o mesmo para os officiaes pertencentes ás tres classes do
exercito.

Art. 114. Continuam em vigor as leis existentes sobre vencimentos, disponi-
bilidade, licenças e reformas no que não (id . contrario ao estatuido n'esta lei.

CAPITULO XVIII

ASYLo DOS INVALIDOs IA PATRIA

Art. 113. o Asyto dos Invalides da Patria continuará a reger-se pelas in-
istrucções de 21 de abril de 1867.

CAPITULO XIX

MEIO SOLDo E MONTEPIO MIMAR

Art. 116. O meio soldo e montepio continuarão a regular-se pelas leis vi-
gentes com as modificações constantes d'esta lei.

Art. 117. Os membros da fatnilia que podem herdar pensão ficam divididos
em duas ordens. tendo a primeira prioridade sobre a segunda.

§ 1. 0 A primeira ordem comprehende a viuva, os filhos de ambos os sexos e
os netos de ambos (S sexos, orpliãos do pile e mãe.

§ 2. 0 A segunda ordem compre)iende a mão viuve e as irmãs solteiras.
Art. 118. Não partilham iia pensão:

, § 1.° Os membros da familia. que peryeborom dos cofres publicos alguma pensão
que iguale ou exceda a pensão a partilhar, on tiverem a propriedade ou serventia
vitalicia de algum officio ou emprego, cujo rendimento esteja no mesmo caso.

§ 2.° a viuva que, ao tempo do falleeimento do marido, estiver d'elle divor-
ciada por sentença condemnatoria a que tiver dado causa, ou (Vette separada por
má conducta.

§ 3.° As filhas e nelas casadas que sa acharem, em relação a seus maridos, nas
condições do § 2°.

§ 4.° As filhas solteiras que viviam separadas do seus paes e, por causa do
seu mão procedimento, não eram por elles alimentadas.

§ 5, 0 As filhas e netas viuvas, as netas o irmãs solteiras e a mãe viuva que
não viverem honestamente.

§ 6.° Os filhos e netos varões que tiverem menos de 21 annos de idade e se
acharem nas condições do § 1°.

§ 7.° Os filhos e netos vartieS que :atingirem á maioridade e não estiverem por
incapacidade physica ou moral, legalmente comprovada, impossibilitados do ad-
quirir os meios de subsistencia.

Art. 119. Fóra dos casos provistos no artigo anterior, a metade da pensão to-
cará à viuva o a outra metade será repartida igualmente entre os demais herdeiros,
sendo os filhos de ambos os sexos por cabeça e os netos de ambos os sexos por
estirpe.

Paragrapho unico. A viuva tera a pensÃo. integral, se faltarem os outros
herdeiros ou estiverem olhes nos casos do adi ei) anterior: ,assim lambem, se
faltar a viuve, ou estiver ella e unireliendrda nos casos dos §§ 1" o 2" do
mesmo artigo, a pensão tosara aos ()atros herdeiros que estiverem habilitados
á sucsessão, sendo repartida pela forma supra indicada.

Art. 120. As quotas dos herdeiros que falleceram ou fiarem nos casos
do art. 118, depois de dividida a pensão, passa'rão para o thesouro, salvas
as reversões seguintes, sujeitas ás regras do artigo anterior:

§ 1.° Da viuva para os filhos e netos de ambos os sexos.
§ 2." Das filhas casadas para as filhas e netas, solteiras ou viuvas.
§ 3." Da filha solteira, Ou Vitl ya sem descendentes, para as outras filhas

e netas, solteiras ou viuvas.
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a 4.0 Da filha viuva com descondente3 pira os netos de ambos os sexos
de crio for estirpe, excluidos os varões n:a: casos •lo art. 118 e as netas
casadas.

Art. 121. A viuvo perde tambem a peuso, com reveraio para os outros
herdeiros, senão viver hon ostamente ou contrallir novo casamento.

Paragrapho unicca A viuva que contrae novo caoamento só perde a
quota integral, se, anteriormente ao fallechnonto do marido, não percebia
alguma pensão ; no caso contrario, fica-lhe salva a pensão anterior, perdendo
somente a diferença.

Art. 122. Na falta dos hoaloiros da primeira ordem, ou so todos olles
estiverem noa casos ilo art. 118, a pensão tocara aos da segunda e sera ri-
partida de modo analugo ao mamado no art. 119, ficando a mão viuvo equi-
parada á viuva o as IEUIJIJS Soltiras aos demais herdeiros a que re refere
o art. 119.

Art. 12:3. Os membros da faindia que já e-tiverem no gezo do alguma
pensão que seja intarior á pensão a partilhar, ou tiverem a iiropriedado ou
serrentia ‘,talicut do algum officio ou emprego, cujo rendimenta esteja no
mesmo caso, só perceberão das quotas I ! no lhes competirem, pela regra do
art. 119, o que for preciso para preencher a nova pensão ; ficando o restante
para ser repartido, segundo a m esma regra, poios herdeiros que não esti-
verem no mesmo caso, ou para o thesouro, se tolos ficarem com o abono
da nova pensão.

TITULO VI

Preer:himsnto dzz ciai=	 excr:it3	 r2zsrva.

CAPITULO XX

niseosiçõ ES G E nAzs

Art. 121. O preenchimento dos claros do exercito far-se-á pelo voluntariado
em premio e, na falta d'este, polo sorteio organisa.do da conformidade com
esta lei.

Art. 125. Afi 11 de °acorrer á passa rgern do pé de paz ao de guerra, terá
o exercito urna reserva instruido, no manejo das arma;, a qual se comporá,
pelo alistamento militar, de brazileiros de 18 a 27 annos do idade, divi-
didos em classes distinctas. conforme o anuo do respectivo alistamento.

Art. 126. Para esse °troa° serão 05 districtos militares dividido em secções,
tendo cada qual um chofo e um auxiliar, de preferencia otficiaes de 2' classe,
incumbidos do aLstamento e da instrucção da reserva domiciliada em cada uma.

Art. 127. Enquanto houver ai/Nene:ia do voluntarios para o serviço do
exercito e no intuito de não criar embaraços á lavoura, serão as refridae
secções estabelecidas stamonte nas eapitaos e centros mais populosos, compre-
hondidos nas zonas dos distritos militares.

Art. 128. Cada secção terá uma secretaria para os trabalhos de alistamento
e admin istração .Ias reservas; bem como, um el ,posito cle armas o munições
e uma linha do tiro para instrueção das reservas;

CAPITULO XXI

V01,1INTA LUA 1)0

Art. 129. As onndições para voluntariado sio as seguinte;
1 . Ser brazileirn e contar de 18 a 27 meios de idade, salvo so tiver

servido no exercito, caso em que poderá ser admittido ré aos 313 annos.
2.' Apresentar autorisação escripta de seu pie ou tutor, se for menor de

21 annos, de idade.
:3. a Estar no p eno gozo de seus direitos civis.
4. 2 Ter a necessaria robustez para o serviço militar.
5. a Não ser crwaelo ou viuvo com filhos, salvo o caso de .já ter servido no exer-

• cito e haver constitutdo familia com licença do commandante do corpo a que
pertencia.

6' Ter boa conducta habitual.
Art. 130. O tempo do serviço no exercito activo é de tres annos para a pri-

meira praça, quer esta se verifique voluntariamente, quer por sorteio e, bem
assim, para nova praça dos que deixarem as fileiras por conclusão de tempo e
quizereln, mais tarde, Voltar para Mias, satisfaita a condição 1 . do art. 129.

Art. 131. As praças de bom nomportamento podem contractar engajamento e
reengajamento por periodos suceossivos de tres annos, fazendo seus contractos no
ultimo armo de cada periclito até cornpletarom a alado do 45 tomos.

Art. 132. As maças que houverem sahido do exercito por conclusão de tempo
só podem voltar como simples soldados, se satisNerem as condições do art. 129 que
lhes forem applicaveis.

Art. 133. As praças que completarem o temo •te serviço, estando em cam-
panha, serão considerados, de então em diante, como engajadas até terminação da
guerra.	 a

Art. 134. Não serão admittidos no exercito:
§ 1." Os expulses do exercito, da marinha, ou dos corpos do policia e de bom-

beiros do districto federal e dos estados.
§ 2.° O que fôr eondernnado por crime de furto. roubo, abuso de confiança e

ultraje publico ao pudor e, em geral, o quo tiver soffrido pena do prisão cellular
por mais de dons annos.

CAPITULO XXII

ALISTAMENTO E SItTE[0 MILITAR

Art. 135. O alistamento terá lugar anualmente nas secções dos distrietos
militares na epocha oiro fôr lixada pelo governo ; sendo precedido do recenseamento
dos menores domiciliados nas mesmas secções, que houverem completado no anno
anterior 17 annos de idade.
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Art. 136. Esse recenseamento será feito pelos chefes e auxiliares das secções:
§ 1. 0 Por declaração dos menores, seus pais ou tutores a que são obrigados, sob

as penas d'esta lei ; devendo a dila declaração ser acompanhada de certidão de idade
ou prova equivalente.

§ 2.° Por dados colhidos cx-officio dos registros do estado civil ou quaesquer
outros documentos e informações.

Art. 137. O quadro do recenseamento será afixado em lugar publico para co-
nhecimento dos interessados, 15 dias antes da epocha mareada para o alistamento ;
convocando-se ao mesmo tempo, por edital, os que tiverem omittido as decla-
rações a que se refere o § 1° do artigo anterior, afim do sanarem em tempo as
faltas, sob as penas (resta lei que serão trausciiiptas no edital.

Art. 138. No mesmo edital se marcara o lugar, dia e hora em que terá co-
meço o alistamento.

Art. 139. O alistamento será feito em cad.t secção por WILL junta composta de
tres membros, da qual farão parte os otliciaes da sedei°, sendo o terceiro nomeado
com a necessaria antecedencia polo cominando do districto militar a que fôr subor-
dinada.

§. 1.° Na falta ou impedimento de um dos membros a junta poderá funccionar
&imante com deus.

§ 2." Quando a junta ficar reduzida a um se membro, por falta ou impedi-
mento dos outros deus, será o facto cornmunicado pelo membro restante á autori-
dade judicial da localidade o essa nomeará logo dons membros para completarem
a junta, escolhidos d'entre os empregados federaes, estadoaes ou municipaes, prefe-
rindo-se os que pertencerem ao exercito territorial, os quaes não perderão os ven-
cimentos dos respectivos cargos emquanto estiverem no serviço do alistamento.

§ 3.° Se os nomeados dssque trata o § 2 IhrCIII oiliciaes do exercito territorial,
caberá a presidencia da junta ao que tiver ma bis patente d'entre os tres: no caso
contrario, tocará ao oficial da seceão presidir a junta.

Art. 140. As sessões da junta se Vario em dias suceessivos, salvo os domingos,
dias de festa nacional e o impedimento, por menos de tres dias, dos membros da
junta.

Art. 141. Os commandantes dos districlos militares providenciarão para
que tenha cada junta á sua disposição uni medico militar ou civil contractado in-
cumbido de inspeccionar os alistando!.

§ 1. 0 Na falta do medico, a junta limitar-se-á a excluir do alistamento, por
incapacidade physica, os que a.pnesentarem defeitos que visivelmente os impossi-
bilitem do serviço militar.

§ 2. 0 Em cada secção haverá uni exemplar do quadro demonstrativa dos de-
feitos e molestias que determinarem a isenção do serviço militar, por incapacidade
physica, or„e:anisado pela direcção geral do saude.

Art. 142. A junta completará o recenseamento com as declarações que lhe
forem feitas, decidira sobre os cascas do isenção, estatnirá sobre as reclamações que
tenham sido feitas nas operações preliminares, tomará por termo a reclamações dos
que preferirem servir no exercito, e resolverá definitivamente o alistamento dos que
forem julgados aptos para o serviço militar ; consignando, em face de cada nome,
a naturalidade, idade, estado, profissão o siguaes caracteristicos do alistado, assim
chamado.

Art. 143. Legalisado o alistamento com a assignatura da junta, passará
esta ao sorteio entro os alistados, por meio de espheras pretas e brancas, sendo
aquellas em numero igual ao do contingente pedido e estas em numero sufilci-
ente para completar com as primeiras, o numero total dos alistados.

Art. 144. Os chamados, na ordem do alistamento, que tirarem espheras
pretas, serão inscriptos em ordem nutnerica na lista do sorteio, até completar-se
o contigente pedido.

Art. 145. Os chamados que tirarem esplieras brancas serão alistados na re-
serva do exercito activo.

Art. 146. Quando algum Mi gado faltar á chamada para o sorteio, o ofi-
cial que presidir a junta tirará Ler elle a esphera da urna, que produzirá os mesmos
effeitos que se fosso tirada pelo proprio.

Art. 147. Se antes do sosteio, alguns (los alistados pedirem para servir no
exercito e houverem outros que sejam destinados ao mesmo serviço por infracção
aos alistamentos anteriores, a junta lhes attribuirá os primeiros numeros da lista
do sorteio, extrahindo consequentemente da urna um numero igualde espheras
pretas.

Art. 148. As duas relações de que tratam os arts. 144 o 145 levarão, em
face de cada nome as mesmas notas mencionadas no final do art. 142 e depois de'le-
galisadas com a assigna.tura da junta e registradas em livro proprio com a mesma
assignatura, serão publicadas e affixadas nos lugares mais pnblicos da secção du-
rante o tempo marcado para a apresentação troa sorteados nos corpos a que se
destinarem.

Art. 149. De tudo que occorrer no processo doalistamento o sorteio se lavrarão
actas diarias assignadas pela junta; fazendo-se, em seguida, um resumo que será
remettido ao commandante do districto militar a que pertencer a secção, junta-
mente com uma copia authentica das duas relações a que se referem os arts. 144
e 145.

Art. 150. A revisão dp alistamento e sorteio de cada secção será feita, na
sede do districto militara que pertencer, por uma commiss5.o nomeada ad hoc pelo
commando respectivo.

§ l s Essa commiss.ão será composta de :3 a 5 membros, tendo á sua disposição
um medico para inspeccionar os que interpuzerem recurso das dicisões das juntas
de alistamento, allegando incapacidade physica.

§ 2° A referida commissão examinará sodas as reclamações que lhe forem feitas
dentro do praso que for marcado para os recursos e estatuirá o que for de direito.

Art. 151. Quando as decisões das juntas de alistamento forem annulladas por
effeitos dos recursos interpostos para a commissão de revisão, a annullação só apro-
veitará aos lesados, mas não faz perder aos outros os beneficies que tiverem al-
cançado, bem ou mal, com as docisões das supra citadas juntas.

Art. 152. Das decisões da comrnissso de revisão ha recurso para o ministerio
da guerra, mas sem efeito suspensivo.

o
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Art. 153. OS paes ou tutores que riria fizerem as declarações do que trata o
§ lo do art. 136, no armo que devam ser alistadas seus filhos ou pupillos, serão
multados por cada omissão em lOos ate erioe cobraveis executivamento, salvo
se , os alistam los cumprirem o seu dever ou forem incluidos no alistamento,
ex-offieie, no anuo 'marido.

Art. 154. 03 menores que forem omittilos no alistamento em que devam
ser contemplados por falta las declarações a que se refere o § 1" do art. 130; serão
destinadosao serviço do exercito no primeiro alistamento que se seguir á descoberta
da in frit cção

.art. 155. Todo o alistado voluntariamente ou destinado para a composição
do contingente preciso para o exoreito activo, bem corno, tolo o sorte ido para
rOmpletar o mesmo contingente, que não chegar ao c, emo a que se destinar, no
dia que r)r marcado para a sua apme. ntvaio ne respectivo quartel, sorá, após
Um moz do espora I! SAI VO (aso de to .ç 1 111.tiOr, punido. COMI? refeaetario, com
prisão de um moz a um armo, ele tempo de paz, e de uru a dons annos ein tempo
de guerra.

Paragraphe unico. O refractado será, julgado por um conselho de guerra e
perdera, para todos os effeitos, o tempo de prisão a que for condenmado.

Art. 150. Todas as ['vareios ou manobras por inalo daq quaen não foram con-
templados no alistamento. ou no sorteio, os que estiverem Das devidas condições,
serão punidas com pena. l ie prisão de um mez a um armo, tanto para os autores
como 'pra os cumplices.

Art. 157. O ministerio da guerra e O estado-maior do exercito, ao entrar em
execução esta loi, expedirão as necessarias ordens para que os commandos de
corpos arregimentados dividam as praças dos mesmos corpos em tres turmas mais
ou menos iguaes, reduzindo o tempo obrigatorio do serviço a um anno para a
primeira, a dons ermos para a segunda e conservando o de tres armes para a
terceira ; alim oe que a renovação) do exercito se laça por um terço annualmente.

Paragrapho unico. Os da terceira turma que tiverom de servir mais de tros
annos, serão desde logo considerados como engajades.

CAPITULO XXIII

JUNÇÕES

Art. 158. São isontos do serviço militar em tempo de paz e guerra:
§ 1.° Os que tiverem defeito physico ou enfermidade que os impossibilite para

o mesmo serviço.
§ 2.° Os membros dos porlens publicos da União dos Estados, emquanto du-

rarem as suas funcções, se já não estiverem isentos por outra cus.
§3.° Os funccionarios publitos federaes, estarloaes e municipaes que, na data

da presente loi„ja. estiveremn em exercicio de seus c irgos por nomeação effectiva.
§ 4.° Os membros do clero secular e seminaristas, assim como os ministros

de todas as religiões.
§ 5." Os religiosos das ordens monasticas, companhias. congregações, ou com-

munida.des lo gris lquer denominação sujeitas á voto de obediencia, regra ou es-
tatuto que importe a renuncia da liberdade individual.

G." Os graduados e OS a.himnos ilos institutos felera.es ou estadon.os do en-
sino sectindario e superior, bem como dos institutos livres que forem equiparados
aos offleiaes.

§ 7. 0 O que servir de amparo e alimentar mãe viuve, pai valetudinario, irmã
ai uio 1,telsnovr que viva ora sua companhia, bem como o que alimentar o
educar seus irmãos orphãos menores de 18 annos.

Art. 159. São isentos do serviço em tempo de paz:
1. 0 O que ti ver irmão no exercito activo ou aquelle cujo irmão houver fal-

lecido cio cornbate, ou em consequeneia de lesão ou desastre proveniente do
serviço, ou se tenha inutilisado nas mesmas condições.

§ 2." As praças dos corpos poliches e de bombeiros do districto federal o dos
estados da união.

§ 3.° Os tripolantes da marinha mercente.
§ 4." O proprietario, administrador, feitor ou capataz de cada fabrica ou la-

zenda rural de lavoura ou criação, bem como os trabalhadores respectivos mio
tenham sido admittidos desde seis mezes antes da data do alistamento.

§ 5.° Os madrinistas em serviço de estradas de ferro, embarcações a vapor e
fabricas o os empregados dos correios e telegraphos.

§ 6.° O dono de cada casa comrnercial e um caixeiro, quando o numero não
exceder do tres e um em cada tres, quando o numero fôr maior.

CAPITUL0 XXIV

RESERVA DO EXERCITO ACTIVO

Art. 100. Os alistados annualmente pira o serviço do exercito activo que,
cru virtude do sorteio, não forem incluidos nos contingentos pedidos para o mesmo
exercito, farão parte da respectiva reserva, segundo o art. 145, e formarão classes
distinetas conforme o anuo do respectivo) alistamento.

Art. 161. O tempo de serviço ria reserva será de nove animas, salvo o caso olos
alistados so apresentarem voluntariamonte para o preenchimento dos claros do
exercito ou de não poderem continuar na reserva por isenção legal.

Art. 162. Na passagem de pé de paz para o de guerra serão sorteados, (raiare
os alistados na reserva, que formam as classes de 18 a 24 ermos de idade: em 10
lugar, os solteiros o viuvos sem filhos ; e em 2" lugar, os casados som filhos.

Art. 163. Sá depois de sorteadas as classes de la a 24 annos, nas condições do
artigo anterior, se procedera ao sorteio das tres ultimas, de 25 a 27 atines de idade,
o nas mesmas condições.

Art. 104. Os alistados na. reserva que l'orem sorteados para o serviço do exora
cito, na passagem de pé de paz para o do guerra, se forem empregados puldicos,
conservarão o direito aos empregos que tiverem por nomeação offecliva; mas sO per-
cebem os vencimentos militares ernquanto estiverem nas fileiras.
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Art. 165. Os alistados na reserva receberão a instrueção elementar do soldado
pelo regulamento de infsntaria, especialmente de manejo d'arnia e tiro ao alvo.

g 1. 0 Essa iustrucção será dada uma voz por mez durante duas horas.
g 2. 0 O alistado que faltar ao exercido em um mez, sem causa justificada, será

multado em dous exercicios extramslinarios no snez seguinte.
g 3. 0 O alistado que faltar tres vezos seguidas ao exercido sem causa justifi-

cada, será 4estinado ao serviço do exercito no primeiro contingente que se orga-
nisar depois das ditas faltas.

g 4. 0 AS faltas justificadas, a juizo do chefe da secção, serão ~pensadas nos
mezes seguintes á cessação do motivo, do ffirma, a completar-se o numero de 12
execicios por anno.

Art. 160. Todo . o alistado na reserva que mudar de domicilio é obrigado a dar
parte ao Chefe da secção, onde residia, e ao d'aquella onde vai estabelecer-se, dentro
de 15 dias, sob pena de ser multado em 100$ a 200$ cobraveis executivamente.

Art. 167. Da data da presente lei era diante, ninguem será admittido a emprego
publico, dos 18 aos 27 annos de idade, sim provar que já serviu no exercito, ou que
está servindo na respectiva reserva, salvo os casos dos arts. 184, 185, 186 e 190.

Art. 168. Ninguem poderá admittir a seri serviço na,cionaes de 18 a 27 annos
de idade sem que os mesmos provem que já sersiram no exercito ou que se acham
alistados na respectiva reserve, salvo os c.asss dos arts. 184, 185, 186 , e 190; ficando.
o infractor 'sujeito á multa de 100$ a 200$ cobraveis executivamente.

Art. 169. O governo expedirá os necessarios regulamentos para os serviços
comprehendidos no titulo 6° dests lei.

TITULO VII

•	 Exercito territorial

CAPITULO XXV

DA SUA MISS.A. 0 E ORGANISAÇA0

Art. 170. A guarda nacional passará para o ministerio da guerra e será con-
venientemente organisada, de modo a constituir — o exercito territorial e sua
respectiva reserva.

Art. ,̀,171. O exercito territorial tem por missão:
g 1 . 0 No caso de guerra externa: substituir o exercito activo no serviço de guar-

nição, quando esto marchar para o theatro de operaçOes ; auxilial-o na defesa das
praças, fronteiras e costas do territorio nacional e' prestar os necessarios serviços
na zona da retaguarda ; tomar parte, em casos extremos, nas operações de guerra
coocurrentetuente com o exercito de 1° linha, incorporado* nas grandes unidades,
ou constituindo, com elementos proprids, unidades distindas, conforme a ordem de
batalha decretada pelo governo.

g 2.° No caso 41e commoção interna: auxiliar o exercito activo, ou operar in-
dependentemente na defesa da constituição, da liberdade, independencia e integri-
dade da Republica e no restabelecimento da ordem e tranquillidade publica.

Art. 172. Compete ao Congre:-.so Nacional, quando reunido, mobilisar, no todo
ou em parte, o exercito territorial o sua reserva, dados os casos previstos no ar-
tigo anterior ; e ao Presidente da Republica, na ausenta do Congresso.

Art. 173. Rira d'esses casos, o exercito territorial não é obrigado a outro ser-
viço mais do que reunir-se uma vez por mez para revistas e exercidos de instrucção
por corpos isolados e dentro do rnunicipio em que tiverem as respectivas paradas.

Art. 174. Quando o Congresso votar fundos destidados ás grandes manobras
do exercito, poderá o governo convocar as tropas do exercito territorial que es-
tiverem proximas do local escolhido, afim de tomar parte n'ellas, sendo-lhes abo-
nados vencimentos militares durante o período correspondente.

Art. 175. O exercito territorial comprehenderã tropas de infantaria, cavai-
leria e artilharia e companhias de transporte.

Art. 176. Em cada distrieto militar as tropas de infantaria serão organisadas
por circumscripções de companhias, batalhões, regimentos e brigadas.

Art. 177. As tropas das outras armas e as companhias de transporte serão or-
ganisadas, onde for mais conveniente para o respectivo serviço e houver mais fa-
cilidade para o alistamento, podendo constituir circumscripções especiaes contiguas
ás de infantaria ou lhes ficar subordinadas.

Art. 178. Os regimentos de infantaria, cavallaria, e artilharia e as companhias
de transporte terão a mesma composição que as unidades correspondentes do
exercito activo, cosa a diferença de que os regimentos serão todos commandados
por tenentes-coroneis e fiscalisados por majores, e haverá a mais, nos de infantaria
um medico capitão, cã dito tenente e um pharmaceutico alferes, e nos outros, um
medico capitão e um pharrnaceutico alferes.

MI. 179. As armas constitutivas do exercito territorial guardarão entro si a
mesma proporcionalidade que as armas do exercito activo.

Art. 180. As brigadas do exercito territorial terão a mesma composição que
as do exercito activo, sendo de preferencia mistas e todas commandadas por co-
ronda.

Art. 181. A reserva do exercito territorial terá nas respectivas circum-
scripçOes corpos das diferentes armas sempre que o permittirem os recursos locaes.

Art. 182. A disposição expressa no artigo anterior applica-se igualmente ás
companhias de transporte da reserva do exercito territorial.

Art. 183. O exercito territorial e sua reserva, quando em serviço e nos casos
dos arts. 171 e 174, ficarão sujeitos á disciPlina e aos regulamentos- postos em
vigor no exercito activo.

CAPITULO XXVI

DO ALISTAMENTO

Art. 184. Os nacionaes julgados aptos para todo o serviço militar que, na data
da presente lei, houverem excedido a idade legal exigida para o alistamenko no
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exercito activo e sua reserva, servirão 'no exercito territorial até completarem
36 anuas de idade, passando depois para c reaerva do mesmo, onde aervirU por
mais nove an nos.

Art. 185. Os que, na datada presente lei, houverem excedido a idade legai
para o alistamento no exercito activo e sua reserva e forem isentos do serviço em
tempo de paz, serão incluidos na reserva do exercito territorial até completarem
45 alMOS de idade.

Art f. ,I86. Os que se isentarem do serviçadovercito activo e sua reserva, ao
completarem a idade legal, e perderem mais tarde o direito á isenção, serão alis-
tados no exercito territorial, como.os do art. 184, se tiverem menos de 36 annos de
idade, ou na reserva respectiva, como os do art. 185, se houverem passado d'essa
idade.

Art. 187. As praças do exercito activo que tiverem completado tres manos de
serviço e :não se engajarem, servirão per seis annos no exercito territorial e por
nove annoS na reserva do mesmo.

Paragrapho unico. O taingo de nova praça no exercito activo e o de engaja-
mento e reengaja,mento, será descontado, em primeiro lugar, do tempo de serviço
no exercito territorial e, em segundo lugar, do tempo de serviço na reserva re-
spectiva.

Art. li38. Os alistados na reserva do exercito activo, que completarem o prazo
obrigatorio de nove annos, irão servir no exercito territorial por seis anum e na
respectiva reserva por nove.

Art. 49. Os que servirem algum tempo na reserva do exercite activo e forem
servir depois no exercito activo, têm direito a -que, na computação do seu
tempo de serviço, lhes seja contado aquelle que passaram na primitiva reserva.

Art. 190. Os que estiverem na idade legal para o alistamento no exercito
activo e suti reserva, mas residirem em localidades onde não haja secção de alista-
mento para o exercito activo, servirão no exercito territorial, como os referidos
no art. 184, se estiverem aptos para todo o serviço militar ; ou na reserva
respectiva. çomo os referidos no art. 185, se tiverem isenções para o tempo de paz.

Art. 191. o processo de alistamento será identico ao adoptado para o exercito
activo, sendo os alistados divididos em duas partes,uma composta dos cidadãos
aptos para o serviço do exercito territorial e a outra dos destinados a compor a
reserva do mesmo exercito.

Art. 192. Em cada eircumscripçã.o de batalhão de infan

•

 taria, ou regimento
das outras armas, haverá uma junta de alistamento, composta de tres a cinco
membros, tendo á sua disposição um medico encarregado da inspecção de sande dos
individuos sujeitos ao, alistamento.

Art. 193. Quando, nas referidas circumscripções, houver fracçõesbonstituidas
das outras armas, ou companhias de transporte, farão tambem parte da junta os
sullalternos a ellas pertencentes, sendo um para cada arma ou companhia de
transporte, ficando os mesmos subordinados ao presidente da junta emquanto
durar o processo do alistamento.

Art. 194L O processo do alistamento será devidamente examinado por uma
junta de revisão composta de cinco membros e uni medico, a qual se reunirá na
séde das eireumscripções de brigada.

Art. l95 ,Além das attribuições especificadas nos gg 1 . e 20 do art. 150 para a
commissão de revisão do exercito activo, compete mais á junta de revisão do
exercito territorial fazer a distribuição dos alistados pelas armas e corpos de cada
circurnseripção especial e companhias de transporte, organisando para isso as
competentes listas de registro.

Art. 196. Para os effeitos de alistamento e . sua devida execução, as juntas,
sempre que for neeessario, se entenderão com as autoridades civis, militares e
policiaes, solieitando-lhes todos os dados ou esclarecimentos de que possam precisar.

Art. 197. Das decisões da junta de alistamento ha recurso para a de revisão,
d'esta para o eommando de districto e, finalmente, para o ministerio da guerra.

CAPITULO XXVII

DOS QUADROS E TRANSFERENOIAS

Art. 198. O quadro dos officiaes de cado arma se dividirá, guardadas as devidas
proporções, eni quadro do estado maior e quadro dos corpos, devendo . o primeiro
ser destinado 808 serviços do estado maior, ajudancia e administração.

Art. 199. 8é podem ser nomeados officiaes do exercito territorial e da respe-
ctiva reserva os cidadãos brazileiros residentes nas eircumseripções territoriaes
em que tivereni de servir e que, por sua reconhecida intsltigeneia, instrucção,
posição ,social e dedicação ao serviço publico, se tornarem dignos de tal honra.

Art. 200. ps officiaes do exercito territorial e respectiva reserva terão patentes
pelas quaes paga^ão, além do sello, mais a quantia correspondente a um mez
de soldo que compete aos officiaes do exercito activo de igual posto, ficando, no
caso de accesso, a dita contribuição limitada á differença de soldo.

Art. 201. Os officiaes de que trata o artigo anterior gozarão das mesmas honras
e regalias que eompetem aos pertencentes ao exercito activo e só perdem os seus
postos por demissão a pedido ou nos casos e pela maneira mareada na presente lei.

Art. 202. O governo poderá conceder aos mencionados officiaes transferencias
de uns para ontros corpos de uma mesma cireumscripção territorial', cpiando haja
vaga ou por troca entre si, precedendo sempre informação dos respectivos com-
mandantes.

Art. 203. AOS que tiverem servido nas respectivas circumscripções quatro
annos Como officiaes ou dez annos como alistados, e requererem guia de mudança
para outras eireumscripções do mesmo distrieto ou de districto differente, poderá
o governo conWel-a, designando, no fim de seis meses os corpos a que devem ficar
aggregados, de conformidade com as informações dadas.

Art. 204. Os (Oficiam aggregados em virtude do artigo anterior poderão ser in-
cluidos no quadro effectivo, nas vagas que se derem, mediante proposta dos re-
spectivos commandantes.

Art. 205. As praças do exercito territorial e sua reserva, que tiverem de
mudar da oircumscripção em que forem alistadas para outra do mesmo corpo, o
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qu tl fique tão distante de forma a dificultar o sou comparecimento no lugar da
parada, poderão requerer ao com mandante transferencia, de circumscripção ; e
caso não requeitam serão todavia chamadas ao serviço da nova circumscripção
onde fixarem rosidencia.

Art. 200. Quando a mudança do residencia tenha lugar para (Ora da cir-
cumscripção do corpo, as praças deverão ser acompanhadas (ruma guia na qual
serão tra.nscriptos os seus assentamentos, 0. em tompo opportuno, farão entrega dos
objectos perteirentes á fazenda nacional que estejam em seu poder, sem o que não
lhes será passada a guia.

§ 1. Chegado a seu desti4o, a praça apresentar-se-O ao commandante da cir.
cumscripção e farã entrega da guia de mudança a fim de que a mesma praça
seja incluida no alistamento.

§2. O cominandanta do coepo que tiver e xpodido a guia fará immediata
communieação ao da eircuni.scripçO0 onde for residir a praça.

,§ 3.. Quando o commandante tiver fundadas razoes para suppor ser simulada
repa textada mudança, não mandará passar a guia ; podendo, entretanto, a parte
interessada recorrer ao commandante lie brigada a que pertencer o corpo e, ,l'osta
autoridade, para o commanda.nte do districto que a respeito resolverá definitiva-
mente.

§ 4•° Os que mudarem para fóra da eircurnscripção em que forem alistados,
sem haverem obtido a competente guia, continuarão a ser chamados ao serviço e
incorrerão nas penas impostas em lei.

5o) Logo que conste ao commandante da circumscripção a permanencia por
mais de 30 dias de alguma praça pertencente á outra, a mandará avisar para que
se lhe apresente afim ile ser alistada, quer tenha ou não guia, ficando a dita praça
sujeita ás penas em que hajai incorrido na circtinheripção a que pertence e para
onde se fará, a devida communicação.

Art. 207. Os officiaes e praças do exercito territorial e respectiva reserva só
poderão ausentar-se para tóra do territorio nacional mediante prévia licença do
ministerio da guerra.

Paragrapho unico, Quando os licenciados houverem regressado á patria, coe-
tinuarão a fazer parte de suas circumscripçOes e das unidades a que anteriormente
pertenciam, se, em tempo opportuno, não requererem guia de mudança para outra
circumscri pção .

Art. 208. Em caso do mobilisação geral na previsão de guerra, qualquer li.
cença para o dm indicado no artigo anterior será terminantemente negada.

CAPITULO XXVIII

DAS I'ENAS I: RECOMPENSAS

Art. 209. Por conveniencia do serviço o governo poderá dispensar de suas
funcções, por tempo indeterminado, os commandantes de brigadas, de corpos e de
companhias de transporte, continuando porém os mesmos a gozar as honras mili-
tares inherentes a seus postos.

Paragrapho unir°. Emquanto durar a referida dispensa serão esses officiaes
substituidos, nos respectivos commandos. pelos seus inunediatos, caso o governo
não tenha nomeado outros officiaes para substituil-os interinamente e do accordo
com a hierarchia

Art. 210. O governo podera, indistinetamente, suspender os officiaes do exor-
cicio de seus cargos, quando commetterem faltas- que impliquem a formação de
conselho de disciplina e, em tal caso, será observada a regra do paragrapho unico
do artigo anterior.

Art. 211. O governo poderá, por acto motivado, privar os officiaes de seus
postos, nos casos seguintes:

1. 0 Quando promovidos não tirarem as suas patentes ou não se apresentarem
fardados e promptos para o serviço nos prasos marcados em regulamento.

2.° Quando mudarem do domicilio para ft:ira da circumscripçã.o de seu corpo
sem terem alui sorvido como °Moines por espaço de quatro annos ou como alistados
pelo do dez annos, no minimo.

3. 0 Quando se ausentarem, sem liconça da circumscripção do seu corpo por
mais de seis mezes, depois de vori tirada a ausencia por um conselho de investigação.

Art. 212. Os offiriaes do exercito territorial e sua reserva perderão as suas
patentes quando condemnados, por sentença passada em julgado, por crime contra
a integridade e dignidade da nação, contra a constituição da Republica e o livre
exercicio dos poderes politicos, pelos crimes de conspiração, sedição, homichlio,
moeda falsa, peita ou suborno, concussão, peculato, fallencia fraudulenta, furto,
roubo, fabrico de instrumento para roubar, e qua.esquer outros que os sujeitem, no
fOro civil ou militar, a mais de dois annos de prisão.

APÉ. 21. Os officiaes do exercito territorial e sua reserva perderão igual-
mente as respectivas patentes, quando tiverem má, eonducta habitual devidarnente
comprovada por um conselho de disciplina nomeado para tal fim.

Art. 214. Os postos de cabos e officiaes inferiores serão preenchidos no exer-
cito territorial e sua reserva, corno no oxercito activo.

Art. 215. Os postos de attbores serão preenchidos por officiaes inferiores de
exemplar comportamento, sabidos do exercito activo com o certificado de exame
pratico para official, segundo o programina que for approvado pelo governo.

Art. 216. Concorrerão lambem ao posto de alteres os titulares pelas escolas
superiores da Republica e pelos institutos livres, cujos cursos forem equiparados aos
officiaes por decreto do governo, toado preferencia para a arma de artilharia os
engenheiros civis e geographos.

Art. 217. As nomeações aos postos do alferes ate major para o estado-maior
das armas e as de capitão para as companhias de transporte, serão feitas pelo go-
verno mediante proposta dos commandante,-; de brigada a que ficarem subordi-
nados, as do alfores até major para os corpos e de subalternos para as compa-
nhias de transporte serão feitas por proposta dos respectivos ~mandantes e
informação dos commandantes de brigada a que forem subordinados.

Art. 218. Os postos de tenente-coronel e coronel serão preenchidos por livre
escolha do governo.
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Art. 219. Os officiaes do exercito territorial e sua reserva, que contarem mais
de 20 annos de serviço ou gue, sendo maiores de 80 ermos, contarem mais de
10 annos de serviço, terão direito á reforma.

Art. 220. Os que tiverem mais de 60 annos de idade têm direito á passagem
para reserva.

Art. 221. Serão transferidos para a mesma reserva os que sofrerem de mo-
lestia chronica que os impossibilite para o serviço activo e a juizo da junta medica
militar.

Art. 222. Serão reformados os que por idade avançada ou molestias in-
(atreveis, comprovadas em inspecção de saude, se acharem inhabilitados para todo
o serviço.

, Art. 223. O governo regulamentará o serviço do exercito territorial e da sua
reserva, consolidando as leis existentes sobre a, guarda nacional em tudo que fôr
applicavel ao dito serviço e não fôr contrario ao disposto na presente lei.

TITULO VIII

Requisições militares e mobilização

CAPITULO XXIX

REQUISIOES MILITARES

Art. '224. No caso de guerra os cidadãos brazileiros são obrigados a apresentar
para o serviço do exercito, mediante indemuisação, os °avalies, muares e quaesquer
outros animaes de carga ou de tracção que possuam em condições de serem utill-
sados para o dito serviço.

Art. 225. Igualmente poderão ser alugados ou expropriados, nas mesmas
condições h para o mesmo fim, todos os volitarias terrestres e maritirnos.

Art. 226. O recenseamento dos ailimaes e vehiculos ficará, a cargo das cir-
cumscripções de alistamento do exercito territorial, sendo os proprietarios obrigados
a dal-os á. mátricula na epocha que fôr fixada pelo governo.

Art. 227. Um regulamento especial indicará a. maneira como devam ser feitos
o recenseamento e as requisições de modo a garantir igualmento os direitos dos
particulares e do estado.

Art. 228. Em tempo de guerra, poderão ser requisitados, mediante indemni-
seção, os alojamentos, viveres e todos os demais objectes e serviços que forem índia-
pensaveis para supprir a insufficiencia dos recursos ordinarios do exercito.

Art. 229. O regulamento a que se refere o art. 227 indicará tambem como
devem ser feitas e cumpridas as requisições e as que poderão ter lugar em tempo
de paz, por oçcasião de marchas itinerarias, exercicies. militares e reuniões eveu-
Naus de tropas.

CAPITULO XXX

MOBILISAÇÃO

Art. 230: Mobilisação é a passagem das forças do exercito, do pé de paz para
o de guerra.

Art. 231., A composição de todos os elementos do exercito, em pó de paz, wa
composição, ent pé de guerra, das unidades das diferentes armas é a estabelecida
n'esta lei.

Art. 232., A composição do exercito em campanha, isto é, a composição dos dif-
ferentes elementos que pertencem a cada uma das unidades de cada arma, de todos
os estados maiores e serviços que devem constituir as unidades superiores, com o
numero de beitiens, anlmaes e vehiculos necessarios para assegurar a execução das
attribuições qtre a cada um d'ellespertence em campanha. e a composição do todos
os serviços que devam ficar funccionando no interior do pais em substituição d'a-
quelles que forem incorporados ao exercito mobilisado, sera estabelecido pelo regu-
lamento da composição do exercito em campanha.

Art. 233. O conjuncto de medidas necessarlas para, da melhor maneira, passar
da organisação i do exercito em pé de paz para a composição definida pelo regula-
mento a que se refere o artigo anterior, constitue o plano de mobilisação, o qual
será elaborado com caracter confidencial em tempo de paz.

Art. 234. AS medidas de que trata o artigo anterior pedem classificar-se em
tres grupos relativamente ao pessoal, ao animal e ao material.

Art. 235. As medidas de mobilisação relativas ao pessoal são indic idas pela
organisação do exercito activo e do exercito territorial com as respectivas reservas;
e o competente plano de mobilisação servirá Unhem para reconhecer a maneira
corno são executadas as disposições da organisação do exercito territorial e das su-
praditas reservas.

§ 1. 0 os detalhes neeessaries para estabelecer o plano de mobilisação do exer-
cito activo, do eZercito territorial e das respectivas reservas serão indicados em re-
giilamento espeçial.

§ 2. 0 Na peirte que se refere ao plano de mobilisação, osso regulamento obede-
cerá ás segnintds regras:

1. a Os coliandos dos districtos militares, recebendo as necessarias informações
dos corpos de e emito activo e secções de alistamento e reserva do mes110) exercito,
bem como, as co ceruentes. a r s corpos do exercito territorial e sua reserva, com-
pletam os ditosorpos e remettem para, a repartição do estado maior do exercito o
quadro da distri uição feita, conjunctamente com os documentos recebidos.

2.. A repartição do estad.omaior regularisa a composição dos corpos dos dis-
trictos militares4 organisa o pessoal dos diferentes serviços accessorios, obtendo
do miuisterio da guerra. o que for relativo aos officiaes da reserva e do exercito
territorial, elabora o plano de mobilisação, fazendo todas as propostas necessarias

, para conseguir Os melhoras resultados e o submette tlealmexite á approvação do
ministerio da guerra.

3. 4 Approvado o plano de mobilisação, serão expedidas ás autoridades interes-
sadas as ordens que resultarem da sua approvação".

t
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Art. 238. O plano de mobilisação relativo aos anlmaes será feito em analogia
Com as disposições estabelecidas para a mobilisação do pessoal, tomando por base o
recenseamento do gado feito nas circumscripções competentes do exercito territo-
rial, e as indicações necessarias para esse fim serão dadas pelo regulamento para a
execução do serviço de recenseamento de animaes e vehiculos e de requisições.

Art. 237. O plano de mobilieação relativo ao material será feito de modo ana-
logo ao disposto nos doue artigos anteriores, em tudo que diz respeito ao material
existente nos corpos do exercito activo e do exercito territorial, e aproveitará as
indicações dadas pelo serviço de recenseamento nas circumscripções competentes do
exercito territorial, para tudo que respeita ao material de requisição.

Art. 238. A' medida que os recursos do thésouro perinittirern, o governo or-
ganisará os deposita de material de guerra, fardamento, viveres e mais material
necessario para, da melhor maneira, satisfazer á mobilização das unidades activas,
do exercito territorial e das suas reservas, e fará organizar as instrucções con-
venientes para regular todos estes serviços.

Art. 239. O plano de mobilisação, preparado em tempo de paz, será opportu-
namente posto em execução pela ordem de mobilisação que indicará se ella deve
ser geral ou parcial e quaes os corpos, estados-maiores e serviços que devem ser
mobilisados. •

§ 1. 0 Tanto na mobilisaçá,V geral, como na parcial, a ordem de mobilisação
deve ser baseada sobre o plano de operações a executar e terá sempre em vista
constituir os seguintes elementos:

1. 0 A composição de cada grupo de forças em operações ou a ordem de batalha
de cada um.

2.° As tropas e estados-maiores destinados a assegurar o serviço dos caminhos
de ferro e de etapas.

3.° Os estados-maiores que devem substituir os quarteis generaes dos comman-
dos de districtos e guarnições, quando tiverem de marchar com as unidades
activas.

4.° As tropas de guarnição que devem ficar no interior do paiz.
5.° Os substitutos dos chefes e auxiliares, das secções de alistamento e reserva

do exercito activo, quando tiverem de marchar com os batalhões da dita reserva
para completarem os regimentos de infantaria.

6.° Os depositas de pessoal, animal e material que devem alimentar as forças
em operações e a sua attribuição ás diferentes unidades d'estas forças.

§ 2.° Os estados-maiores que tiverem de substituir os . quarteis generaes dos
eommandos de districtos e guarnições devem se achar nas sédes respectivas no
primeiro dia de mobilisação para auxiliarem o serviço durante o periodo d'estas
operações e assumirem os commandos logo que os commandantes effectivos te-
nham marchado.

§ 3.° A disposição do paragrapho anterior appliea-se aos substitutos dos
chefes e auxiliares das secções de alistamento e reserva do exercito activo, quando
estes tiverem de marchar com os batalhões da reserva.

Art. 240. Fica revogada a legislação em contrario a esta lei.

Capital Federal, 22 de abril de 1901.— J. N. de Ate leiras Mallet

Ministerio da Marinha
Por decreto de 13 do corrente, foi promo-

vido, por antiguidade, no corpo da armada,
a capitão-tenente o 1° tenente Alberto Al-
varo da Silva.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 13 de junho' de 1901

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o coronel eommandante eu-
perior interino da guarda nacional no Estado
do Rio Grande do Norte a conceder guia de
mudança, conforme requereu, para a capital
do dito Estado, onde pretende fixar residen-
cia, ao capitão do 2° esquadrão do 2° regi-
mento de cavallaria da guarda nacional da
comarca de Potengy, Julio Tinoco.

—Communieou-se:
Ao commandamte superior intoxino da

guarda nacional no Estado do Amazóbas que,
em data de 10 deste mez, prestou compri-
mia° do respectivo cargo o coronel Antonio
Gonçalves Pereira de Sã Peixoto, comman-
dente da 16' brigada de infantaria da guarda
nacional da capital do dito Estado;

Ao commandante superior, interino da
guarda nacional no Estado do Goyoz que, em
data de 8 deste mez, prestou compromisso
do respectivo cargo, representado por pro-
curador, o coronel Antonio Candido da Costa
Moraes, commandante da 5' brigada do in-

imitaria da ginirda itapional da comarca
do Bomfim, no dito Estado.

—Concederam-se ao 20 sargento da brigada
policial desta Capital Eduardo do Oliveira
Bastos, de accordo com a inspecção de satule
a que foi submottido, 6) dias de licença, com
oS rencinlentns a que tiver direito, nos ter-
mos do art. 25 do regulamento annezo
decreto II. 1.203 A, de 10 de fevereiro de
1893.--Friviod-se a portaria ao commandante
da brigada policial:

— Remetteram-se :
Ao juiz !liderai na secção do District° Fe-

deral o documento comprobatorio do cum-
primento da carta rogatoria expedida ás jus-
tiças de Fiunie, Hungria, a requerimento de
Hermann stoltz & Comp., para citação de
Smith & Meynier

Ao commandan'te superior interino da
guarda nacional' no Estado do Pará 40 pa-
tentes de olliciaes ;

Ao commandante superior interino da
guarda nacional no Estado da Parahyba 15
patentes de ofileiaes.

Retj ueriin,?nto dapachado
Luiz de Aára.de, — O requerimento foi

remettido ao directar da Vasa de Correcção,
para os fins convenientes.

DIRECTOTtlA DO INTERIOR

Foi concedida a Bohemundo de Souza Mar-
tins Alvares Affonso a exoneração, que pediu,
do logar de interno do Hospicio Nacional de
Alienados, sendo nomeado Antonio Vieira
Marcondes para exercer o dito loga,r.

— Foi naturalizado bra,zileiro o subdito
hespanhol Romualdo Jayme Mastral, resi-
dente no Estado de 8. Remetteu-se
a portaria ao presidente do mesmo Estado.

Requerimentos despachados
Mathilde Groth, viuve, de Frederico Groth,

jardineiro-chefe do Museu Nacional, pedindo
se lhe pague o vencimento de seu finado ma-
rido no mez do maio ultimo.-0 referido
funeeionario foi incluido na respectiva folha,
o á peticionaria cabe mostrar-se habilitada,
perante o Ministerio da Fazenda, para re-
ceber o dito vencimento.

Jeronymo Baptista Pereira Sobrinho,
alumno da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro, allegando ter cursado o 10 2° e 3°
amuos, sob o regulamento de 18¡4, que
exigia o exame da cadeira de gyneeologia e
obstetricia o não da respectiva clinica, pede
dispensa deste ultimo, afim de ser admittido
á defesa de these e receber o , grao.—Indefe-
rido; tendo prestado em março ultimo o
exame daquela clinica, submetteu-se o re-
querente ás exigencias do regulamento de
1893, em cuja conformidade não ?Me ser
concedida a dispensa que solicita.—Epitacio
PessOa.

Fertin de Va,sconcellos,Morand S.4 Comp.—
Recorram os requerentes ao Poder Judi-
ciario.

n

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por portaria de 13 do corrente, foi exone-
rado a pedido do cargo de 3° supplente da
80 circumscripção urbana o cidadão José de
Oliveira Thedim Costa, sendo nomeado para
substituil-o o cidadão Alvaro de Moniz.

IVIinisterio da Fazenda
Por titules de 13 do corrente mez, foi no-

meado Sebastião Cyrillo de Souza para o Jo-
gar de agente fiscal dos impostos de con-
sumo na 9° eircumscripção do Estado de
Minas Geraes.

—Foram exonerados:

João Itáptista de Barros Faria do legar de
agente ficai dos impostos do consumo na
99. eircumscripção do Estado de Minas Ge-
raeS

A bem do serviço publico, João Augusto
de Godoy do identieo logar na 11° eircum-
seripção do Estado de S. Paulo.

—Por portarias da mesma data, foram
concedidas as seguintes licenças, com ven-
cimento, na fôrma da lei, para tratamento
de saude onde convier:

De deus mens, em prorogação, ao 3° es-
cripturario da Caixa de Amortização Carlos
Simões Prata

De tres mezes, ao 4° eseripturario da Al-
fandega do Pará Abel Pinheiro da Rocha.

Circul ir n. 29 — .Ministerio da Fazenda—
Capital Federal, 14 de junho de 1901.

Tendo em vista a necessidade de evitar-se
a reproducçã,o do facto, ()ocorrido com fre-
quencia. de ficarem impunes infracções do
ragulamenta expedido com o decreto n. 3.622,
do 26 de março do anno passado, para a co-
brança dos impostos de 'consumo, pela eir-
cumstancia, do serem os competentes autos
lavrados sem observancia das regras estabe-
leqhlas no regulamento approvado pelo de-
creto n. 3.659, de 22 de maio do dito anno—o
que inquina de nullidade os respectivos pro-
cessos—declaro aos Srs. chefes das reparti-
ções de fazenda que os agentes fiscaes que
derem causa aquela irregularidade serão, na
primeira vez, suspensos, por 15 dias e, na rein-
eidencia. exonerados; cumprindo aos mesmos
chefes fazerem a este Ministerio as neeessa-
rias cornmunicações a respeito, para os de-
vides effeitos.—Joaquim Murtinho.
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Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Requerimentos despachados

Do Carlos Alfredo Leite de Sallos ,, inspe-
ctor fiscal dos impostos de consumo, pe-
dindo abono de diarias. — Fica arbitrada a
diaria de 1%000.

De Henrique Bernardas, director de, Com-
panhia de Transportes da Goyanna, pedindo
isenção de direitos para um antomovel.—
Mo pôde ser attendido o pedido.

Da Companhia Luz Electrica Santa Ma-
xiense, pedindo isenção de direitos para o
material que pretende importar para a re-
forma de suas ofilcinas. — A preteneão da
supplicante não pôde ser attendida, visto
no haver disposição de lei que permitta a
isenção solicitada.

DO Américo Augusto de Azevedo bello,
reclamando contra o despacho proferido em
sua petição de 14 de fevereiro ultimo. --
Este Ministerio não tem autorização em lei
para attender ao pedido do supplicante,

Da Brazil Grest Southern Railway Com-
pany, Limited», pedindo o pagamente
juros de deposites.— A' vista dos pareebres,
atin pado ser attendido o pedido

De Joa,quimMariano Alvares do Castro, pe-
dindolicença para transferir para seu nome
um terreno de marinhas.—Proceda-se de
accôrdo com os pareceres.

*Do Manoel lento de Faria Junior, pedindo
titulos de marinhas.—Proceda-se de acedrdo
com os pareceres.

Do Maxima Dolnainda da Silva, pedindo
transforenciá de uma cautela do aplico
n. 4.915—Satisfaça a exigencia dos pare-
ceres.

De Maria Carlota Vianna, pedindo tingis-
ferencia de uma cautela de apolico n. 1.882.
— Cumpra-sa.

DO Olympio da Fonseca e Silva, 30 eseri-
•pturario da. Alfandega de Manaus, pedindo
para ficar addido a uma das repartições , de
fazenda do Estado de Alagôos.—Indoforido.

De Victorino José Pereira, inspector fiscal
dos impostos de consumo, pedindo concessão
do passagem o de diarias.—Fica arbitrada ia
diaria do 10$000.

Processo de liquidação do tempo de Ser-
viço publico do juiz federal na secção do
Espirito Santo, bacharel Joaquim Pires de
Amorim.—De accôrdo com os pareceres
expeça-se o titulo.

Habilitação ao meio soldo pretendido por,
D. Aguada Maria da Conceição, viuva
cabo do esquadra Galdino José da Cruz..
—Passe-se o titulo.

Idem idem de D. Olegaria Borba Gomes,,
viuva do alferes do exercito Manoel GOIMM.
da Rosa.—Exhiba o documento a que se re-
fere o parecer da Directoria de Contabili-
dade.

Idem do meio soldo e montepio pretendidos
por D. Philomena Nogueira Passos, viuva
do capitão do mar e guerra Leopoldino José
dos Passos.—De accôrdo com os pareceres,
expeçam-se os titules.

Ministerio da Marinha
Requerimento despachado

Costa Santos & Comp.— Completem o

' Ministerio da Guerra
Por portarias de 43 do corrente :
Foram nomeados:
Medico adjunto do exercito na guarnição

desta Capital o Dr. Pedro de Albuquerque
Rodrigues;	 •

Pharmacoutico adjunto - do exercito na do
Estado do Rio Grande do Sul Mario Gonçal-
ves Barata e director do Laboratorio Chi-
mico Pharmaceutico Militar o pharmacou-
tico de 2° classe Norberco da Silva Ferraz;

Foi dispensado o tenent , do 8° regimento
da cavallaria Victor °bino do legar de aju-
dante do ordens do commandante do 20 (lis-
tricto militar, conforme. pediu.

Expediente de 1 de junho de 1901

Ao Chefe do Estado-Maior do Exercito":
Declarando •que o corneteiro do 20° bata-•

lhão de infantaria Samuel de Azevedo leo-
Mulo, deve ser considerado engajado, con-
forme pediu, de 15 do fevereiro de 1898,
data em qti completou o tempo de serviço
e nelle continuou, por estarem suspensas as
baixas.

Transferindo:
Na arma de'artilharia, para o 6° batalhão

os 1°1 tenentes do 1° batalhão de engenharia
Maximiano José Martins e Daniel Netto Si-
mões da Costa; para o 1° regimento, o 1° te-
nente do 2° batalhão José Malaquias Ca-
valcanti;

Na arma do infantaria, para o 300 bata-
lhão, o tenente do 15° Fernando Garrocho de
Brito; para o 40 0, o alferes do 40 Alfredo
Jader de Carvalho, conformo pede, e para o
22°, ao qual se acha addido, o alferes do 40°
Lazaro Camisão de Albuquerque Figuei-
redo.

—Ao Intendente Geral da Guerra, man-
dando fornecer ao governo do Estado da
Parahyba, cem armas a Comblain, conformo
pede. — Communicou-se ao respectivo go-
vernador.

—Ao presidente do conselho do compras'
da Intendencia, Geral da Guerra, apro-
vando a acta realizada em 7 do mez
para acquisição de diversos artigos de far-
damento, armamento e equipamento, com
excepção dos capotes, em vista do preço ex-
cessivo dos mesmos.

Dia 3
Ao sr. Ministro da Justiça e Negocios

Interiores communicando, oni solução ao se11
aviso de 4 de maio findo, que os exereicios
do tiro da guarda nacidnal desta Capital po-
derão realizar-se aos sabbados na Linha do
Tiro Nacional, unicos dias disponivois na-
quelle estabelecimento, o que ora se provi-
dencia pava que, pela lntendencia Geral da
Guerra, sejam fornecidos ao commando su-
prior da mesma gim mia nacional os mil
cartuchos de que trata aquelle aviso.—
Fizeram-se as devidas communicaç5es.

— Ao delegado Fiscal do Thesouro Federal
no Maranhão, declarando que se deverá fazer
carga ao medico adjunto do exercito na
guarnição do dito Estado, Dr. Oscar La-
magnere Leal Gaivão, da importancia dos
vencimentos que lhe foram abonados na
accumUlação dos logares do medico da po-
licia o da Junta de Dygiene, importando, it
qual não tom direito, do accordo com a
informação, que 8i remedo, par cópia, da

, Direcção Geral da Contabilidado da Guerra.
— AO commandanto da Escola Prepara-

'teria o do Tactica do Realengo, mandando
'trancar a matricula ao adumo Leoncio do
8oum, Marinho, rimforme pode o mesmo
alumno.—Communicou-s::	 Estaild-Maior.

!	 Ao chefe do estado-maior do exercito
! Declarando:
'. Que são classificados nos corpos abaixo
Mencionados os seguintes onlciaes :

Arma 'de artilharia
regimento-1° tenente Francisco do Rego

Barros Pessóa
40 regimento-1° tanente Joaquim Antonio

Pereira, ;
20 batalhão-1° tenente Antonio José Pe-

reira Junior ;

50 batalhão-1 0 tonante Arthur Fernandes
Cardoso ;

1° batalhão do engenharia — 1° 5 tenentes
Aristides Ferreira Bandeira o Herculano An-
tonio Pereira Junior ;

2' batalhão de engonharia-1° tenente Joa-
quim Potiguara de Macedo.

Arma de infantaria
60 batalhão-1 tenente Luiz . Ladisláo Nunca

de Freitas;
150 batalhão — Tenente João Carlos do

Mello
280 batalhão — Tenente: Luiz de Mese

quita; ;30r  batalhão—Tenente tinindo Clomentino
dos Santos Croá,.

Que são nomeados o general de brigada
Jose Maria Marinho Ida Silva, o tenente-
coronel do la regimento de ca,vallaria José .
Caetano do Farias o o major do 9° re-
gimento Luiz Antonio Cardoso, para, em
commissão, examinarem o serigote mili-
tar de -invenção do Henrique Bruggeman e
cujo modelo é, nesta data, enviado ao 1 0 re-
gimento, afim do se verificar st ha conve-
niencia de sua adopção no Exercito.

Que são transferidos :
Na arma de c:avaliaria, conforme pedem,

para o 9° regimento, o alfores do 1 0, Carlos
de Oliveira Braga; o para esto regimento o
alferes diquelle Arthur Badttiazar da Sil-
veira;

Na arma de artilharia, para o 60 batalhão,
o 2° tenen te do 3° batalha° Eduardo Linha-
res, visto sor o estado de sua saude incompa-
tirei com o clima do sul da Republica.

Mandando :
Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria o

soldado do extincto corpo de caçadores a ca-
vallo Antonio Florencio Ferreira, ficando
sem &feito a baixa que teve do serviço do
exercito, som lho aproveitar para fim algum
o tempo em que esteve Ora das fileiras do
mesmo exercito, podendo residir no Estado
do Goyaz ;

Inspeccionar de saude, pela junta militar,
o capitão do 2° batalhão de infantaria, ad-
dido ao 10° da mesma;arma,Philadelpho Leo-
nardo Ferreira Lima

Vir a esta capital o tenente do 140 regi-
mento do cavallaria, axidido ao 13°, Francis-
co Cavalcanti.

Dia 4
Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Pedindo pagamonto, no Thesouro Federal,

das seguintes quantias
A Boelido, Muniz & Comp. 4334$730,

a Leandro Martins 440$\e a Luiz Macedo
182:808is, aviso n. 427;

A Gonçalves Castro ce Comp. 591$270, a
Rodrigo Vianna 160$050, a Soares & Irmãos
59s590 e a Whyte & Comp. 729$100, de for-
neeimentds feitos no exercicio vigente á
Intendencia Geral da Guerra, aviso n. 426;

A Costa Ferreira & Comp. 659$000, á Com-
panhia União 198$, a Fonseca Santos & Comp.
489$340, a Luiz Macedor 1:783$010, a Ludolf
& Ludolf 121$ e a Villas Boas & Comp.
288;221), do fornecimentos que fizeram no
mesmo eXereiei0 a diversaa repartiçÕes do
Ministerio da Guerra, aviso n. 422;

A Adolpho & Veiga 2:562$300, a B. E:
Corrêa do Lago 1:516$ e a José Ferreira de "
Pinho

'
 Filho & comp. 140$, de fornecimen-

tos feitos ao Laboratorio elliOliC0 e Pharma-
coutico Militar, aviso n. 421

A Antonio da Cruz Rangel 384$, do firo
vencido a 22 de maio ultimo do terreno do
Sllit propriedade sito á, rua do Andarahy
Orando, onde se acha o Hospital Militar,
aviso n. 425

Ao ex-cabo do 200 batalhão de engenharia
Franldin Eufrazio Vianna 320$860, do far-
damhto que deixou de receber de 1899 a
1900, aviso n. 424 ;
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'Á' Santa Casa do Mizericordia 4:141$640.
de tratamento e enterros de officiaes e praças
do exercito, realizados no anuo proximo
findo, aviso n. 423;

Ao major do quadro especial do exercito
Jonathas de Mello Barreto, 3194;664, de grati-
ficação °Adicional de 5 0/0 sobre seus venci-
mentos como professor do Collegio Militar,
não abonada em tempo opportuno, aviso
n. 420;

Ao alumno da Escola Militar do Brazil Mo-
desto Lopes de Lima Barros, 63:3984, de etapa
que deixou de receber em dezembro de 1895,
quando alumno . da do Ceará, aviso n. 418;

A' Gazelk2 de Noticias, 144$, á Noticia,
3018500; á • Sociedade Anonyma, O Paia,
262$900; á Societé Anonyme du Gaz de Rio sie
-Janeiro, 2338712, e ã Tribuna, 164500, de
publicações de editaes da Intendencia Geral
da Guerra e de consumo de gaz em diversas
repartições do Ministerio da Guerra, aviso
n. 417;

Ao 20 sargento reformado do exercito Ave-
lino Antonio Ribeiro, 85$400, do soldo de
reforma que deixou de receber, do 1 de se-
tembro a 31 de dezembro do . 1899, aviso

. 416;
Ao Dr. Licinio Athanazio Cardoso, 364,290,

de gratificação addicional sobre seus venci-
mentos de lente cathedratico em disponibi-
lidade da extincta Escola Militar desta Ca-
pital, gratificação vencida e não abonada em
tempo opportuno, aviso n. 415;

Ao ex-soldado do 200 bata1hã,o de infanta-
ria João Rodrigues de Mattos ?-11$080, do
valor de peças de fardamento vericidas e não
recebidas em tempo opportuno, aviso n. 414;

Ao alferes-alumno Ataliba Henrique dos
Santos 100$, de consignações que de mais
foram descontadas em seus vencimentos,
de novembro a dezembro de 1900, aviso
n. 413;

A Soares Moniz & Cofnp., 4:725s de
135 metros de gradil desferro fornecidos ás
obras do novo Arsenal de Guerra, correndo

sesse pagamento por conta do deposito feito
no mesmo Thesouro pelo Banco da Republica,
aviso u. 414;

A Olympio Catão Viriato Monta 71$62b,
peculio aecumulado na Caixa Economica
quando aprendiz artilheiro, aviso, n. 412;

Enviando a demonstração organizada na
direcção geral da Contabilidade da Guerra,
relativa á restituição dos membros do Su-
premo Tribunal Militar, da importanda
descontada de sons vencimentos a titulo de
imposto de 2, 4, 7 e 10%, de 1 de janeiro de
1898 a 28 de fevereiro do 1900.

Ao Sr. Presidente do upreme Tribunal
Federal, remettendo o "recurso eia gráo de
appellação apresentado pelo alferes do 4 0 ba-
talhão de infantaria João Amorico de Freitas,
contra a sentença de 14 mexes de prisão
simples que lhe foi imposta pelo Supremo
Tribunal Militar em 18 de janeiro ultimo.

Ao chefo do Estado-Maior do Exercito:
Declarando:
Que são transferidos, para o 8 4 batalhão

de infantaria o alferes do 39 0 da mesma
arma Narciso Antonio Bizarro e deste para
o 140 o alferes Antonio Pereira Campos, por
não ser conveniente continuar naquelle
corpo, em vista da sentença que cumpriu

'
•

Que ao cabo de esquadra reformado do
exercito Manoel Antunes Loureiro e soldado
José Belmiro da Silva, ambos incluidos no
Asylo dos Invalidos da Patria, concede-3e li-
cença para residirem. com ,as vantagens que
teem no dito Asylo, fóra do estabelecimento,
sondo aquello nesta Capital o este no Estado
do Rio de Janeiro, conforme podem ;

Que é approvada a deliberação que tomou
o commandante do 50 districto militar do
autorizar o do 14° regimento de ca,vallari•
rescindir o contracto celebrado com Fran-
cisco Delvaux para servir como egmaiador
da banda de musica do dito corpo. em vista
dos motivos constantes de sou oficio n. 301,
de 31 de abril ultimo ;

Que fica sem offeito o aviso de 16 de abril
ultimo, relativo á inclusão no Asylo dos In-
validos da Patria, da cabo de esquadra do
290 batalhão do infantaria Domingos Ramos
Corrêa, visto ter cessado o motivo que de-
terminou essa: inclusão, estando o mesmo
cabo de esquadra servindo como praça da
guarda municipal de Pelotas.

—Mandando:

Providenciar para que sejam incluidos no
mesmo asylo. o anspeçada, do 10 batalhão de
infantaria Josá Machado, soldados Maximiano
Oliveira da Silva, do 200 da mesma arma,

*Firmino Braz, do 3 0 regimento de artilharia
e o mondador Manoel Ribeiro da Silva, do
1 0 batalhão de engenharia, oM quaes cm ia-
specção de sande a que se submetteram
foram julgados soIrrer de molestia incuravel
que os torna incapazes para o serviço do ex-
ercito e não poderena provçr aos meios de
subsistencia, de accordo com o disposto no
,S 1 0 do art. 20, das Instrucções de 21 de abril
de 1867, permittindo-se ao seguudo residir
fóra do estabelecimento;

Desligar do Asylo dos Invalides da Patria,
visto serem empregados, o 20 sargento Ma-
noel Conoto do Nascimento o o forriel An-
tonio Redrigases Lauriano, ambos refor-
mados do exerci ia) ,;

—Ao . intendente geral da guerra:
Declarando que, em vista do exposto em

seus oficies os. 301 e :50, de 14 e 31 do mez
findo, deverá ser lavrado gontracto para o
aluguel pelo preço de 270$, e a findar em
31 de dezembro proximo futuro, da casa de
propriedade de Trajano Vicente Ilha, afim de
funecionar nella a enfermaria, militar em
Sant'Anna do Livramento, no Estado do Rio
Grande do Sul, ellectuando-se assim a mu-
dança reclamada.

—Mandando declarar:
Ao ~mandante do 60 districto militar,

que é approvado o contracto, celebrado pelo
cornmandante do corpo do transporte COM

.100 Justino do Figueiredo MOTICT,efit, para o
aluguel de um eampo de sua propriedade
em S. Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul,
pela quantia de 200,; mensaes afim de servir
do invernada á cavalhada-do mesmo corpo,
durante o corrente exercicio ;

Ao commandante do 40 districto militar,
que, um vista do que exp5e o do 28 0 batalhão
do infantaria mo sou cilicio do 14 do 'noz
lindo, deverá ser tomada por emprestimo
do saldo do conselho ec000mico do dito ba-
talhão a quantia de 68$400, destinada á ao-
quisição das estacas necessarias ao isolamento
da linha de tiro era S. João d'El-Rei, effe-
ctirando-se a respectiva indemnização logo
que justificar a mesma despesas perante a De-
legacia Fiscal do Thesouro Federal em Minas
Gerae,s.

As is Delegados FiscaeSdp Thosouro Federal:
, em Curityba:

Declarando que devem scr abonadas as
vantagens de commissão activa de enge-
nheiros ao tenente-coronel do estado-maior
do exercito, Joaquim Pantaleão Telles do
Q ne roz , membro da eomprissão encarregada
da escolha do local para concentração das
fdreas do 50 districto militar

Item('ttendo papeis em que o tenente do
29» batalliào de itifantaria Joaquim Gaivão
Soveral pede pagamento da ajuda de custo
que deixou de receber em agosto ultimo
quando seguiu para a colonia militar do
Chupim, afila d.e ser tal divida processada
nos termos do borá.) n. 10.145, de 5 de ja-
neiro de P-r ,:); e 1-x,m a.ssiin pedindo para
inibrInar os em (Inc pelo O mesmo tenente
pagamento da gratificação que por aviso
de 8 de novembro do anno findo lhe foi
concedida;

Em Porto Alegre:
'Remettondo papeis em que o tenente do

3° regimento de c:avaliaria João Baptista
Xavier pede pagamento da gratificação de
ajudante desse corpo, não recebida nos
mexes de agosto a outubro do anuo findo,
em que com esse exercido accumulou o de
commandante de varios esquadrões affim de
ser a mesma divida processada nos termos
do decreto n. 10.145, de 5 de janeiro de
1889.

Requerimento despachado

Maria Francisca Alves e LuizaSFrancisca
Alves, irmãs do operario do Arsenal de
Guerra desta Capital, Julião Francisco Al-
ves, já fallecido, - pedindo pagamento dos
vencimentos que este deixou de receber.—
Provem as requerentes ser as unicas her-
deiras do fallecido.

Ministerio da Industria, Viaça,o
e Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie,
Expediente de 14 de junho de 1901

Communicou-se ao Ministerio da Marinha
que não pôde ser transferido, á Capitania 'do
Porto do Piauhy a lancha da extincta com-
missão de melhoramentos do Rio Parnahyba
o que se acha entregue á Administração
Postal daquelle Estado, por ser a mesma
imprescindivei ao serviço do correio.

— Autorizou-se a Directoria Geral dos
Telegraphos a ceder á Escola Polytechnica o
circulo meridiano portatil, que existir e que
não for utilisado nessa repartição.

— Declarou-se á Directoria Geral dos Cor-
reios que devo aproveitar os serviços do
capitão Ca,nclido José Tavares, ex-agente
postal do Porto Calvo, onde e quando for
conveniente.

— Autorizou-se a mesma directoria geral
a mandar a,dmittir opportunamente o cida-
dão Arthur de Avila como praticante sup-
plente do Correio do S. Paulo, donde foi
exonerado.

— Declarou-se á mesma directoria geral,
sendo-lhe devolvido o respectivo processo,
que teve provimento o recurso do praticante
do Correio de S. Paulo, Joaquim Salomão da
Silva Tolice, da responsabilidade por extravio
de registrados, por verificar-se: 1 0, que elle
cumpriu na expedição dos valores as ordens
do seu superior e observou a praxe seguida
na sua secção; 2s, que os valores sahiramslo
Correio de S. Paulo para o seu destino.

Foram devolvidas á mesma Directoria
Geral

As cópias dos contractos celebrados para,
conducção de malas nó Estado de Minas Ge-
raes, afim de que em taes actos figure a
declaração da lei orçamentaria e respectiva
sub-consignação por onde deve correr a des-
peza, conforme tem exigido o Tribunal, de
Contas;
, As cópias, do contracto celebrado com
Arena Irmãos e Henrique Rohe para forne-
cimento de material durante o fluente anno.
afim de ser convenientemento alterado o
respectivo termo de aecordo f com as deter-
minações do Tribunal de Contas.

RegÈrerimentos despachados
Capitão Condido José Tavares, dispensado

de agente do Correio de Porto Calvo, por
ter sido a. respectiva agencia annexada ao
Telegraph°, pedindo a suspensão dessa me-
dida.—Resolvido, com o aviso n. 98, desta
data, á Directoria Geral dos Correios.

Arthur de Avila, ex-praticante dos Cor-
'mios de S. Pauló, pedindo a sua reinte-
gração.— Será admittido como supplente
oportunamente. Aviso n. 97, desta, data, á.
Directoria Geral dos Correios.
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Exame "Mio

Dr. José de Góes e Siqueira, pedindo ' pri-
vilegio para sua invenção de novo meio ou
processo de augmentar o poder nutriente da
farinha de trigo e outras farinhas e receias
com que se fabricam o pã,o comrnum, os seus
congeneres e mais prodactos de padaria e
confeitaria, sob o nome de—Pão da Vida;
major Quintino José de Medeiros, pedindo

Tprivilegio para sua invenção de um proc so
para a conservação do leite; engenheiro e vil
do minas João Vieira Ferro, pedindo pr'vi-
legio para sua invenção de um novo desinfe-
ctante denominado «Desinfectante caseiro».
—Compareçam nesta Secretaria de Estado
no dia 18 do corrente, á 1 hora da tardo, I

Directoria Geral de Obras o Maça°

Kcpediente de 13 de junho de 1001

Remetteram-se ao procurador seccional
do Districto Federal, por cópia, os documen-
tos necessarios para defesa dos interessas
da União na acção que lho move a COni-
pa,ntlia Brasil Great Southern Railway.

SECÇÃO MATARIA
1

OtIrte de .Appellaoão
SESSÃO DA CAMARA CRIMINAL EM 14 DE

JUNII0 DE 1901
Presidencia do Sr. desembargador Fernandes

Pinheiro — Secretario, o Sr. Dr. Evaristo
Gonzaga
Camparecoram os Srs. desembargadores

Espínola. Dias Lima, Tavares Bastos, Mi-
randa Ribeiro e Doisworth.

Esteve presente o Sr. desembargador pro-
curador geral do distrieto.

JULGAMENTOS

Appellaçães crimes
N. 593—Relator, o Sr. desembargador Ta-

vares Bastos; appellantes, João Pereira de
Carvalhó e Amelia Couto; appellado, Ave-,
limo Fernandes Rodrigues.— Deram provi-
mento á appellação para, reformando a sen-
tença appellada, conclamar o réo appellado
nas penas do gra() médio do art. 284 do Co-
digo Penal, contra os votos dos Srs. desem-
bargadores Tavares Bastos e Espinola.

Foi designado para redigir o accordão o
Sr. desembargador Miranda Ribeiro.

N. 608—Relator, o Sr. desembargador Es-
pinola; appellante, Joaquim Diniz; appel-
lada, a justiça.— Negaram provimento á
appellaçU.

PASSAGENS

Appellações crimes

Na. 602 e 605—Ao Sr. desembargador Es-
pínola.

Na. 620, 621 e 623—Ao Sr. desembargador
Dias Lima.

N. 599—Ao Sr. deaembarga,dor Miranda
Ribeiro.

Na. 607 e 609—Ao Sr. desembargador Do-
dsworth.

AppellaOes eiveis
Na. 2.057, 2.176 e 2.201—Ao Sr. desembar-

gador Pinheiro.
Na. 1.970 e 2.128—Ao Sr. desembarga-

dor Miranda Ribeiro.
Aprellapões commerciaes

Na. 1.993 — Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

N. 1.172 e 1.794—Ao Sr, desembargador
Miranda Ribeiro.

Ns. 1.148, 1.428, 1.713 o 1.082—Ao Sr.
desembargador Dodsworth.

CAUSA COM DIA

Appellações erini e g
Na. 612 e 617.

NOTICIA RIO
Tribunal do Contas.— Ordens

de pagamento, sobro as quaes proferiu des-
• acho de registro, em 14 do corrente, o Sr.
Presidente deste Tribunal.

Ministerio da Industria, Viaçã,o. e Obras
Publicas.— Avisos :

N. 1.525, de 12 do corrente, pagamento
de 40:073$924 em moeda papel e 40:073$923,
em ouro, á Société Anonyme du,Gaz do Rio
de Janeiro, da illuminação publica das ruas,
praças e jardins desta Capital, durante o
noz de maio ultimo;

N. 1.480, da 8 do corrente, idem de
1:581$000, da feria do pessoal empregado,
durante o moi do maio ultimo, em serviços
concernentes ao proseguimento da rede do
distribuição e pénnas d'agua, obrigatoria;

N. 1.478, de 7 do corrente, idem do
8:674290, a diversos. de fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do Brazil, nas
mezes de março e, abril ultimos ;

N. 1.487, de 8 do corrente, idem de
20:406$840, a diversos, idem, idem, no Mn

do março ultimo;
N. 1.489 da mesma data, idem de

4:172$254. a diversos, Idem, idem, idoso;
N. 1.504, de li do corrente, idoso do

1:353$460, das folhas do pessoal subalterno
da Hospedaria de lrnmigrantes da Ilha das
Fleres, relativas ao moi de maio ultimo.

— Ministerio da Justiça e Nogocios Inte-
riores—Avisos:

N. 1.274, de 6 do corrente, pagamento de
15:855$399, das folhas relativas ao moi de
maio ultimo, do machinista-mor, dos aju-
dantes, pharmaceuticos, pessoal da visita do
'porto, da lancha das Colonias de Alienados e
serventes da Directoria Geral de Sande Pu-
Miou ;
• N. 1.288, do 7 do corrente. idom de
38$550 a Pa,choco, Silva & Comp., de obje-
tos de expedient& forneeidos á Carta de

Appollação, no mez do abril ultimo ; •
• N. 1.287, da mesma data, /dom de as*,
da despeza feita no rum do .maio ultimo,
com o asseio do edificio onde funcciona o
igizo federal, na secção do Rio de Janeiro ;

' N. 1.270, de 5 do corrente. idoso de 44
ao porteiro do Tribunal Civil e Criminal
Jesé Caetano Machado, das despezas 'Mudas
per olle pagas, no moi de maio ultimo;

N. 1.279; de 6 do corrente, idem de 644 a
Ii' Briguiet & Comp., de livros bramidos á
Corte de Appellação, no mez de abril ul-
tilam ;

N. 1.285, de 7 do corrente, idem de 66$ ao
agente do Instituto Nacional de Surdos Mudos
Dado Augusto Rodrigues da Silva, de enoa-
dernaçã.o feita para o Instituto Nacional de
Musica, em março ultimo ;

N. 1,257, do 4 do corrente. alma de 84$600 á
CoMpanhist Rio de Janeiro City Improvements.
de'trahalhos feitos na repartição da policia
durante o mez de maio ultimo ;

N.1.255, da mesma data, idem de 45021
á Societé Anonyme da Gaz. do Rio de Janeiro,
de gaz consumido no «Biaterino do Laborato-
rio Bacteriologia° da Directoria Geral de
'Sa de Publica, no le tritneetre do corrente
an o ;
' . 1.262, do 5 do corrente; idem de 23* ao
porteiro do juiz seccional do District° Fe-.
dera', Valentim Braz Tinoeo da Silva Jardor,
de despezas por elle feitas no soez de maio
ultimo, com o asseio do ectificio onde fatio-
dona aquelle juizo

N. 1.256, do 4 do corrente, idem do 8:000$
a Costa & Gabiso, de conducção de cadaveres,
enfermos e alienados, no mos do maio til-
timo;

N. 1.286, do 7 do corrente, idem do
1:723$21.0, da folha do pessoal subalterno da
Casa de Detenção, no soez de maio ultimo ;

N. 1.23, de 5 do corrente, idem de 186$200
ao agente do Instituto Nacional de surdos-
Mudos, Decio Augusto Rodrigues da Silva,
de encadernações feitas no citado estabeleci-
mento para o Areltivo Nacional, em abril
ultimo ;

N. 1.271, de 5 do corrente, idem de 373$323
a Pacheco, Silva. & Comp., de objectos de
expediente fornecidos, em abril ultimo,
para a Secretaria de Estado deste Minis-
terio ;

N. 1.281, de 6 do corrente, credito á Dele-
guia do Thesouro em Londres de 4:835$440,
á disposição da firma L. P. dos Santos& Comp.,
do Paris, para °acorrer ao pagamento do ma-
terial que forneceram para os ()Moinas do
Instituto Nacional de Surdos-Mudos.

—Ministorio da Fazenda-01/101os :
Do juiz de orphãos de Santa Maria Magda.

lona, pagamento do 314652 a D. Emilia
Mello Soares, juros de capital em cofre dos
orphãos •

N. 400, da Casa da Moeda, do 30 de maio,
idem de 76 .5„9..40, do de,speza.s feitas pelo por-
teiro desta repartição, no mm do abril
ultimo.

Exercícios findos—Requerimentos :
Da Companhia Serviço de Portos, paga-

rnento de 41:36$091, de trabalhos feitos para
a Estrada do Ferro Central do Brazil, em isee;

Da Companhia Leopoldina Raihrsay, idem
de Ziel$, de passagens concodidas por conta
do Ministerio da Industria. Viação e Obras
Publicas, no exercido de 1899;

Da mesma, idem de 34060, de transportioa
concedidos em proveito da Repartição dos
Telegraphos, em dezembro' de 1807;

D c mesma, idern de 250$780, de transporte
de pessoal o material da Repartição dos
Telegraphos, no anuo de 1808.

—
Correio ksta repartição expedirá

inalas hoje pelos seguintes paquetes:
Pelo Sorata, para o Rio da Prata, Matto

Grosso, Paraguay e Pacifico, recebendo im-
pressas até á 1 hora da tarde, cartas para
o interior ale á 1 1/2, ditas com porto duplo
o para o extorioe até ás 2 e objectos para
registrar até ás 12 da. manhã.

Pelo jtaracy, para os portos do Sul, re.
cobendo impressos até ás 12 horta da, ma-
nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2,
ditas com porto duplo até á 1 e objectos para

para Balda e Hamburgo,L
regpiesltora4r jsitt,éalitias 1

rece!lendo iinprossos até ás 7 horas da manhã,
cartas para e interior até ás 7 1/2, ditas
core porte duplo e para exterior até as 8.
Pelo Uni" parco Ria Grande tio Sul e Porto

Alegro, recebendo impressos até as 12 1/2 ho-
ras da manhã, cartas para o interior até as
12, ditas com porte duplo até á 1 o objectou
para registrar ato rim 11.

Amanhã:
Pelo Rellarden, para Santos, roce/meado im-

pressos até ás 5 horas da manhã, o'artas para
O interior até ás 5 1/2, dite.:a com poeto
duplo ato as 6 e objectos
ás O da tardo de hoje 	

Pa registrar até

NOia—SarlaeS para Portugal, e vales pos-
taes para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tardo.

— Reaebirnento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
èas 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até avespera da partida dos paquetes que se des.

a Lisboa, exceptuando os da Cor,..paanie MessageriesMarittmes, e entrega iam-
bem, nos mesmos dias, das 10 lir;ras da
inata ás 2 da tarde..

ffl,...;••••••••••••
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Directoria de Meteorologia do Miuisterio da Marinha-Repartição da Carta Maritima- Resumo
Meteorologico da Estação Central no Morro do Santo Antonio-Dia 13 de junho de 1901 (quinta-feira).

HORAS

-

BAROMETRO
A 0°

TEMPERATURA
DO AR

.

TENSÃO DO
VAPOR

EUS:IDADE
:a ELATIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPLIERA

ESPECIE DE
NUVENS

-

QUANTIDADE
DE NUVENS

111/M • mim 0,.

3 a 	 760.87 17.9 14.02 92.0 WSW - - -
6 a 	 760.92 17.4 14.27 1,5.1i W Bom KC. SK	 4
9 a 	 761.98 19.5 1,1.92 88:: W Muito bom KC. K 2
1/2 d 	 761.00 20.3 11.70 83,0 SSW Incerto .. 10
3 p 	 760.12 22.0 15.31 78.0 sSW Bom KC. N. K 9
6 p 	 700.46 21)..' 14.63 81.5 S Nom K. KC 1
9 p 	 761.03 19.2 13.83 83.7 ssW Muito bom .. O
1/2 n 	 760.89 12.6 12.80 80.6 SW - - -

Temperatura maxima exposta 	  228.1
sambra	  228.6

c	 minima 	 178.5
Evaporação em 24 horas, á sombra 	 2.81/,•.2
Chuva em 24 horas 	 0.01/n1.80
Duração do brilho solar 	

Occurrencias
Entre 10 h. 30 m. a. e meio-dia cahiram aguaceiros passageircis.

Obserroacdes feitas a O h. m. em Grw. (9 h. 07 m. a. da Capital) ;m:

Recife AraeajOi Rio Grande do Sul

Baromotro a 00 	 762s/18.00 761/o.10 7678181.20
Temperatura do ar 	 280.0 258.2 170.6
Tensão do vapor 	  1981/81.71 21m/21.06 1318/8a.31
Humidade relativa 	 708/0.0 8804.0 898/0.0
Direcção do vento 	 SE WSW ENE
Estado da atmosphera 	 Bom Incerto Incerto
Nebulosidade 	  Meio encoberto Encoberto Quasi encoberto
Estado do mar 	  Tranquilo Chão Vagas
Chuva em 24 horas 	 1201/t0.0

BOLETIM MAGNETICO

Dec1inação8° 13' 02" It'QU'

Ine1inapri~-128 .44 (extremo norte para cama)

OnERVAÇÕES A Ohm. DE GRW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h,07° t. m. da Capital)

POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO CE°
ESTADO

ATMOSPHERICO
METEÓROS

DIRECÇÃ O DO
VENTO

TORÇA ESTADO DO MAR
ESTADO

ÁTMOSPRERICO
NA VESPERA

Belém 	 ....
8. Luiz 	
Parnahyba 	
Fortaleza 	
Natal 	
Pa.rahyba 	
Recife 	
Maceió 	
Aracajn 	
Bahia 	
Victoria 	
Santos 	
Paranaguá 	
Florianopolis 	
Rio Grande 	
Itaqui 	
-

Quasi limpo
Quasi encob.
Limpo
Encoberto
Qua.si limpo
Meio encoberto
Meio encoberto
Quasi encob.
Encoberto
Quasi limpo

-
	  Quasi encob.

Quasi encob.
Quasi encob.
Quasi encob.
Encoberto

Bom
Claro
Bom
Incerto
Incerto
Incerto
Bom
Incerto
Incerto
Bom

-
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Máo

-
-
-

Nevoeiro tenup
Chuviscos

-
-
-

Chuviscos
Nevoeiro tenue

-
Nev.tenue alto

-
Arco-iris
Nay . tenue alto
Chuva

. E
SSE
S
SE	 '
S
SE
SE
W
WSW
ESE
-

NNE
WNW
NW
ENE
SE

,
Fraco
Muito fraco
Fresco
Aragem
Muito fraco
Fraco
Regular
Aragem
Muito fraco
Muito fraco

-
Aragem
Fraco
Muito fraco
Muito fraco
Aragem

-
Tranquillo

-
?

Chão
-

Tranquillo
Tranquilo
Chão
Tranquillo

-
-
-
-

Vagas
-

-

Bom
Claro
Bom
Variavel
Bom
Incerto
Variavel
Variava
Encoberto
Bom

-
Variavel
Máo
Variavel
Bom
Sombrio

Occurrencias

Em Fortaleza choveu na noite anterior o cahiran1 aguaceiros pela manhã de hoje.
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e3 r. ta Caga da Weglerle ardia
—0 movimento do Hospital da Santa Casa da
Wise..icordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
ia Saude, 1.3 S. Joao Baptista, do Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dorffl, em Caseadura., foi, no dia 11 de junho,
o seguinte:

O movimento da sala do banco e dos can-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, do 561
cor:si:ft:tutu, para os quaes se aviaram 711
receitas.

Fizeram-se 41 extracções do dentes.

("limaria— Sepultaram-se no dia 13
do corrente -1) pessoas, fallecidas do:

Febre amarolla 	 	 1
Febres diversas 	 • • •	 1
Variola 	 	 1
Outras causas 	  37

40
Nacionaes 	

	

• ••• .......	 .)a

Estrangeiros 	  5

40
Do sexo masculino 	
Do sexo fi.4ninino 	  18

Maiores do 12 armes 	 .. . 26
Menores do 12 annos 	  14

40
Indigentes 	 	 11

RENDAS PUBLICAS
LLFAND '.1A. DO RIO Da JANRIR0

II nila do dia 1 a 13 de junho
de 1901 	 	  2.316:7 131310

1,ki rn do dia 14:
Era plpt ., 	 22.): ',15$51!)

Em ouvi 	  60:577$675
286:304$10l
_

017$524
—	 -

Em igual perlodo de 1900... /.848:9847G9

RECEBEDOR'',

Rendimento do dia 1 a 13 de
junho de 1901 	 	 8628141W

(dem do dia 14 	 	 96:784710

59:599$798

Eni igual período de 15+00...	 985:188$907

tECEBEDORIA DO EsTAD0 DE MINAS GERAE8
NA CAPITAL FEDERAL

Arre.adaçá0 do dia 14 de
,junlio do 1901 	 	 6:379:5836

Idem de 1 a 14 	 	 112:254969
Em igual periodo do anuo

passado 	 	 54:073$467
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EDITAES E A isiSOS
COrto do Alppellzoção

publico que jukramt..ntu:da,,, arp.d-
¡ações erfineS ns. 612, appoillan1, ,b).:é de
Soluta, vulgo Genebra, appelja,la a justiça:,
617, appellante Anutrico Vespucio dos San-
tos, appellada a justiça, terão 1 , iga.r na
sOSSãO da Camara Critnina 1 do dia Is do cor-
rento.ou nas seguintos.

Secretaria da Córte de Appeljoção, 	 de
junho de 1911.-0 secretaria, Ecaeisto
Veiga Gonzaga.

Obras do Ministerio da Jus-
tiça e Negoelos interiores,

PROPOSTAS

De ordem do Sr. engenheiro encarrg,ado
das obras deste ministerio, recebem-se pro-
postas em carta fechada, até o dia I de julho
vindouro, ao meio-dia, no escriptorio da rua
da Relação n. 6, para o fornecimento ile ma-
teriaes necessarios ás mesmas obras, durante
o segundo semestre do corrente armo.

Os Srs. coneurrentes encontrarão no
escriptorio a relação dos materiaes a

fornecer.

Escriptorio do engenheiro de junho de,
1901. — O escripturario, Antonio Dellint dos
Santos.

Ese•da l'olytechnica
Do ordem do Sr. director desta escola,

faço publico, para conhecimento dos inter-
essados, que, na conformida.do do disposto
no Codigo dos Institutos 011iciaes do Ensino
Superior e Secundaria approvado polo de-
ereto n. 3.890, do 1 do .janeiro do 1901,
achar-so-ha aberta, a partir da presente
data o pelo prazo do tres mezes, na secreta-
ria da escola, a inscripeão para o concurso
á vaga de substituto da 4 a secção.comprehou-
doudo na fiárma do regulamento approvado
pelo decreto n. 9.926, do 16 do fevereiro de
dé 1901, as seguintes materias : chimica
inorganica descriptiva e analytica ; chimitta,
organica descriptiva, e analytica e chi-
mica industrial.

As formalidades para a admissã,o constam
dos arts 57 a 65 do citado codiA•o.

As disposições relativa; ás provas do con-
curso o seu ,julgamento costatu dos arts. 72
a 107 do momo codig,o e 9 a 12 do regula-
mento.

Secretaria da Escola Polvtatehnica, 20 do
t oarço de 1901. - NouJa	 secnitario.

( •

Instituto Benjamin Constant
CONCUR1ENC1A.

De ordem do Sr. Dr. director. faço publico
que, até as 11 horas da manhã do dia 17 do,
corrente mez, serão recebidas na secretaria
deste instituto, propostas para o fornecimento,
durante o primeiro settlestr, , vinilonro, do
Seguinte:

Em gr,,Sa : botões de osso e madreperola
Pu'a vestidos. camisas, ceroulas, etc.

Em (luzia : lenços, meias, colchas brancas;
toalhas do rosto, camisas com punhos e
collarinhos, linha, pentes de alizar e tinos,
escovas para lentos. 01-) de babosa, etc.

Em peça : Morim, algodão e cadarço.
Em metro : chita para colchas e para ves-

tidos, fustão, cretone, fia nella, brim de mari-
nha e guerra, oxford, etc.

Em terno : f»alantrat,o 11, , palmo preto.
Eu t unhiad., : cama; e l ionet.s com galão

a l liarello	 a .siiii LeS 1. 1.

proposta; dovein ser apresentadas em
duplicata, seu to ii,na sellada, escriptas
tinta pret. 1. sant in,91ras. datadas e assi-
gnadIi, tendo os pre...os por extenso o em
algarismo. as qui--; sin . ã o .1companhadas das
resp . etivas antosti	 e do reeibo do imposto
de profissão.

A abertura das propostas será, feita na
hora, dia e bigar ;lei ia in I inibis, devendo os
Srs. proponentes aclitirom-se pt •esentes ou
represontaibis pot"aessir,..s devidamente au-
torizadas.

Não serão apuradas as in•opostas que não
estiverem de accordo com esto edital.

secretarri ,do Instituto 13enjamin Coinstant,
12 de junho de I 9o1.-1', • ,rjatto Adolpho Lopes,
e.scriitturario-arelii vista. 	 (•

Ilirectoria Geral de
lEstatisti(a

FORNECI:ql.:NT')

De, ordcin lio Sr. diretor, faço publico
rine nesta directoria rrtcobinn-se propostas
em carta fechada, até o dia 20 do corrente
moz, pa i .a o fn o • necitnenti i„ i ii vante o segundo
selnesti •o do pt •esitnte autuo, dos seguintes
objer tos de expediente:

Polirias .1. B. Mallat (fls. 10 e 12), caixa.
Ditas Gillot (n. 170), ideni.
Ditas Blanzy Poure Sz. Comp. ( numeros

diversos), idem.
Ditas de alluntinium, idem.
Ditas Perry (n. 420), idem.
Ditas Figueiras (ns. 1, 2 e 3), ideni do' 100.
Lapis pretos Johann Faber ( numoros di-

versos),
Ditos bicolores, dito dito, idem.
Ditos do bIrracha, dito dito, idem.
Canetas Eaglo Penei!.	 C., idem.
Ditas diversas. idem. 	 -
Canivetes Rodgers (de 1, 2, 3 e 4 folhas),

um.
Raspadeiras, dito, idem.
Ditas canivetes, idem.
Tiralinhas li 1(erne, idem.
Ditas diversas, idem.
Papel almasso pautado ( de primeira. ),

PCSnia.

Dito Fiam° dito, ideai.
Dito quadriculado (de 0,22 ( 0 ,33), idem.
Dito marcado para officio Ide 0,22 X 0,33),

idem.
Dito idem de linho (0.22X0,33), idem.
Dito para minutas (de 0,22 )( 0,3:3), com

margem, idem.
Dito perlil n. 10(l. metro.
Ida, vegetal n. 102, metro.
1>ap,..1 e l a t r,a-borrao. Mlha.
Dito para (.,,apas, mão.
Dito marcado para cartas officittes ( de

0,11ox0,210 1, cento.
Dito idem, sem marca (de 0,I40x0,210),

idem.
Enveloppcs pari tetas, com e sem marca

(de 0,120x0,1:-Án,

Dito:, par:, ollic:o marcado (de 0,2500,l40),
idem.

Ditos idem de io,25x0, lo),

Ditos para mappas ( lo 0,220x0,340
idem.

1/ao5 idem (0,207x0,31 , 0. idem.
Sardinha,

Itita Blue Mack, idem.
1)Jta C,armin stephens, frasco.
Lacre vermelho, caixa.
Protocollos (conforme o niudelo), unn.
Faca,:,, para papel (diversas), uma.

Gomma. araliica. G. Toirars, frasco.
Dita A. Matirin, frasco grande.
Macetes de matta-borrão (diversos),
lIeguas de jacarandá, de cedro e outras,

idem.
Estojos de desenho (diversos), idem.
Tinteiros (diversos), idem.
Cidelietes americanos (numeros diversos),

caixa.
Nankin superior, pão.
As propostas apresentadas em duplicata o

(lividamente sellada a primeira via, serão
abertas na presença dos proponentes, ás 12
horas davelle dia, devendo, para serem
acceitas, conter os preços de todos os obje-
ctos acima mencionados, na ordem e de
accordo com as unidades alli adoptadas e vir
acompanhadas das respectivas amostras, fi-
cando as do proponento preferido archivadas
nestt directoria até a terminação do con-
tracto.

Primeira Socção da Directoria Geral de
Estatistica, 12 de junho do 1901.—Na au-
meia do chefe, o 1° official, L. Doyle Silva.

Frognoziat de Santa fita

RELAÇÃO DOS CIDADÃOS APTOS PARA o SER-
VIÇO DA (WARM NACIONAL, QUALIFICADOS

Nomes

Athanasio da Silva.
Augusto liormida.
Antonio Teixeira.
Antonio Pinto de Almeida.
Amancio do Souza Pinto.
Antonio Pereira.
Antonio Corrêa Valerio Sobrinho.
Antonio de Brito.
Antonio Ribeiro Valonte.
Augustão Brandão.
Annibal Rodrigues do Azevedo.
Antonio Ferreira da Costa.
Affonso Luiz Gonçalves.
Antonio da Silva.
Antonio Vidinha Corrêa.
Antonio Soares.
Albino Marques.
Alfredo de Sant'Anna.
Adão da Costa Santos.
Antonio Gomes.
André Maceió.
Antonio Alvos.
Antonio Joaquim Simões.
Alfredo Rodrigues.
Antonio Soares dos Santos.
Alonso Antonio da Cunha.
Alvaro da Silva Nogueira.
Adriano de Sant'Anna.
Antonio Nogueira Pontes.
Antonio Gavinha Junior.
Antonio da Costa,
Amadeu Fernandes.
Antonio Teixeira Coelho.
Antonio Lourenço Gomes.
Ajbino José dos Santos.
Amadeu Manool dos Santos
Antonio Rodrigues.
Americo Donato da Costa ,lunior.
Alberto Waltz,
Antonio Lopes da Silva.
Antonio José Coelho.
Antonio Mattos.
A ffonso Neves.
Alfredo Pinto be Oliveira.
Antonio da. Silva Lopes.
Arthur Pereira Furtado.
Alfredo Antonio Testai.
Alfredo Leal.
Alvaro da Costa Valladaros.
Bernardino Gomes de Oliveira.
Benedicto Netto.
Benedicto José da Silva.
Bento Maria Gonçalves.
Benjamin de Almeida Castro.
liernardino Manoel do Souza.
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Casimiro Josa Soare.
emitam, Ril•eiro.
Carlos da Silva Santiago.
Custodio Jo0 Rodrigues.
Carlos José de souza.
()saro Rayinundo de Mello.
Ca.ndido Rosario,
Carlos Augusto GoitleS.
Carlos da Silva Cruz.
Ca ittàes Rezendo de Oliveira.
endb10 .10SÚ Fornandes.
Daniel Estoves Luiz de Carvzilite.
Domingos Josá Pereira.
Domingos Paranbus.
Daniel da Silva Ramos.
Dorothou Henrique dos Santos.
Domingos Camara.
pautei José Ribeiro.
Evaristo Antonio Francisco da Silva.
Eduardo Furtado Pereira.
Eduardo Gonçalves.
Emilio Silverio.
Emygdin Soares Raposo.
Emite) Itozendo da Silva.
Francisco Amadeu.
Francisco Poreira, Lessa.
.Firmino Patricio Duarte.
Francisco José.
Florencio Bispo.
Francisco Belga Luttilio.
Fausto Augusto do Nascimento.
Francisco José Fernandes.
Francisco de Araujo.
Francisco Vicente Soares.
Faustino David.
Francisco Tiloodoro de Oliveira.
Francisco da Silva Nogueira Junior.
Fausto Severo do Bragança.
Felippe Gomos.
Francisco Valladão.
Fernando da Costa Lima.
Francisco Alvos Monteiro Junior.
Francisco dos Santos.
Frederico Augusto Pinheiro.
Francisco Afronso dos Santo 4.
Francisco Rodrigues Mathias.
Fernando Francisco de Oliveira.
Francisco Corra do Sá Leitão.
Guilherme Luiz Cantalupe.
Guilhormino Josd de Mello.
Guilherme Gonçalves.
Gustavo Gomos de Souza.
llenrique Jorge do 4 Santos.
Henrique Rodrigues Matinas.
Henrique Pereira Furtado.
Ildefonso Barbosa.
Ilydio Carvalho.
Ignacio Pereira Avila.
João Alves Nunes.
João C. do Na.scimento.
Joaquim Baptista Bossa.
João Lopes.
José Francisco da Rosa.
Joaquim Borges do Couto.
José Guilherme Antunes.
José Vieira de Souza.
Joaquim José E. de Oliveira.
Joaquim Gomes da Cruz.
João de Oliveira.
.losé Leito Marinho.
João do Oliveira.
João José Maia.
Josa Narciso Alves.
José Castello.
João Gonçalvos Duarte.
Josa Antonio Martins.
João Carlos Lins Wanderley.
João Victor.
João Richar.
José Joaquim dos Santos.
José Joaquim Ferreira da Cunha.
José Fernandes dos Reis Castello.
José Baptista Ferreira.
José Emilio do Souza.
João Vianna,.
José Castellio.
José Ferreira. da Costa.
João Madureira Lencastre.
João Paulino de Figueiredo.
Joaquim José Correu,.

1 Julio Cesar Gomes Ribeiro.
Joaquim da SilVa
Joaquim Gonçalves Braga.
Jos. , Martins de idiveira.
José Verissimo.
José Joaquilll ii 	 Reis.
.libão Tino duro Mendes.
Jayine de Carvalho.
.1osé. dos santos.
José Pires. •
Joio de Mattos.
José Pereira Ilaltitaz:‘,r.
João da Silva Menezes.
João ilo„ll,ats da Silva Tosta.
Joaquim (hl Araujo Silva.
José Pereira Lima.
José Dominges Alves.
.losa Maria FigliPlI'a Nlachado.
João Sampaio de Mello.
. aeintho Pio ri) (10
.10Witiiin de Souza Freitas.
Januario Antonio de Jesus.
João Muniz Barreto da. Silva.
Joaquim Monteiro Grilo.
.14 ronymo Antonio Teixeira.
José Francisco do Nascimento.
Joaquim Rodrigues do Moraes.
João da Clinlia Alubla
,I4À o Tavares Delgado.
Luiz Quaresma.
Luiz Peixoto.
Luiz Ferroira dos Santos.
Luiz Ferreira.
laiiz Paulo Faria.
Leonel de Almeida. Rocha..
Luiz Joaquim do Sant'Anno.
Leão da Silva Nogueira.
I,ino Francisco '',311es.
uno Waltz.
Lucio Benevenuto.
Lafayete Nunes do Medeiros.
Ludgcro Gracelino da Cunha.
Laurentino Antonio do Oliveira.
Manoel Pinto.
Manoel F. Soares.
Modesto MunhOes.
Manoel Alves da Silva.
Manoel Lopes Nogueira.
Manoel Cerquoira.
Matheus João do Sacramento.
Manoel Felippo Gomes.
Manoel Pinto.
Manoel Lopes.
Manoel .José Ribeiro,
Manoel Farias.
Manoel .[arques da Cruz.
Manool Ramos.
Manoel Itomdm.
Manoel Flores.
Manoel F-anciseo de Souza Ramos.
Nlaniad Vicente da Costa.
Manoel Cardoso do Nascimento.
Manoel Pereira 41a Silva.
Manoel Froitas da. Silva Reis.
Oscar Rodrigues do Azovedo.
Oscar Calixto Simões.
Oscar Rodrigues Mathias.
Oscar Ferreira.
Othon de Claudio de Paulo.
Pedro Bernardo Alexandrino.
Pedro Binou.
Podo Rodrigues da Cunha.
Paulino Campos Lago.
Pedro Theophilo Rabollo.
R44barto Serra.
Raul Victorino da Silveira Torres.
Raul Martins Garrocho.
Reginaldo Rodrigues Mathias.
Raul Mendes da silva.
Silvino Rodrigues.
Sebastião Mar'a, da Cruz.
Ti berio Teixeir,u.
ThulllaZ Anstin.
Vicente Rodrigues Lima.
Vicente Veiga da Rocha.
Vicente Martins.
Wenceslau Rodrigues de Souza.
Mau si Marques Ferreira.
Damião José Ribeiro.

Joaquin1 ilugusto Tcicira, major-fiscal.

Freguezin	 Cwodelarin

Qe.ttatacaçÃo	 GI T AitoAs ^AcioNAEs
Faz s tinir aos 4p1 e presonte edital virem

•411 dolle ti veleili e mbecimento nue. nesta.
freguezia da Candelaria, foram qualificados
uo serviço activo e no da reserva da g u ar da,
nacional desta Capita l os cidadãos abaixo as-
signados.

Outrosi In, convido ai 45 mesmos cidadãos otx
quont pus:a, inten ,ssar o presente edital, at

fazerem suas reclainações (kntro do prazo da
15 dias, a coittar desta data, dirigindo os seug
tyquerimontos, 00111 documen.os comproba--
torios da allogação, aos membros da junta.
quali doadora .

E para constar lavrou-se o presente editar
que será allixado na porta do edificio onda
funeciona a junta no juizo da primeira pire-
lula a, rua mnreira CPSar TI. 28, e publicado
no Mario Official

Sala do conselho de qualificação do guar-
das nacionais da freguezja da Candelaria, 3
do junho do 1901.-0 tenente, Alfredo Leoa

seeretario do vonselho,
a ti f onío unçalv(m Carnoiro.
Antonio de Vargas.
Antonio Pinto.
Au With) Dee lia mps
Antonio Duarte Pinheiro.
Antonio Cardoso.
Antonio Sampaio Pereira.
Antonio Martins de Souza Araujo.
Antonio Passos Pereira.
Antonio Luiz dos Santos Lima Junior.
Antonio da Silva Cravo.
Antonio :Moreira dos Santos Costa Jttnior.
,Antonio Tertuliano dos Santas.
'Antonio do Lacerda Braga.
Antonio Pinto de Oliveira.
Antonio Alves de Carvalho.
Antonio Marques Saraiva,
Antonio José da Silveira.
Antonio Ferreira Junior.
Antonio Duarte Pinheiro.
Antonio Freitas Brito.
Antonio Guerra.
Antonio Gonçalves da Cunha Bastos.
Antonio Guimarães.
Antonio Moreira Barbosa Silva.
Antonio Vaz de Carvalho.
Antonio Ribeiro Via,nna.
Antonio Pinto Cabral.
Antonio Silveira Goulart.
Antonio los Santos Lima.
Antonio Joaquim do Rezende.
Antonio Costa.
Antonio Avila do Mello.
Antonio Lima Soabra.
Antonio Ramos da Silveira Junior.
Antonio Maciel Dantas.
Antonio Bispo da Costa.
Antonio Oliveira Campos.
Antonio Almeida Cardoso.
Antonio da Silva.
Antonio dos Santos Lima,.
Antonio José Gomes do Pinho.
Antonio Barbosa Souza.
Avelino Avila do Mello.
Alfredo José Costa.
Arniantlit Paes.
Adindo Gelly.
Avelino Gellv.
Alfredo Va.z de Carvalho.
Adolpho Ribeiro da Silveira.
Aldemar de Pinho Barbosa.
Aniceto de Paula, Teixeira.
Alberto Garcia Ilueno.
A. J. de Castro Saldanha.
Alberto Xavier Monteiro.
Alfredo Augusto Linhares.
,11berto Africano de Oliveira.

Provaliy.
Atronso Vieira de Carvalho.
Alberto Pitaguary.
Aurelio Alves Pereira Bento.
Alberto DeLirtins.
Adolpho Raposo 4141•4 santos.
A lhano de Souza.
Alba,no Pinto Bastos.
Alfredo Ferreira de Vasconcellos.
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Alberto Borgas.
Alvaro Mesquita.
Avelino de Figueiredo.
Abel da Costa Ribeiro.
Albino Albertino Corrêa.
Alfredo Fernandes da Silva.
Alfredo Palmeira.
Alfredo Alves de Carvalho.
Augusto de Carvalho.
Augusto Mario da Motta.
Alfredo Castro.
A. Ferreira.
A. de Pinho.
A. Pinheiro.
Alfredo Barroso.
Amorico Rossi.
Alexandre Paulo Loeonte.
Augusto Cesar de Menezes D.
Adolpho Bessoni de Oliveira Andrade.
Adolpho Waldino Xavier.
Arnaldo Placido Netto.
Alvaro Peixoto.
Alvaro da Silva Rocha.
Arnaldo Barros Freire.
Alfredo Carlos Duarte.
Albino Real.
Avelino Alves.
Avelino Siqueira.
Adolpho de Oliveira Pontes.
A. F. Alves Leite.
Alvaro Joaquim Pinto da Fonseca.
A. do Carvalho Magalhães.
Alexandre Theodoro Glania.
Augusto Gonçalves da Conceição.
Alexandrino J. da Fonseca Coelho.
Anacleto de Araujo.
Alfredo Gomes Pereira.
Alfonso Henrique.
Alberto Diogo Pires.
Alvaro Roberto do Castro.'
Alvaro Ramos da C. Cabral.
Arthur Tourinho Lefebre.
Armando da Costa Pereira.
Alberto Naylor alaxwell.
Ataliba Ferreira dos Santos.
Alfredo Krussmam.
Aurelio de Almeida.
Alberto Xavier Monteiro.
Annibal B. do Carvalho.
Adolpho Villensens.
Alvaro Couto.
Alberto de Monja.
Alberto Silva.
Alfredo Corrêa.
Arlindo Souza Gomes.
Augusto Hime.
Augusto Gross.
Arthur do Souza Gomos.
.Arthur Watson Sobrinho.
Amilcar Marques do Souza Duque.
Arthur Paulo Velloso.
Annibal Monta.
Arthur Freitas.
Arilado Moura.
Augusto Lopes da Silveira.
Alberto Loth.
Augusto Gonçalves Colimarães.
Aristides Rangel Campos.
Bento José Leito.
Benjamim de Andrade Carvalho.
Braulio Silva Araujo.
Bento Siqueira.
Benjamim Loubet.
Benedicto José Vianna.
Bento Alves da Cruz.
Balthazar da Silva Pereira.
Bernardo Pereira Braz.
Benedicto Antonio Mendes.
Bollarrnino de Azevedo.
Bertholino Barbosa de Almeida.
Brocartho Luiz de Oliveira.
Bonifacio Martins Fonseca Junior.
Casemiro Rocha Lima.
Custodio Ribeiro de Castro.
Candido A. Gamboa.
Carlos do Andrade.
Carlos Leão Ferreira.
Clemente Castelo Branco.

'eandido Marciano L. Coimbra.
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Candido dos Santos Esteves.
Carlos Maria da silva.
Ousar Angusto da Silveira.
Carlos Doouriean.
Carlos Collona.
Cumuning Joung.
Cesar Martins Soeiro.
Carlos Rodrigues Baptista.
Cortes Teixeira Machado.
Carlos Lazaro.
Carlos do Carvalho.
Cornou° Pinto Monteiro.
Celso Esteves.
Carlos Marques da Silva.
Cambito Lourenço Epper.
Domingos de Sonza Carvalho.
Domingos de Araujo Bastos.
Domingos da Silveira Carneiro.
Demerval da Costa Pimenta.
Damazo Antonio de Moura.
Domingos Alves Pereira.
Domingos Neves.
Domingos Lyra da Silva
Eurico Simões.
Eduardo Fernandes Brami.
F.Iviro Caldas.
Ernesto Moreira Gomes de Andrade.
Eduardo Corrêa de	 ne vides.
Eduardo Dias.
Eduardo Pinto da Fonseoa.
Eugenio Emilio Borla .
Ernesto de Souza Lima.
Ernesto Hoilorio de Oliveira.
Eduardo Bolhani.
Eduardo Domingos Ribeiro.
F.duardo Henrique R iedeo.
Eugenio Borges da silva.
Estevão Lisboa.
Euelides Souto VitLtça.
Eugonio Demgruber KorIT.
Enrico Martins Ribeiro.
Elias de Araujo Lima .
Edna rdo Wors.
Eugenio José Carlos.
Emilio Amaral Ribeiro.
Enéas José dos Santos.
Estevão Nunes.
Eugenio Villas Lobos.
Eleutorio Consesso Novaes.
Estirei° Bittencourt.
Eugenio Pereira. da Silva.
Elididos José de Oliveira.
Estado Gomes de Mello.
Edgar Ribeiro de Azevedo Veiga.
Elididos marfins de Oliveira.
Francisco da Costa Ribeiro.
Francisco Ferraz Valladão.
Francisco Ferraz Ramos Sobrinho.
Francisco Falck.
Francisco Ferreira da, Costa Guimarães.
Francisco da Silva Oliveira.
Francisco Baptista. Gomos.
Francisco Gomos da Costa.
Francisco Nunes da Silva.
Francisco Mia Naiiit.
Francisco de Medeiros Moniz.
Francisco José de Bareellos.
Francisco Quoiroz peito.
Franeiseo Leão da. Costa.
Francisco Miguel Pinto.
Francisco José da Costa Junior.
Francisco Justiniano Rodrigues.
Francisco Garcia da Costa. Pinto.
Francisco de Macedo.
Francisco Augusto Xavier.
Francisco Carlos da Silva Braga Junior.
Francisco 90;11 .03 Homem Junior.
Francisco Lobato de Campos.
Flavio Novaes.
Fernando Ferreira Lemos.
Felippe C. de Almeida Gomes.
Fernando Alves de Souza.
Flores de Novaes.
Fernando Pinto Freire.
Frederico de Carvalho.
Feliciano Freire.
Frederico Wilson.
Fabio do Paiva.
Fernando do Oliveira.

Junho	 1901

Flamini° entes.
Franklin Soares.
Guilherme M. do Souza Bastos.
Guilherme da Costa Couto.
Gastão Munhões.
Gastão Peckolt.
Gastão Nogueira.
Godofredo de Queiroz.
Guilherme Borange.
Getulio do Meirelles Reis.
Gabriel Antonio Telles Couto.
Gregorio Mariano da Fonseca.
Gustavo Toledo.
Ilenrique Maês.
Hilario Gouvezt dos Santos.
Henrique Ferreira Junior.
Henrique Ferreira.
Ilerman Rocha.
Henrique Peres Machado.
Heitor Faria.
Haraldo Pinto Mendes.
Horacio Lopes da Silva.
Henrique Borges Guimarães.
Hyppolito dos Santos.
Ignacio Teixeira da Fonseca.
trinou Amaral dos Santos Lima.
Ismael Pinto Freire.
lsuaael Brazil Corrêa.
Ignacio Gonçalves Amaranto Junior.
José Felippo dos Socrates Reis.
José Aristides Mendes.
José Machado Vasconcellos.
José Luiz Belchior.
José Augusto Teixeira Leite.
José Antunes Salgado.
José Joaquim Pereira do Amaral.
José Rodrigues de Azevedo Nracliado.
José Sevorino de Freitas.
José Celestino da Silva Cravo.
José Lopes.
José Franco Junior.
José Paugy.
José Oliveira Guimarães.
José Pedro do Carvalho.
José Carvalho da Silva.
José Candido Gomes.
José Antunes Sampaio Guimarães.
José Rodrigues Segueiro.
José Pereira de Oliveira.
José Franco.
José Corrêa de Sá. e Benevides.
José Joaquim dos Anjos.
José de Souza Dias.
José Lopes da Costa.
José Augusto Santos.
José Pinto Ribeiro.
José Bento Gonçalves.
José Soares dos Santos.
José Lopes da Cunha.
José L. Ileleodoro Pereira.
José Miguel de Oliveira.
José Joaquim do Valle.
José Teixeira do Carvalho Junior.
José Albuquerque Ribeiro Granjo.
José Mario Ferreira de Andrade.
José Monteiro Guimarães.
José Willernsems.
José Carlos do Figueiredo.
José Rezende.
José de Oliveira Costa.
José Marques de Andrade.
José Celestino Cabral.
José Cavalleiro.
José Antonio Ferreira, Leão.
José Eduardo Alvos.
José Maria de Souza.
José Francisco de Araujo.
José Rutin°.
José Francisco Dias.
José Moraes Sodré.
José Alves Pereira Meros.
José Belisario de Oliveira.
José Souza. de Oliveira.
José Marques dos Santos.
José Tavares da Motta.
José Fernandes CoelhaoJunior.
José Marques de Suoza.
José Lima Herodes I.ois.
José Fornandes Moraes.
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José, João Sampaio Barros.
João 13. Lopes.
João Carneiro Fernandes da Silva.
João Hernani do M. Gatão.
João Colestino da Cunha.
João Tavares Meirelles.
João Pinto Magalhãos.
João Caetano da Silva.
João 13aptista Fernandes da Silva.
João Baptista Lopes.
João Baptista Sa,brosa.
João Alves dos Reis.
João Baptista Pereira da, Costa.
João Paulo Pimentel.
.Ioão Andrade Costa.
João Willemseins.
Joao Guilhermo de carvallio Pedreira.
João Guilherme Caldeira de Ca,rvallio.
João Roque dos Santos.
João Evangelista de Almeida Corrêa.
João Revello Gonçalves.
João Mario da França Marcondes.
João Anemor Leito.
João Bento dos Santos.
João Damazio Gomes.
João Baptista dos Anjos.
João Leito de Vasconcellos.
Joaquim da Costas
Joaquim do Godoy.
Joaquim Pinto de Castro.
Joaquim Fernandes da Silva Moia.
Joaquim Gomes do Souza. Braga.
Joaquim A. Pinto da Silva.
Joaquim Francisco Borges.
Joaquim Teixeira Pinto.
Joaquim José do Rosario.
Joaquim Flores.
Joaquim Leite Ferreira Tomes.
Joaquim da Silva Araujo.
Joaquim Pinto Lima.
Joaquim Marinho Teixeira.
Joaquim Cardoso Bastos.
Joaquim da Silva Salgado Guimarães.
Joaquim Henrique Costa. Luz.
Joaquim Gonçalves Fernaudes.
Joaquim Silva.
Joaquim Antonio Barroso Filho.
Joaquim Xavier da Rocha.
Joaquim do Souza Pinheiro.
Joaquim Francisco do Espirito Santo.
Joaquim Fernandes Faria Machado.
Joaquim Thomb Ferreira Junior.
Josino Ribeiro do Castro.
Josino Dias do Almeida.
Josino L. Sattamini.
Jeronymo Vallera.
Julio Borges Leitão.
Josiuo Pereira da Silva.
Jonh Rodolpho G. Robe.
Julio Tavares do Aquino.
Jorge Goulart.
Julio Pallometti.
Jarbas Guimarães.
J. Falch.
Janerio Guild° Malta.
Julio do Moraes Sodré,
Jaeob Mello UchCia..
Jaymo Rocha.
Julio Monteiro.
Justino Florencio Brandão.
Luiz do Carvalho Azevedo.
Luiz Pires de Mello.
L. de Barros Freire.
Leão Jorge Collino.
Luiz da Costa Ferreira França Junior.
Luiz Francisco da Luz BeSSa.
Luiz Lino Torres.
Luiz Flodoardo do Mattos.
Luiz Luciano Tavares.
Luiz Pires de Sá.
Luiz Jaeome.
Luiz da Moita.
Luiz Willensems.
Lauro Amorico do Faria.
Laurindo Sampaio.
Lindolpho Gert.
Luiz Noronha da Motta..
Leandro José da Costa.
Liccoln Alves 13ibiano,

Liberato Alves dos Santos.
Loiz Pinto de earvnIII0.
LIEL dl! Macedo.
Mano( 1 Jos . Pinto.
Manool Coelho Valindão,
Maeold Souza Costa.
M no,	 ;.,riçaivas da Uma,.
malho!' Luiz Pinhairo.
Manoel CarVanw	 seoza.
Manoel Antonio Pereira .
manool Oliveira Ilasto,:.
Manoel Pinto de Souza. Junior.
Manoel Sampaio Vasecone(dios.
\ Ia coei ira,ajo San' pi
Manoel Ferroira do Faria.
lanoel Almeida Rodrigoes.

Manool Poreira odrirues.
,anoel Antonio V. Serzedello.

Manoel Joaquim Machado.
Manoel Martins Ferreira do Mattis,
Manoel da Cunha Figueiredo.
Manoel Corrêa Lima, Junior.
Manoel Antonio Rodrigues.
Maaoel L. José do Faria.
Manoel Marques da Costa Braga Junior.
Manoel Oliveira Costa Junior.
Manoel Pereira Marques.
Manoel José da Guia. Ferreira Junior.
Maiwel Pimenta Soares.
Manoal Leito Pereira Guimarães.
Manoel Luiz Barbosa.
Manoel Joaquim Luiz Moraes.
Manoel Ribeiro de Faria.
Manoe! Corréa. de Araujo.
Manoel Antonio Salgado.
Manoel José Lopes.
Manoel Pereira da Rosa.
Manoel Patrocinio.
Manoel Peçonha de Jesus.
Manoel dos Santos.
Manoel Monteiro 13e,rnardes.
Martin Gilfer.
Miguel Barbosa.
Mario Pinto.
Mario Carvalho Fernandes.
Mario S. Thiago.
Miguel Maciel.
Mario Fonswa.
Misael Ottoni
Misael Ottoni Vieira.
Mariano Paim.
Mariano Cardoso.
Mario da Si. a Santos.
Mano Martins Lago.
Miguel Corrêa.
M. Adolpho Kock.
Miguel Gonçalves dos Santos.
Miguel Sodré de Barros.
Mario Galando-
Maximiano P i nto Paixão.
Mil itão Francisco de Almeida.
Nemezio Ferreira da Costa.
Noa. Americo dos Santos.
Narciso Ancora.
Nestor
Olavo Mandas d. Fonsoca.
olindo Antonio Duarte.
Olyinpio Caminha .
Otavio Figueiredo Compeliu.
oscar de siqueira Amazonas.
oscar Braga.
Olympio Vieira Lista.
Obá, Cardoso.
Octavio Moreira da Gania.
Orestes Pinto Freire.
Olavo Villaça.	 •
Odillon de Mattos
Olavo Queiroz Ribeiro.
°atavio Tavares.
Olympio Garcez Pere:ra.
Olympio de Souza.
Olavo Garcia da Silveira.
Odorico Alves da Silva.
OetaVio Delgado.
Olyulpi0 Corrêa dos Santos.
Pedro Pinto Monteiro.
Pio Maria de Paula Ramogi.
Pedro Ribeiro Ferraz.
Peregrino A. da Cruz.

p ratorio Francisco da Silva.
Pedro Lin/P/1e) (30nWS:.

r. aro az de. Oliveira.
Pedro Augusto de NIello.
Polv	 s de Araujo.
Ra.joc moraes çasso.
Raul d o olivo:ra Rocha.
Rolando .idolpho G. Rolio.
Roz.oido Miranda.
Raul \laia.
p edolpho Ferraz Guimarães.
Raul Medoiros Tenger.
Sahnon Silva.
sahnon si] borberg.
saidno do Union ', Castro.
sobastiao Paselioal do .kildrade Cear.
Saturnino •If! Oh N. p ira Chovaser.
Sergio Luci') da Silva.
Thomaz da Costa Rabello Junior.
Thoodoro Jorge dos Santos.
Thelim Jardim Coelho.
Thelmo Joaquim Coelho.
Thomaz Antonio de Mello.
Traziuboli Peçonha.
Vicente Cruz.
Walfrido Rio Branco do Brazil.
Wonceskio Barcellos.
Virgilio do Abreu.
Virgilio Americano Laborão.
Victor da Silva.
Virgilio Bastos Freire.
Zelfreno Lobo.

Sala do Conselho do Qualificação do Guar-
das Nacionaes da freguezia da Candelaria,
3 de junho do 1901. — Tenente Alfredo Leon
Brito, secretario do conselho.

Theteouro Federal

CODILANÇA. DE DIVIDA. ACTIVA
Pela Directoria do Çnteneioso do The-

souro Federal se faz pubffèo que brevemente
tem de sor enviadas ao Juizo Seccional as
certidões da renda de penas de agua do exer-
cido de 1897, e bem assim as dos fáros de
terrenos de marinhas de Nithoroy, do exer-
cido de 1899, afim de promover a cobranda
executiva.

São pois, convidados os proprietarios e fo-
reiros que não se acham quites a se apresen-
tarem nesta directoria, dentro do prazo de 8
dias, para satisfazerem amigavelmente seus
debites.

Directoria do Contencioso, 14 de junho do
1901.--Didiwo Agapito Fernandes da Veiga,
sub-director.	 .)

11.'besouro Federal
RECONVERSÃO DAS AroLICES DE 4 •/0 olmo
Por esta rorartição se faz publico, para

conhecimento dos interessados, que, desta
data. em deante, o serviço do substituição
das cautelas emittidas nos termos do deeroto
n. 2.907, do 11 do junho do 1898, passará. a
sor feito sáindito ás quintas-feiras das 10 112
ás 2 horas da tarde, na, thesouraria geral
do The,souro Federal.

Directoitia da, Contabilidado do Thosouro
Federal, 11 do junho do 1901.-0 director,
3f. C. de Le,7(;.

Recebedoria da Capital
Federal

Tendo sido domittido, a seu podido, do Jogar
de despachante desta repartição o cidadão
José Pereira da Silva Felizardo, por esta re-
partição convidam-se as pessoas quo tenham
negocios a serem nela solvidos pelo ex-des-
pachante para produzir as respectivas re-
clamações dentro do prazo do 90 dias.

Recebedoria da Capital Federal, 24 de
abril de 1901.-0 sub-director,Josd Rodrigues
Pereira da Crua.	 (.
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Caixa do Amortização

Por esta repartição se faz publico que a
junta administrativa da Caixa de Amortiza-
ção,em sessão de 29 do maio ultimo, resolveu
prorogar o prazo para o recolhimento, sem
desconto,até 30 de setembro de 1901, das notas
dos valores de 500$ da 5*, 204$ e 5N.,, 6" e
20$ da is estampa, emittida.s pelo Governo,
devendo, portanto, os possuidores apresen
tal-as ao troco para serem substituidas.

As notas dessa natureza, que não forem
apresentadas ao troco nesta Caixa ou nas
repartições fedemos nos Estados, até o tini
do alludido prazo, incorrerão era desconto,
impreterivelmente, na férma das disposições
oro vigor, a partir do dia 1 do outubro do
corrente .anno.

Capital Federal, 7 de junho de 1901.—
0 inspector, Manoel Alves da Silva.	 ( •

Caixa de Amortização
Por esta repartição se faz publico que, de

conformidade com a resolução da junta ad-
ministrativa, tomada em sessão de 22 de
Maio ultimo, o pagamento dos juros das
upolices, a partir de 1 de julho proximo fu-
turo, effectuar-se-ha do seguinte modo, para
regularidade do serviço:

l e dia util, lettra A.
OU 

Yn

	 bancos.
30	 /P

	 letras 13 o C.
» D e E.

5.0	

•	

a I.
o	 • J e K.

70 •	

• 

LeNaQ.
8" >> M.
9" »
	 11 a Z.

Dopois do nono dia sorá effectuasio o paga-
Meisto dos possuidores do apoliees que não
tiverem comparecido nos dias acima, obser-
vando-se, a seguinte ordem:

100 dia util, letra A o bancos.
110 ,	 13 a F.
126 »	 (1 a L.

130	

•	

>. 3'11 a, Z.
140 »

•	

» Aaf.
150	» J a Z.
Do 160 dia util em deante pagar-se-hão

todas as bittras.
Os bancos e casas commerciaes, que re-

presentarem mais de 40 possuidores. apre-
sentarão no decurso deste mez as suas listas
á corretoria desta repartição, as quaes, de-
"pois de examinadas e confrontadas com os
documentos existentes na Caixa, serão ru-
lbricadas pelo corretor, que providenciará
sobre a expedição dos respectivos cheques.

Co.pital Federal, 4 de junho de 1901.—
0 inspector interino,  Manoel Ai res da Silva. (.

Caixa clo Amortização

Por esta repartição se faz publico que,
por despacho da junta administativa da
Caixa de Amortização, de 29 de maio ultimo,
foi prorogado, até 31 de dezembro de 1901, o
prazo para o recolhimento, sem desconto,
de notas do Governo e bilhetes da emissão
bancaria em sua totalidade, o que passou a
cargo do Governo, ex-vi do decreto n. 2.406,
de 16 de dezembro de 189G, a saber

Notas do Thesouro Federal s
50$ da 7^ e 20$ da
Bilhetes dos Bancos
Credito Popular do Brazil. Emissor do

Norte, Estados Unidos do Brazil, Emissor da
Paina, Emissor de Pernambuco, Emissor do

Sul, União de S. Paulo, Nacional do Brazil,
Banco do Brazil, nova omissão,Republica dos
Estados Unidos do Brazil e Republica do
Brazil.

As notas do Governo, ora em substituição
e todos os bilhetes bancarios, que não ti-
verem sido apresentados ao troco nesta Caixa
ou nas ropartiçõos fetlesaes nos Estados até
ao fim do alludido prazo, incorrerão ein des-
conto na fôrma das disposições em vigor.

Caixa de Amortização. 7 do junho de 1901.
—O inspector, Manoel Alces da Srlrc.(•

Imprensa Nacional
CONCURRENCIA PARA A INSTALLAÇÃO DE

ILLUbliNmao PELA LUZ ELECTRICA

Do ordem do Sr. director geral, faz-ao
publico que. até ao dia sts, de junho proximo
futuro, á 1 hora da tardo, se recebem pro-
postas para a installação da, illuminação
elortrica no edificio da. Impronsa Nacional.

A i nstallação deverá ser para 500 lampadas
de 16 velas e sete limpadas de arco voltaico,
para illuminaçã.o externa do ediflcio.

Os proponentes deverão instruir suas pro-
postas com detalhes dão só sobre os dynamos
e todos os apparelhos a empregar para a
producção da electricidade, como com os
de todos os que forem utilizados na illumi-
nação.

Para osso serviço deve ser aproveitada a
força dos motores existentes no estabeleci-
mento e ser apresentado, em separado, o
proço para o fornecimento do um motor de 50
cavallos vapor, eomprehendendo montagem
e mudança de um existente para outro Jogar,
depois do removido pelo proponente o que
alli se acha.

A directoria, attenta a construção do
eiificio. reserva-se o direito de exigir as
modificações que julgar convenientes á
melhor distribuição o installa,ção dos con-
ductores, durante o serviço da montagem.

O contrastanto fornecerá pessoa compe-
tente para habilitar o pessoal da °Moina no
manojo dos apparelhos olectricos.

A concurrencia versará sobre o prazo,
custo da montagem e idoneidade do propo-
nente, apresentando este, na occasião do
entregar a sua proposta, o recibo da caução
do 2:000$, depasitados no Thesouro Federal,
que perderá, em beneficio dos cofres publicos,
si não assignar o contracto dentro do prazo
de 15 dias, dopais . do notificado pelo Diario
Official, no caso de ser acceita a sua proposta.

Esta. caução servirá para garantia do con-
tracto atO regular funceionamento de instai-
lassão.

Imprensa Nacional, 23 do maio do 1901.-
O chefe da secção central, A. Ribeira° Fer-
reira.	 (•

Armazem n. 16—JIC: 1 caixa n. 12, repre-
gada.

BSC: 1 dita n. 23, idem.
SNT: 1 dita st. 10, idem.
CPC: 1 dita n. 41, idem.
PIAS: 1 dita, n. 2, idem.
LOS: 1 dita n. 50, idem.
JLQC: 1 dita n. 2.040, idem.
SAC: 1 08, idem.
Vapor allomão Buenos-Aires, procedente

de Haniburgo, entrado em 9 de junho do,
19,0.—Manifesto n. 370.

Arniazem n. 3 — 111,1C: 1 dita n. 25.509.
ro,prossada.

SA: 1 dita n. 4.439, idem.
Atanazem n. — '1'J: 1 caixa n. 244, re-

pregada.
T-21—.IWW: 1 dita n. 10.675, idom.
11C—II: 1 dita n. 6.094, avariada.
.111W: 1 dirá n. 502, repregada.
Idem: 1 dita, n. 507, idem.
.1CC: 2 dita n. 401, ident.

dita n. 10.600, idem.
MNIC: 1 dita n. 7.597, idem.
FSC—K: 1 dita. n. 8.854, idem.
Vapor allemão 8. Paulo, procedente de

Hamburgo, entrado em 7 do junho do , 1901.
—Manifesto n. 372.

Armazem da estiva—CA: 1 caixa n. 239,
vazia.

APNI: 5 ditas som numero, vazando.
Kb': I dita idem. idem.
MSC: 2 ditas idem, roprogada.
Armazem o. 12—AMC: 1 caixa n.611, re-

Prei1gCTIIIa;2. ditas sem numero, repregadas e
avariadas.

CP: 1 di a n. 130. repregada
EM: 1 dita mi.  4.918, idem.
ASC: 1 dita n. 1, ideni.
JGC: 1 dita n. 1.847, idem.
MMC: 1 dita n. 7.547, idem.
VNC: 1 dita n. 2.098, idem.
ARPV: 1 dita n. 2.337, idem:
Vapor allemão Rolund, procedente do Bre-

me,n, entrado em 1 de junho de 1901.—Mani-
festo n. 359.

Despacho sobro aguot—EGC: ' 1 caixa n. 6,
repregada.

MR.M: 2 ditas ns. 30 e 84, idom,
Armazem da Estiva—TBC: 1 dita sem nu-

mero, repregada,
Sem marca: I dita idem.
Armazuto da estiva—JJGC : 7 caixas sem

numero, repregadas.
'dom : 2 ditas Roto, idem.
Armazem mi.  10 —Aguautine : 1 dita 3.106,

ASC : 2 ditas os. 201 e 204, idem.
BASE : 1 dita. n. 22.751, idem.
Idem : 1 dita ri. 22.752, idem.
GSC : 1 dita n. 3.380, idem.
IISC : 6 ditas sem numero, repregadas e

avariadas.
NEA : 1 dita n. 110, idem idem.
Idom : I dita ri. 111, idem idem.
Idem : 1 dita. ri. 110, idem idem.
Idem : 2 ditas sem numero, idom idem.
SP : I dita mi.  31, repregada.
COE : 2 ditas os. 4 o 10, idem.
Vapor ¡mios Il rodsisorth., procedente de

Nova )(orla. ontrad.i em 3 de junho do
1901.—Manifesto ri. :r77.

Armazsm das Amostras-1). iirosriz : 1
pacote sem numero, repregado.

Vapor allemão Buenos Aires, procodonto
de Hamburgo, entrado em 9 do junho de
1901.—Manifesto n. 370.

Armazem n. 3—RJ 1 caixa u. 3.405,
repregada o avariada.

I dita n. 345, ireprogada.
L—F-65—C : I dita ri. 2.259, idetii,
Idem : 1 dita n. 2.109, avariada.
VRC : 1 dita n. 140, reprogada.
\V : 1 dita n. 7.141, idem.
AC-351 : 2 barricas mis. 6,160 e 6 .1 62,

idem.

A I Int mlegst 410 Rio 41c •11:oleiro
Pela inspectoria desta alfandega se faz pu-

blico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados, com si-
gnaos de avaria e do falta, devendo seus

donos ou eonsignatarios apresentar-se no
prazo do 15 dias para providenciar a respeito.

Vapor inglez Camões, proeodonto do Man-
chester, entrado em 10 de junho de 1001 .—
Ma n i rosto n. 14.

,srmasoin e. 14—FI: 5 caixas stens numero,
repsegadas.

W: 1 dita n. 7.478, Idem.
ld,mn: 1 dita n. 7.488, idem,
ideni: I dita n. 7.485, idem.
AM: 1 dita. n. 7, Idem.
DM: 1 dita 212, idem.
Idem: 1 dita 11, 200, idem.
Idem: 1 dita n. 208, Idom.
CC: 1 dita n. 7, idem.
Vapor inglez Wordstoordth, procedente de

Nos a, yorls, entrado em 9 de junho de 1901.
—Manife81 . 0 rt, 377,
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CPC : 2 caixas es. 0.717 e 5.780, idem.
Idem : 1
ci;„; • 1 	111,,
t'SC -K : 1 dita. .1. 2.482, idem.

dita. es. 1.095 e 1.748. idem.
ItAlt: I dita e. 0,978, idem.
Vapor ingloz CainÕeS, procolonte do Liver-

1,901, entrado Pi)) 10 de ,iiinlio /te 1901.—Ma-
infesto e. 378.

Atanazem n. 14—VNG: 1 fardo n.
roto.

VCC: 2 caixa., es. 2.$18 e 2.29, repre-
gailas.

Idem: 2 ditas ns 2.330 e 2.335, idem.'
EM: :; ttt,i ns. 4, 5 e 0, ibm. 	 ,
G.-m: E dita n. 9.053. ideei.
Hal: 2 ditas na. 101 e 104, idem.
H: 1 dita n. 1.875, idem.
M—G: 20 ditas sem numoro, idem.
Idem: 1 dita, idem.
MCV: 2 ditas. ident.
SM—R \V: I dita n. 4.380, idem.
Idem : I dita n. 4.368, idem.
Fiam : I dita. n. •.369, ident.
Vapor ('cacei 'z Cordolict, proepilimti,

'lavro, entrado em 10 da lanho da 19a1.--
Manifasto e. 379.

Arinazein e. 4 — !MC : 1 caixa n. 20, ri.-
pregada e avariada.

MER: 1 dita, n. 54, avariada.
SGC: 1 dita n. 388, repragada e ava-

ria ia.
: t.? ditas ns. 210 e 212, idem

idein.
N11 : 1 dita e. 1.830, idem idem.
Idem ; 1 dita e. 1. 5•t37, ideei.
. n .1CC: 1 dita ii. 7.810, iiieni idem.
S AC: 2 ditas es. 1.079 e 1.085, idem, idem.
idem: 1 dita e. 1.081. iriam.
RA : I dita n. 2, idem ideni.
itPC: 1 dita Il. 0.517, idem idem.
Vapor inglez il"orelsworth, preeed..n.;e de

Npva Yorlt, entrado em 9 de jimbo de 1901.
—. [a infesto n . 377.

Artnitzam n. 10—C1'C: 1 caixa e. 33, re-
preg,ada.

Fé': 1 dita e. 1.480, idem.
Jm: i dit. 1 e. 1.420, id mi.
Charles itag & com.: 1 dita sem numero,

idem.
11SC: 1 encapado e. 7i10, idem.
Itlie: I c.tixa n. 7, idem.
C: 1 dita h. 4, ideio.
PE: 1 Iii. tu. 1.017, idisin.
11-5: 1 dita. e. 292, ido:n.
ME: 1 dita, e. 5, idem.
J—E—C—C: 1 dita e. 1, idem.
VC: 1 dita n.	 idem. •
Vapor allcinão Australia. procedeniie de

Hamburgo; entrado em 3 de do 19o1.—
Manifesto n. 3114.

Atanazem n. 8 — SC.0 : 2 caixa.-z as. 107
e 108, repreaadas.

Idem: 1 dita n. 657, idem.
I,S+C: I dita n. 81, idein.
t" II 	 : 2 ditas !is. 41'e- 45, idem.
T—( —l"—(': 1 dita n. 1.42.1,
21— \V \V: I dita il. 5.002, idem.
N'apor	 Magdabaia, 1)1' e. 	Lii le

South:militou. ent rado em 11 delenlio de 1901.
alanife,40 ri. :;s1.

ArelaZtan da Bagagem — Sele 111:1,PC1

1111Lla .:ein numer,5, repregala.
H. Scliimitd: 1 caixa idem, aberta.

.1 MM: 1 mala idem, idem.
N'apor alleinão	 1,giolo, procodimite

Hamburgo, eibtrado em 7 de jonlio ile 1901.—
Manifesto e. 372.

Capitania do Porto

lie conformidade c,Jin o	 na art.124
(In roL,:n In mento manda. Ic adop; ar pelo ilacrato
n. 3.o2I, de 2.) fevere1ro ile 1991. e aviso
n.1124, de5 d 1 . orrente invz. do Mir.istario
da Marinha, manda o Sr. capita) de mar e
gstierra, capitão do piri.o. C011'1111111' as pessoas
que qilizerem arrematar a suspensão dos
caseos de navios e entbar.'açiies mi elas (mer-
cantes) que se achant a pique nesta I1u.IIei.a.
apresentar	 ;is suas propostas em 0:1.11.1.,

estampilhada	 nesta ra
no dia, 1	 Itt jitllti	 proximo, 11 1 bora da
tirite.

Os proponentes (lua naaes;itarein .de mais
esclarecimentos poderão dirigir-se a esta
capitania.

Seerta iria da Capitania do Porto da. Capi
tal Federal e Estado do Rio de Janeiro, 14 de
limbo da 1901.—Jo5j Ai, •asa. sacretztrio.	 ( •

Inspecção Geral dam Obras
Publicito.. gim Capital ro-
deral

ESTRADA DE FERRO Da RIO DO OURO

Conclirreocia »ara fornecimento de dorMentes
de madeira de lei, ,1i, 1'O o 2 . sel.ieslre
ela corrente excrcicio

II,' ordem do Si'. Dr. inspector g.!rai faço
publico fina se rew.hAin propostas nu. dia
19 010 COMMIÉO,	 110.zta l'ilritti-
ÇÃO. á praça. da Republica n. 103, par11,

no 'intento, durante o 2' semestre do c ir-
conta atino, de dormantes do madeira
(las qualidades e ferina empregadas na Es-
trada de Ferro Central do Brazil. (bitola.
estreita),

As dimonsõos devem ser:

1 m ,so do com.priro U “J, 0"..18

o 0%14 de esp.:4911ra, não pode:Ido excedJr
o forne.'int.into total de 27:500.-,;000.

Os dont mtes deverão ser entregues nas
pontes do Cunha, do Caie ou em qualquer

• ponto da Estrada de Forro Rio do Ouro.
As prl)postas deverão declarar:

a ~lidada da madeira que fornecerá
emii maior numero

20 , o preço por dezena de dormentes en-
tregues em qualquer dos pontos já meado-
nados;

30 , •a, quantidade a forneeer, por nt,q, e o
legar.

Os proponentes farão ii um deposito previo
de 2005, no Tlinsour° Fedi Tal,
guias expmlidas por 0:ta repartição, para
a garantia da assignatura, 1 10 ilintract o,
lie:Ledo entendido que perdera o direito a
essa quantia o proponente que for preferido
e reen:ar-se assignar o contraeto. dentro do
prazo de cinco dias, a contar da data do
aviso que por esta. secretaria lhe Ca, diri-
gido.

O proponento cuja proposta for acceita
fará. um deposito no Thesouro Federal, cor-
respondenta a 10 ^,!„ da importancia total
do fornecimento, destina 1° a garantir a fiel
execução do mesmo contracto.

Insperção Geral dam Obra,*
1Publiens da Capital Federal

PROPOSTA PARA o FORNECIMENTO DE MATE-
RIAT-51	 E 3 ia	 bunANTE o.
2" SEMESTRE DE 1901

De ordem do Sr. Dr. itipeetor c:1,(S)
publico que nos dias 17 e 18 do corrente mez,
ao meio-dia, recob ,,m-sa propostas para o
forneci manta do materittes e artigos di-
ver:os, esp, ,,iticados nas relar,'w-; itnprvssa'.
sob 115. 1 a (3 que (),: ron . airrentes devem vir
oxaininar na	 di vão	 a rapartição,
Praça .1a R.opuldiea n. 103, /nide sa pão apre-
sentadas aos Srs. liropenentes as especitica-
ç.3es para esse fornecimento e condições do
contracto.

Dia 17

N. 1—Oblactos de oscriptorio. desenho, etc.
N. 2—Eurra,vits e artigos diver504.
N. :1-Ferro e outros meta-t, ferramentas,

rer vagens e artigos sente han WS para
pintara.

Dia 1,9

N. 4—Tintas, droaas e artigos semelhantes
para pintura.

N. 5. Material d. , construcção, madeiras,'
cal, tijolos, ete.

N. fl. a1atorial mntallico para can tliza.ção
do agna.

.ks propo.stas deverão s a l . estampilhadas,
datadas e :essignailas, sanita n ,, Ilas especifl-
eadiPi. SO31 razuras, sant einand is e par 43X-
t) 150, OS	 cada uni dos artigos.

Todas as‘ propostas apresntadas na dia e
mcionados, s , rão abarto,s, no-

maradas, reliriaadas e lidas na prosenca dos
concurrentes e nenhuma será recebida Ou re-
tirada. depds ila aborto o conclirso.

Cada proponente depose,ara préciamento
no Thesour., Eeder.11, ntoiliantis guias expe-
lidas por esta repartição a quantia de 100,
para ga.rant1a i1. a.pr,senta(;5.0 de SOM pro-
p gsta. elevando esse dopisito a CM, antes
da assignatura do contracta.

Fica entendido que O proponante proferido
para o fornecimento 11 () qualquer artigo, re-
cusa lido-sa a assign4r II cintraeto dentro do
prazo do cinta (lias, a contar da data do
avis 1 (put por e4t 1 secretaria lha for diri-
gido, porderá o direito á caução.

Sa-a'etaria Insweção Geral das Obras
Publicas da CaPital.Federal, 10 de junho de
1931. — P. J. da Fonseca Draft!, secreta-
rio.	 (.

• Mtrucilia.(le Ferro Central do
Hraitil

CONCURSO PARA ii LneAtt DE PRATICANTE DO
TEUGRAP110

Do ordem da Directoria, faço publico que,
(1.e accordo ('.0111 1) ;.-; I° flo art. 58 do regula-
mento desta estrada, C0111001'á no dia 18 do
corrente, na sala da inspectoria do telegra-
Talo e ;Iluminação, ediacio da estação den-
tral, o e incurso para praticantes gratuitos
do telegraplio:

Os exames constarão de:
Portuguez — Grannitatica, analyse, com-

posiçi o e redacção (inicial
Arma.zem n, 12 —AB: 1 caixa e. 1, repre-

gada e avariada.
anil':	 Ilitas es. 7.581, 7.58 . ; e 7.588,

mire:m.1a.
5: 1 dita e. 4.091, idem.
Alfandega, do Rio de Janeiro, 14 de limito

de 19a1.—Pelo inspactor„Vigual Fernandes
Barros, chefe de seeção servindo de aju-
dante.

Arithinntica — Quatro oporações sobro osAs propostas,selladas e documentadas com
recibo da caução prévia, serão entregues numeros inteiras, fraeções °Minarias o de-
nesta repartição no dia e hora acima moa- cimaes, systema metrico.

Os candidatos devem. inscrever-se nestacionados, sendo ab alas na presença dos comi-
secretaria até o dia 17 do corrente, apre-currentes e deixando de ser acceitas as que
sentando requerimento instruido com do-forem aprasentadas posteriormente.

Secretaria da Inspactoria Geral do Obras eumontos que provem: ser maior de 18 e
e Publicas , 11 ao junho do, 1001.—F. J. da menor de 35 armes, lia condtii •azt (k saia-
Fonseca Braga, secretario.	 (' dade.
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Os empregados da estrada do categoria
inferior, poderão tambem inscrever-se por
intermedio de apresentação dos respectivos
chefes.

Os candidatos reprovados nos concursos
realizados nos ultimos 12 meies, não podem
oe inscrevei' para este concurso.

Socrotaria da. Estrada de Ferro Central
do Brazil, 4 de junho de 1901.-0 secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

Entrada de Perro Central do
RrazII

CONCURRENCIA PARA FoRNECIMENTo DF: AO-
pAnunos movinos ELECTRICIDAOE
PARA SUSPENSA() E TRANSPORTE DE LOCO-
MOTIVAS No EM:a:Nilo nE DENTRO
De ordem da directoria, faço publico que,

ds 12 horas do dia 8 de julho proximo futuro,
oe receberão propostas nesta secretaria para
o fornecimento de apparelhos movidos por
electricidade para a suspensão e transporto
de locomotivas nas officinas do Engenho do
Dentro, de aceordo com o projecto, bases
para o contracto e desenhos á disposição dos
concurrentes, para serem examinados.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente, prazo para o fornecimento,
nunca excedento a 31 do dozombro do cor-
rente anno, e custo total.

A montagem dos appa relhos será feita pela
estrada, devendo, entretanto, o Amuem:dor
fazer acompanhar a dita montagem por pro-
fissional que se incumba da parte oloctrica, o
qual permanecerá ao serviço da estrada até
31 de dezembro de 1902.

Os proponentes devora° comparecer nesta
repartição no dia e hora acima designados,
com Silas propOStaS devidamente selladas,
datadas o a,signada.s e com indicação do suas
residencias, afim de serem abertas e lidas na
presença dos apresentantes.

No acto da apresentação da proposta, Será
exhibido em separado o recibo da caução de
1:0098, préviamonto effectuada na thosou-
raria da estrada para garantir a assignatura
do contrai :to pelo proponente preferido.

Fica sem etreito o edital de 8 do Corrente.
fixando esta conourroncia para 8 de junho
proximo futuro.

Secretaria da Estrada do Ferro Central do
Brazil, 12 do abril do 1901.-0 socretario,
Manoel Fernandes Figueira.

—
Administração dos Correios

do Hist ricto Federal e Es.
lado do Rio do Janeiro

CONCURSO

Do o ordem do Sr. ajudante, sei' vi de
administrador dos Correios do District° Fe-
deral e Estalo do Rio de Jairdro, faço publiJo
que, ditrant o 30 dias a contar desta data,
alta-se aborta na } a secção' desta adminis-
traeção, das 10 horas da manhã ás 2 da tapde,
a inseri poio 9;tra O concurs g ) ao provimento
de loi.rio.ros d0 praticantes supplentes a vire-
ctuar-se no dia 14 de julho proximo.

Os candiolidos ohoverão ter do 15 a 30 anum.;
de Idade, gimar boa salde e ostar vaccinados,
te • bom procedimento o eonhe .er as linguas
portujueza e franeeza, a geographia Íz(ral.
(,•om deetnvolvimento quanto ao Ifrazil, e
arittunetion até a thooria das proporçõos, in-
clusive , send a Motivo de preferencia, o (.0-
nhecimento de alguma 011 algumas das se-
;plintos materias: desaia4e hitiear, escriptu-
ração mercantil, inglez e anciu4.0 (art. :mi,
;,..; 3. , do regulamento vigente),

,0 concurso será válido mt, uni anilo. a
eont;.; .r da data da ultima o só serão
approv,:dos os candidatos que tiverem nota
boa, po .10 01e105, na inalOPIll. tias provas,
bastando uflii nota má pra inlialtIljtal-os
(ar t. 394 , §(" ‘3,) regulamento).

Os candidatos reprovados ou não Chassi-
cados só poderão 110 novo concorrer depois
de um anuo, contado da data da terminação
de todas as provas (art. 394. § 7 0 , do regula-
mento).

Primeira secção, 14 de junl i o ile 1901.—
Servindo de ajndantd n do aditlilliStrador, o
1 11 41 1.0 d o soeção José	 de Mesquita Soares.

EDITAES

'1'ribunal Civil o Criminal
CANIARA CoviMERCIAI,

De CIO. voefu:(70 fie eree.f0, • es a'r
lie!,, para Si' renairehi na sala elas medica-
rias deste jai,:o, à roa dos Ia colidas ti • 108,
na dia z.' f; de junho,	 :? horas, afim de
assistirem à leilará relamrio dos .vatliros
dá cessa.° ben ,r pelas mesmas impetrádá, na
fiirma abaixo
O lu . . José Luiz olo Ihillaios Pedreira, juiz

da Canura rIlininPrei; ti 110	 eihnnal
Criminal da Capital Feder:11, ete.

Faz saibo' aos que o presente edital vi-
rem. que por est,; : juizo O eartorio do es-
crivão que est, subscrevi : , pracessain-se
autos do coSsão do bens do Isaac & F. Eltr-
Heti os quaes Ibrain iniciados coni a petição
lio toOr	 Exin.sr.	 Presi-
dente da Camara Commercial— Isaac & F.

nogoelanies nesta praça, ostaitple-
vidosá roa da, .\SSHOI .Pléa il. 40 e com fino t
ins.Tipta no registro 111) coniii,ercio, não po-
ofendo satisfizer do prompto as suas dividas
e julgando além disso prejwirvial ins inter-
esses ilitS SoitS t'redoros a continuai:ao tho soa
casa canunercial cons.:quem:ia das dilli-
cuidados que assoborbain a praça, o tino-
”ell'IO 'ft-inibem evitar a fallonci . i , que ai ala
Mai s zt. .rrava ria aos o ersui S miem:450S que
deSejitin zu-antolar, p equei-0m ao moritisSi.no
juiz a qi pt in 0-aa for distribuida a emissão
i ies seus credores ii:t posse da totalidade dos
hen.; pcos . o i t,:..; dos siiiinlicalitOS pari que
}Jra isso se paguem e os desonerem de toda
a responsibiliolaole. supplicantes apro•
sentam seus 1 i v res e ma,s doeumpiitn..;
exigidos pelo art. 1:12, ilo decroto ti . 017, oh,
24 lo outubro de 159o. Poditin tine, distá-
bubla esta, se di:zne o meritissimo juiz, de
nomear a commissão de svtitlicaneia, Con-
vocar os credore s e proce.liw tis olcligencias
neressap ias. Pede dereriiii,nia. E. R_

de abril ilo 1901.	 &	 Ehrlich.
.11t Sr. lir. It. Podreira. Rio, itt

de abril do 19)1 • 1'. rei-c 'S	 Despacho. D.
;;, ennoolo.,ão,	 de abril tin 1901. li.

Pedreira. le,trilittic:-io, I 1. a C. Real, PM 10
abril do	 . No inipo lini o nto 1 10 O bstei-

bui•lor. F. .1. Martins. os antas á
Conclusão nellos ltd pruriu-id . ) o despacho
nonicando tooliihroS ilil,contraissi-to do syn-
dicancia Frooncico Antoilá Gonçalves e José
.Justino Baldos:1. \' ia 	 Feita pelos roferi-
dos syndicos a arrecadação d0,4 11(31)5 t los ini-
potpantcm, a / i ma so actia. junta autos,
pelos mestra); roi diri;_dola a petição do teor
seguinte:—Illin.Exin. Sr. Dr.11 uniões Pedrei-
ra. —A cOlitMiSSão de syndicancia ' Ia cessão
de bens tle Istute & F. Ehrlich requer a
V. Ex. se digne mandar expedir o n litaes
e.triVocação	 tu crmlores pat tit. os fins oloa rt. o.N, do doci .vto a. 017, de 24 de outubro

180o. Pede delerimonta. Rio, 9 de maio
d.1 1'101. —,Fru arisco Antonio Gonçalves. —
José Jitstino 11arbosa bespa,eho. sim.
Riu , 10 de iiiii, lo 1901 li.
virtuule ilo que so passou o presente, pelo
teor do qual l'onvol'aill-3e os credores de
Isaac tçc F. Ehrlich, para se' reunirem na
sala (las audi,mcitis deste juizo, ti rua dos
In‘alidos q. l9S iiu lia 27 'hl junho. tis 2
hora,s. afim do astistirem á leitura do rola-
torlo doo,' syaillicos e, nos tentos do itrt. 135
do dqcretoal, 917, do e4 do outubro do 1890,
0)19 j)eri3 ti re	 proceder-se como for

tle diroito sobro a Ces,ão de bons impetrada.
E para constar passou-se este o mais doias de
igual teor, que serão publicados e ;i/lixados,
na fórma da lei. Dado o passado nesta Ca-
pital Federal, em 8 de junho de 1901. E eu,
Francisco de Borá de Almeida COrti : Real,
escrivão, o subscrovi. — JoséLui Bulhões
Pedreim,

c.AMARA coMMERCIAL

De fOitroraçilo de credores de Alhino da
Fonseca, Carralha	 Cotar., para se ee-
Uni redil na sala das audiencias deste joio
,; rim das Incididas n, 1(35, no	 jo' ;26

»o i li o corrente, a 1 hora .alint rerilicarroi
os creilitos e, apiworados, assistirem á lei-
114 ret elo rebdoriu do Dr. curador das
massas lalliehmaleliberetreie, sobre enrem-data,

apresealada a respectiva prvosta,00
r- .5i'(manieto de 1)0 ião, cleyeado-se

.weedico:t de 1.loa icem e commissàO fiscal, na
((iram abaixo

O Dr. 11ellarmino la 1; ima e Souza, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Cl% il
Criminal da Capital Federal, etc.

Paz Saber aos que o presente edital virem.
que por este juizo e cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os autos de
falloncia de Albino da Fonseca. Carvalho
& Comp., os quaes foram iniciados com a
petição da teor seguinte:—Exiii. Dr. pre-
sidonto da Camara Commercial.—Albino
Fonseca. Carvalho tçz Com p., nogociantl:s.es-
tabelocidos no largo oh) Rosario n. 15 vemil
requerer a V. Ex. que deSigno juiz da Ca-
mara Commercial, que haja de declarar
aberta a fallencia ola firma re inerente.
os supplicantes t.' ai se verifica do balanço
junto, apremmtain Uni activo de 319:87:15240
para solver um passivo ilo 1
O ( ando. portl iii, por demais 'troca vil)
' ia pra ça desta Capital, a Int!' lildade não
só na Vonda do Mercadoria:, como do re•
ccbitnento de vales de vendas feitas tem
obstado, tu Ztg Ur a. niais do que nunca, a quo
os supplicantos possam cumprir com pon-
tualidade e sem embaraços as suas obri-
gações comMorciaits. Tudo quanto esteve ao
alcance dos supplicantes lazer n/) s;attido
eVitar (9 til a sua falleneia fosse ajuiZada,
não roi poupado; no monualtu pr,:son te, poréin,
esse tu-to é inevitavel e., não querendo os
supplicantes dar aos seus credores qualquer
p pejuizo,qw : maior seria com o retardamento
desta medida de direito, compareCom (Mn
juizo, vxhihem sous livros e documentos e
requerem que, prati oadas as formalidades
legaes, seja a fallencia declarada, proso-
guindo-se no.; ulteriores termos. Assim, pe-
dem /h:feriu : Mo. Rio de Janeiro, O de inalo
de 1001.—Albii4o da I/miseca, Carvalho a..
Comi). Despacho: Ao Sr. Dr. ¡latria e Souza.
Rio, 7 ile maio de 1001.— '1'. Torres. Des-
pacho: II. Tome-Se por termo a caidissão.
Rio, 7 de maio de 1001. —Gama e Son;a.
tribuição: D. a Domingues em de maio lie
1901.—No impedimento do distribuidor.—
P. .1. Martins. Subin110 os autostI coraelus.to.
foram nomeados syndicos 1)0111 Li )5 Gon-
çalves e Carlos Custodio Nunes, os quais.
tendo assignado os competentes termos, pro-
cederão ás diligencias legaes e ora por pt 1-te
dos svndicos lho foi dirigida a petição do
teor s' eguinte:—Extn. Sr. Dr. juiz da Catnara
Commercial. svinlicos da massa falada
de Albino da Fon g ea, Carvalho & Comp.,
tendo de verificar o balanço °Uri:eido por
estes, chamaram para auxilila-os os peritos
Joaqwim Carlos de Azevedo Brandão e Luiz
Carlos de Freitas Junior, que se desempe-
nharam dessa, commissão apresentando o
trabalho que oflerocein os SupplicanteS,
potS de subserevel-o. Sr. Dr, curador das.
Massas fallidaS fui intimado, não tendo Coln-
parecido para assistir ao exame. O perito no-
meado por esto funecionario, não sondo
;ohm ttnIo a tomar parte. na verificação,



90 d/*
1119/32

$822
1$015

A' vista
11 35/64

$826
1$019
$767
336

4$281*

2$370

Sabbad• 15	 DIÁRIO OFICIAL
	

Junho — 1901 ' 2901

ex-vi do art. 36 do decreto n. 917, rocusou
entregar os quesitos. que dizia ter em seu
poder, offerecidos polo Sr. Dr. curador. Por
este juizo ou directamente os syndinos não
receberam quaesquor quesitos do 'Sr. Dr.
curador. Requerem que, mandando. y. Ex.
juntar esta aos autos, haja do ordenar a pu-
blicação de editaos, na fúrina o para. Os fins
do art. 38 do citado decreto, feitas 10 cita-
ções neoeSsarlas; Assim, podem deferi-
mento. Rio de, Janeiro, 10 de junho dO 1901-
— AL A. de S. Sá Vianna, advogado. Des-
pacho : Sim. Rio, 10 do junho de 1901. —
Ganea,e Sousa. Em virtude do que, se Passou
o presente, pelo teor do qual convocam-ss
os credores de Albino da Fonssca„ Carvalho
& Comp. para se reunirem na sala dás ati-
diencias deste juizo, á rua dos Invalides
n. 108, no dia 26 de junho corrente, á 1 hora
da tarde, afim de verificarem os credites e,
approvados, assistirem á leitura do.rolatorio
do Dr.curador das massas, deliberarem !sobre
concordata, si for apresentada a respoctiva
proposta ou formar-se contracto deunião,ele-
gend.o-se syndicos definitivos e uma comais-
são fiscal com funcções consultivas o j deli-
baratiyas, para liquidação definitivls da
massa ; advertindo que os credores ausients
poderão constituir procuradores por; tele-
grammas, cuja minuta authentica o logall-
tada deverá ser entregue ao expeditor, qUe na
transmissão mencionará, esta circumstancia ;
é licito a um só individuo ser procurador do
uru ou mais credores, eomtanto que seja
devedor da massa, sendo que para a coOcor-
data é mister que represem elia, ao minimo,
tres quartos da totalidade dos creditou. E.
para constar, passaraan•so este e mais dous
de igual teor, que serao publicados e anisa-
dos na forma da lei. Dado o passado nesta
Capital Federal, 13 de junho do 1901. Si ou.
Francisco do B da. do Almeida Côrto 10:11,
subscrevi, no impe(' iin eito do escrivão com.
panheiro, —Bei/ui-mino da Gama e Sotesai (•

De convocação de credores de Loureirq tte
("omp. para se reunirem na sala das . au-
diencias doste juizo, no dia 17 de junho
premam°, a 1 hora, no edificio da rua da?
Invalides ee. 108, afim de verificareM os
creditos e, approvadose assistirem á leitura
do relatorio do Dr. curador fiscal das massas
fui/idas, deliberarem sobre coneordetta si
for apresentada a respectiva proposta, ou
formar-se contracto de uniao, elegendo-se
syndicos difinitivos e uma commisseto fiscal,
ima pirma abaixo
O Dr. José Luiz de Bulliiios Pedissiras; jniz

da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o preste virem (pie,.
por este juizo o cartorio do escrioão spur
este subscreve, processam-se os autos de
fallencia de Loureiro .& Cpmp„. os quaes
correram os devidos termos. Fitas as 4i-
ligencias legam pelos syndicos n imeashis,-
Bento & Comp. o F. Scliimidt & Comp„ com
assistencht do Dr. curador fiscal das massas
fallidas, foi-mo por esto dirigida a petição
do teor soguinto: Illm. e Exm. juiz
da Camara Commers,ial — O Dr. curador das'
massas Unidas, na fallencia de Loureiro &
Comp., requer a V. Ex. se digne ordenar p,
conVocação do credores, por editam e carias
aos conhecidos, pela fôrma estatuida nó
art. 38 do decreto ri. 917, de 24 de outubro
de 1890, para OS fins do art. 58 do mesmo
decreto. Pede deferimento. E. R. M. Rio,
1 de maio de 1901.—Luiz T. de Barros Ju!.
nior. Despacho: Sim, Rio, 6 do maio de 1901.
—B . Pedreira. Em virtude do que se passou
o presente edital, pelo - teor do qual cons
vocarn-se os credores de Loureiro & Comp.;
para reunirem-se na sala das audienmas
deste juizo, á rua dos Invalidos n. 108, no
dia 17 de junho proximo, a 1 hora da tarte,
afim de verifícaêem os seus creditos e, appro-;

vades, assistirem á leitura do relatorio do
Dr. curador fiscal das massas fallidas, de-
liberarem sobre concordata, si for apresen-
tada a respectiva proposta, ou formar-se
contracto de união, elegendo-se syndicos defi-
nitivos e uma cAnninissão fiscal com funcções
consultivas e deliberativas para a liquidação
definitiva da. massa ; advertindo que os cre-
dores ausentes poderão constituir procurador
por telegramma, cuja minuta authenticos e
legalizada deverá ser entregue ao expedi tor,
que na transmissã,o mencionará esta cir-
cuinstancia ; é licito a um só individuo ser
procurador do um ou mais credores com:
tanto que não seja devedor á massa, sendo
que para a concordata é mister que repre-
sente cita, nu minimo, tres quartos da tota-
lidade dos. credit6s. Dado e passaçlo nesta
Capital Federal, aos 29 de maio de 1901. Es
eu, Francisco de Boda de 'Almeida Cõrte
Real, escrivão, e subscrevi.— Jose' Luis de
Bulhões Pedreira, •

De citação com o pruso de 10 dia, aos cre-
dores de Nestor Sampaio St Comp. para
dizerem sobre • a classificação de creditos
junta aos autos, ou fórnia abaixo

0 Dr. JO:é Luiz ne Bulhões Pedreira, juiz
dá Camara Cornmercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber ao 4 qt13 O presente edital virem
que, por esto juizo o cartorio do escrivão
que estesubscreve, proco Isam-ss OS ant.° .4 de
fallencia de Nestor Sampaio & Comp. e ora
r.ii proferido nos autos, despacho, ordenando
a,' expedição do presente edital, .com o prazo
de 10 dias, afim dos credores, classitlea,dos
ou não, dentro dos:e prazo, reclansarom o
que for do direito sobre a classificação junta
ao 4 auto4. seguinte: Clasdlicação do creio-
tos na falloncia do Nestor Sampaio & Coinp.:

Credores eltirograpleurios
A. L. Corrêa 	  36:750.3000
scia Noticia» 	 , 	 	 78$0:110
Agostinho Ferreira Citavas 	 	 863$000
Alfredo Carlo': Teixeira Leite 	 	 6:000$000
Antonio Joaquim. Ribeiro da

Silva 	  .. ... 	  34:300$000
Antonio Monteiro Miranda Costa 27:504000
Amancio Andrade 	  28 : 4)0000
Arthur Guedes Vasconcellos 	  4:554$580
Benelioto Ricardo 	  35:250$000
Ca	 • Carvalho Silva & 'Comp 	 	 67$000
Ciserniro de Almeida Soares 	  2:681S000
Companhia GpSta Braga 	 	 23:8900
Cosi Pacheco & Cornp 	  8:30000
Discam St Cornp 	 	 84$000
Ilerma.nn Stoltz & Cornp 	 	 1:259$S50
J. Bundão	 187:5800
João Pereira Silva Monteiro 	  20:40900
João do Rogo Barros (Dr.) 	 . . 13:304000
José Augusto Ferreira da

Costa 	  19: 592.,5770
José Bounn Nunes 	   38:500$000
José Vicente da Costa 	 	 70S;000
Istuzinger & Irmão 	 	 82$600
Loubot &Irmãos 	 	 2880)0
Luciano R. Martins 	 	 20:000$000
M. M. Ita.pato & Comp 	 	 8o$009
Manoel Antonio Ladeira 	  33:9s4$650
Manoel Antonio Ladeira, con-

cessionario do Domingos José
Soares 	  2:1548400

Maria Carmo Souza Cambias°
Monteiro 	  .13:685M00

Max Fiei WS 	 -	 3:27000
Motta Rosa & Comp 	 	 •584SO)10
Oliveira Marques & Comp,  ' 	 2:999*500
Pinto Monteiro & Comp 	  1 : f361$00G
Souza Carvalho, & Comp 	  • 1248900
Vianna Romano éS Comp..., 	  14:077$580
Viuva Cunha '& Comp. 	 ••	 aWsi100
W. J. Farnier 	  9:781.;980
Walter illock & Comp, 	  5:009000

38.7;434$210

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1901.— Marc
Fleuiss.—João Pereira da Silva Monteiro.—
Confere.—Lueiano Ramos Martins.—Por pro-
curação de Alfredo Carlos Teixeira Leite.
Carlos de Carvalho Kendall.— João do Rego
Barros.

(Estava legalmente senado.). Em 'virtude
.do que se passou o presente, pelo teor do
qual citam-se os credores de Nestor Sam-
paio & Comp. para, no prazo do dez dias,
dizereni sobro a classificação de croditos, sob
pena de, á revelia, se proceder como for do
direito. E para constar passou-se este o
mais deus de igual teor, que serão publica-
dos e affixados na forma da lei. Dado o pas-
sado nesta Capital Federal, aos 14 de junho
de '190 I- E eu, Fra.neisco do Borja de Almeida
COrte Real, escrivão, o subscrevi.—José Luiz
de Bulhões Pedreira.

PARTE COMMEÍCIAL
Osuutara Sy:stdIttsmidos Corre-
tores de toando* /Publicus dat
Oapttal F'ederall

O ittao (IP FICIAL DE CAMBIO Z MOEDA IZZTÁLLICA

Same Londres. ......
'	 Pariz 	

• Hamburgo 	
• Ita/ia 	

Portugal 	
a Nova Yorls

Valos de ouro nacional.
pir 1000 . . . 	

(I IMMO ovoiciat. DE IPIINDO8

Apaliees
apoliees de 3 sis (inscripcõea),

nom 	

	

Ditas do 3'> f (inscripções), port 	
Ditas geraos de l:000$, ')/0•• • •
Ditas do F.mprostimo Nacionat

do 1895, pua 	

	

Ditas idena idem. de 1897, part 	
pitas do Einprestimo Municipal,

de 1896, port 	  

882$000
674000
739$000

744$000
885$000

120$000.
Bancas

B3,0110 da Republica do Brazil 	 • 45$750
• Companhia&_

Comp. Nacional do Linho. 	 	 15$000
Dita Sal e Navegação... ....... , 	 21 00
Dita, Viação F. Sapucahy 	 	 000
Dita S. Christovao 	 . 9 Q0
Dita Jardim Botanico.., 	 	 110$000
Dita Tecidos Magéonse 	 ..	 114004

Debenturei

Debs. do Jornal do Commercio... 	 184000
Capital Federal, 14 de junho de 1901.--

J. aaudio da Silva, syndieo.

Junta do*Corretorega de Mer-
eadorlatm o do Ntavion

COTAÇÕES DO DIA 13 DE UIN" DE 1901
Alfafa do Rio da, Prata, 140 réis por kilo.
Algodão em rama, primeira sorte, do

sertão de Pernambuco, 10$ por 10 'silos.
Café typo n. 6, 4038 a 4106 por 10 kilos.
Idem Riem n. 7, 4. 766 a 4$834 idem.428
Idem idem n. 8, 493 a 4$562 idem.
Idem idem n. 9, 4,' 9 a 4$425 idem,
Farello do Moinho Inglez, 3$ a 3*d̀00 por

sacco de 40 Isilos.
Farinha de trigo americana, marcas Coe.

tilla, Crystal o Noble.sse, 26* o 26$500 por
barrica.

Farinha de trigo nacional, marcas Pri-
meira e ZZ, 27$ por 2/2 saoce.S.

Farinha de trigo do Rio da Prata, marcas
000—AB, 27 sSe 3 d poo 2/2 saecos.



SOCIEDADES ANONYMAS

Emproza Viação do Ibrazil
ACTA DA AS8ISM111.1 :IA cERAL ORDENARIA

A's 12 horas do dia 3 de junho de 1901, no
primeiro andar do predio n. 24 da rua da
Alfandega, onde funcciona a Empreza Viação
do Brazil, tendo comparecido dinumero
legal os Srs. accionistas constantes do livro
de presença, foi dito p.ilo Sr. Dr. Francisco
Pires de Carvalho Aragão, presidente da
directoria da ~preza, que, sendo esta a se-
(sonda convocação feita para aSseroldéa gerale
ordinaria, conforme os annuneios feitos re-
petidas vezes pulos jornaes, decla.rava ia-
stallada a mesma assembloa tu convidava
para secretariar a mesa Os Srs. accionistas
Manoel Antonio Simões e Eugenio de Proença
Gomçs, que, acceitos, tomaram seus lo-
gases.

Pelo Sr. Dr. presidente foi dito que não
se procedia rt leitura da acta da assembléa
anterior por estar ella authenticada por to-
dos os Srs. accionistas presentes a ella, ja
tendo sido publicada, na sua integra.

Declarou então o Sr. presidente qua, para
cumprimento da primeira parte da ordem
do dia, ia o Sr. accioniset primeiro semea-
do proceder á leitura dl • relatorio da dire-
toria e parecer do conselho fiscal.

O Sr. accionista Dr. Antonio Fornandes
.Werneck Moreira, pedindo o obtendo a pa-
lavra, propoz que fosse dispensada aquolla
loitura pela razão do ter sido publicado
pela imprensa o dito relatado e néhar-se
elle impresso em folhetos distribuidos pelos
Srs.accionistas onipresentes, e que, poro sa-
tisfação do preceito legal. bastava a leitura
do parecer do conselho fiscal.

o Si'. Dr. prsillente assombh?a poz son
discussão a proposta do Sr. acionista Dr.
Antmio Fernaados Wornock Moreira e não
havendo quem sobre alia pedisse a patav ai,
declarou oncorrada, e posta a votos tbi una-
nimemente approvada.

O Sr. Dr. prosidonte da aseembléa convi-
dou então o Sr. accionista Gustavo Braga:
relator do conselho fi ,•cal, a proceder á
leitura do raqeactivo parocer, o que foi
feitta-e é do the Ir seguinte

Srs. aocionistas—Em obalioncia ao art. 43
dos estatutos, o consolho fiscal veriam(' o
balanço o contas apresentados pela obro-
ctoria no periodo social de 1900.

Toda a eseripturação acha-se na devida
fornia, Q5 lançamentos justificado)), inclusivo
os que se roferom a despozas geraes• o despe-
tas judiciaes.

A crise bancaria quo se manifestou em
setembro do anno findo repercutia em todos
os Estados, maxime nu da Bahia, e si não
attingiu a ompreza materialmente naquolla
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Farinha de trigo do Rio da Prata, marca
2	 •p.;..; 2

: 4M:3 au tiI'.LU'', u11.el DeVueS 1+111-
lia.nte. 7s400 por caixa.
Manteiga Facoion, Is750 por libra.

Capital Federal, 14 do .jonliu de 1901.—
Joae Baptista Delditgue, presidente.

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu

liontem dos seus agentes London & County
Bkg. Co. Ld. o seguinte telegramma da-
tado tio

Londres, 11 de junho de 1901, ás 3 horas:
Compradores Vendedora.

Apolices de 1879.. 	 72 I2 ?;	 73 . 1/2 %
Ditas externas de
• 1888....., 	 	 72 1 '2 %,	 73 1:2
Ditas idem de 1889	 89 1/4 % 89 :r4
Ditas idem de 1895	 82 1,4	 82 3.14
Funding 4.,oan 	 	 93 11'2 % 	 94

oneasaão, infilizmonto a gora :IPIIIrreta
• :-.1!.!	 •	 1,,	 •

,t ¡il.) It
N;L1,01'.... I.Dionto 	 direct iria	 ie formará

Joais ibesilladvitoithe 11.1s emoliooes o Iiiii-
IliAtraalVa • e liastiliearas )1:), 11dpi:e:toa.
• C violo' u I.), o cens:deo fie etl	 qle piracar
quo S j1111 :LIIIWOVatios OS ;tetos e eolltaS (Ia
(111Y0IID'Isl, II ) ;Viu Ito(1.) 0111 .1 (10
(107.) I IIIICo de 1930.

Rio 4 1‘, .1 tovir.), j	 le iii,oioo de
(;,(slaro I rgya.
.11,10,w1	 Viei,.a de Cai-ralho.•

•uuorl Pandidu Pinto de .1Jer.,10,
S II.j . 11 1. 1S P : 11 sugutiula a 411 .4011S 4ã.1 o rola-

todo, ba j a,110 e ;tolos apl'•s !Ot.:1,doS pela
direotoria. o p irwir (Uh	 115.,0
haVeIlio quem sobre Mies podisso a palavra,

04
 o Sr. Dr. presidento ã ('uni t encurrala a

discussão, e pastos a votos annin unanime-
mento approvados, abstendo sa de tomar
parte nesta votação os directores, membros
do conselho fiscal o o accionista Si . . Euzonio
do Proon(:a. Games, por ser o elinfo da con-
tabilidade 11a. empreza.

Paieando-so á sogunda p troe ordom do
dia. declarou o Sr. Dr. presidento que se
ia proceder a, eloiçã do cf)nsollto fiscal e
sous raspoctivoe supplontes. para o que sus-
p mina, a sessão por I() 'intuitos, afim dos
Srs, accionistas se munirem das r.tspectivas

It ..tab:trta, a sessão, foram (oi)1vidados polo
prosidonto. com atntitieSri:11 : 1:L i la assum-

ida, p.tra es-..rata'IONS OS SN. accionista,:
Joaquim Condido de Figneirado Cortes e
Dr. Ansi/sio da, Cunha, qué t nmarain asuntti•
na mesa.

Feita a chamada e reco:Ilidas as c•lltilas
em urnas ditr,I . ,?Iit.'(,s e apurndus •	 votos,
verificou-st) ii 80,nlintl; IPS111tarl.0

para i npo i hri N lo , ,m:s011) : i Dl'. Ar-
tine' Getulio das Neves, 217 VIfer .5; Manoel
Condido Pint de Azovedo, 214 : Gustavo

2n7. e Maioel Joaquim Vieira de
Carvalho, 2:3.

Para supplentes : Muno,'! Joaquim Vieira
de Carvalho, :225 voto:: ;1 1iou., Ifusemoyer,
2	 ; J. E. E. Burla, 2a7, e 1)r. Augasto
Cunha, 2a.	 •

Polo quo o Sr. 1)1 . . preidente proclamou
eleit is os Srs. Dr. Arthur G )tolio das Neves,
Manoel Colidia.) Pinto (1( ,_ Azevcd o e Gus-
tav)) Ifraoet, 11101 /1 1}1 .08 , 10 eolselho fleil, o 03
Srs. Stanoel Joaquim Vieira de Carvalho,
Hugo liussinoyer e J. E. E. Borla, s ti p-
plentes

Perguntando o Sr. Dr. oresidento si antes
do onea.rra.r a sose :Tio, dando voto ( ) terminada
a aesembléa geral, queria usar da palavra
algum dos tios. aocionistas. foi pelo Sr. Gus-
tavo Braga obtida a pala ast, diz todo este
accionista que, muito embora conhee.esse
não só pela sita qualidade de antigo director.
como actualmen to moinho ) do (ensaie° fiscal
da Emproza Viação, o eem estado financeiro
t , a meta. que t. n om sois directorias para
cumprirei!). colo seu os eneaxgoes. rJeommedava
em mil) et.-o á boa NO/ITIVIO ti u, mesma dire-
ctoria os sorviç .s de sois empregados que
toem aeomp olhado a ompreza em todos os
seus transes, e azo "a • aia Ia 1113.14, 011er:11103
com os posados eneargis ee.saltantos do mão
eetodo do paiz.

Respondendo a esto Sr. aocionista, disse o
Sr. Dr. prosidente dt rtssentbi(n que não tem
sido por filt • a tio melhor boa. vont ide que a
directoria to :11 IlPiNatio (10 ptsestar oos etre
pr.esa . loe tia empéeza ni.)111 )ree vantagans,
mas excht•ivamonte a falta do meios, como
bani sabia o Sr. acoionieta ee, I a a assemeléa,

Nada leais /eivo)) lo a. rata ' ', o Se. Dr. pre-
sident ). da assorubléa ,garal les untou a sessão
E) manJou L•IVI'ar a pise:col. () acra, que vae
assignatlit pula mesa.

P• P • de Car valho A ragau, presidente.
Manoel Antonio Siiaões. 1" s )cretario.
Eugenio de Proença Gomes, 20 secretario.

Companhia Viação Forreta

	

1 . 1-ANN.MIA.i.A	 • n colNAI:LA ENI
DE •11"NlIo or: 15)01

No dia 7 do junho do 1001, ! unidos no
eriptorio da e enpanhia. á voa do ouvidor

. 15, sobrado. os accionislas constamos do
livro do presonoa, roprasent indo 20.3e5
acoõos, o plesidonto da companhia declarou,
na ferina dom estitittos, instalada. a assem-
blies, por s tr es) um a segunda rouniao em que
púde 11mecionar com qualquor noimero.

sondo amoita, por aoclatuação, a. indicaçã,o
Si'.olo  iscond u dc Valeta, para presidir a

assombh•e o mosmo sonhor, assumindo a
convidou para sor virem tio se-

C rAarios os Srs. ..11,111OS ESIIItty e Dr. Edward
Jamos Lynch.

Depois do agradesor á assomblOa a honra
que lhe conferira, disse que, tendo presidido
a assombléa da reorganização da companhia,.
lhe era agrariavel a missão que ora exercia,
presidindo a primeira assombléa ordinaria.
que demonstrava ter sido n:ta reorganização
um facto real o consuminade.

Lida a acta da assoinbléa anterior, foi posta
oni discai:sã .) tu approvada, passando-se á or-
dein do ilia.

Dispensada a leitura do ralatorio, por ter
sido o mesmo publicado, fid o mesmo posto
em discussão, ronjunctamonte com o parecer
do conselho fiscal.

(-) Sr. barão de Novaes, p-elindo a palavra,
apr.tsentou a seguinte indicação: '

Dizendo o conselho fiscal que será de
valor superior no corrente anno O saldo de
247:0)0s, computado em seu parecer' e pro-
venho] te de diminzição de dospozas, propo-
11110), (tomo coadjuvante a tal supovioridado,
que os lomorarios de 201):a aoe fletes sejam
d imiuttidos a, TAS 1110118:WS, isto sompre que
for distribuido aos accionisets dividendo
inonor do

O Sr . preshlento da asssombléa deolarou
não poder sujeis ir a proposta á discussão,
PO' importar reforma dos est tantos, que
fixavam a ramuneração dos fiscaes.

Itoquoreu então o Sr. barão de Novaes
qu , , fosso io SIM indicação inserida na acta,
bem como o seu protesto contra, a decisão
da mesa, no que foi attondido.

Ninneffi mais pedindo a palavra, foi ap-
provada a conclusão do ecoem) fiscal e
como filia, as cola t olui direet.oria, abstondo-se
do votar os mombros do3ta, e do conselho
fiscal, por todos os accionistast presontes,
monos o Sr. b irão do Novaes. que declarou
não approvar o parecer do conselho fiscal,
por julg tl-o dofichnto em face da lei das
sociodados anonymas, sondo noste actwocom-
panh do • polo acionista Dr. Moraos Sar-
mento.

Passan.lo-so á eleição do conselho fiscal,
foram eleitos os Srs. Dr. Josó Augusto de
Emitas, 1.519 votos; V'.ctor Moreira I,o pos,
1.483 votos; o 1)1). João Moreira do Maga-
111ãO)4. 1.1 . 2 votos.

tseek supplentes oS Srs. Alexandro
1.5;3 votos; Guilliormo Candido Pinheiro,
1.079 votos, o E. P. letcaao, 1.078 votos.

Appravada a desi gnação dos Srs. numas
Whyte, G. F. komp. samuol Itobinson, Ca-
serniro A. Martins Vianna, Dr. Carlos Au-
gusto do Motems Sarmento o Arthur Leito
de Vasconeellos. para com a mesa assiirna-
rom os`a acta, foram polo Sr. prosidonte ou-
connatlos o: trabalhos da presente assonibla,
ordinaria; e, P I UIL constar, foi lavrada a pre-
s.tnto acCa, quo foi transcripta no livro re-
spectivo, conferida e. aseionada.

Capital Federal, 7 do junho do 1901.—
Luiz Fernandes presidente.—

Jayine Esdaty. 1° socrotario.— Edward J.
L>meh, 2° seerotario.—Thontas

Tdieinp,—Sainuel Robinson —Casemiro.
Augusto Martins Vianna. —Dr. Carlos Augusto
de Moraes Sarinento.—Aothur Leite de Vaseon-
calos .
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